
MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 10 DE SETEMBRO DE 2019
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 10 de setembro de 2019, às 16:00 horas, na sede da Companhia, 
na Rua Paraíba, nº 1000, sala 201, Funcionários, CEP 30.130-145, Belo Horizonte, estado de Minas Gerais. 
QUORUM DE INSTALAÇÃO: Compareceram os acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme assinaturas constantes do livro de presença de acionistas. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÃO: 
Em razão do comparecimento da totalidade dos acionistas da Companhia, foi dispensada a publicação de 
edital de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, e artigo 133 § 4º da Lei 6.404/76. MESA: Assumiu 
a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, que convidou a Sra. Ana Priscila Santos Batista 
para secretariá-lo. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) a alteração do artigo 14 do Estatuto Social da 
Companhia; (ii) a alteração do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia; (iii) a eleição de novo diretor 
para a Companhia; (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (v) o que mais ocorrer. 
DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE DE VOTOS: Instalada a Assembleia e procedida à 
leitura da Ordem do Dia, dando início a sua discussão, os acionistas decidiram, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer ressalvas: (i) aprovar a alteração do Artigo 14 do Estatuto Social da Companhia para 
fazer constar que a Diretoria Executiva será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 3 (três) 
Diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Vice-Presidente, 1 (um) Diretor sem designação 
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serão eleitos para um mandato de 03 (três) anos podendo ser reeleitos ou destituídos a qualquer tempo 
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Social da Companhia a viger com a seguinte redação: �Artigo 14. A Diretoria Executiva será composta 
por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 3 (três) Diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor 
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no momento de sua eleição, todos residentes no país, acionistas ou não acionistas, os quais serão eleitos 
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do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia para prescrever que a representação ativa e passiva da 
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um dos Diretores, passando a alínea �a� do Artigo 16 desse Estatuto Social a ter a seguinte redação: 
�Artigo 16. A representação ativa e passiva da Companhia, em,;/9H3,3/,I3&5,(#?#+,'#&J,'#08&#,#K#&"!(5L,
51,%#?3,2!&#*3&,%&#'!(#)*#,#0,"3);/)*3,"30,E/5?E/#&,/0,(3',2!&#*3&#'+, !)"?/'!>#,'#08&#,E/#,5,
&#8&#'#)*5673,(5,M3085)N!5,'#,&#I#&!&,53,8&34&505,(#,'3)(54#0,#,8#'E/!'5,4#3?O4!"5,(3',(!&#!*3',
minerários da Companhia; (...)� (iii) &"+31&+'&'430,%#&.23 do parágrafo único do Artigo 16 do Estatuto 
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Diretor da Companhia, passando o parágrafo único do referido Artigo 16 a viger com a seguinte redação: 
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vigorar conforme a nova versão consolidada veiculada no Anexo II dessa Ata. (i) eleger a Sra. Patrícia 
Rosado Soares, brasileira, casada, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 53.664.392-1 
(SSP-SP) e inscrita no CPF/MF sob nº 719.286.343-20, residente na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, 
na Av. Santa Luzia, nº 610, Ed. Ravello, Apto 1502, Horto Florestal, CEP 40.295-050, e com domicílio 
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e Segurança e Saúde Ocupacional, auxiliar o Diretor Presidente na execução de tarefas designadas pelos 
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devendo permanecer no cargo até a posse de seu respectivo substituto ou até a realização de Assembleia 
Geral Extraordinária que a destitua do cargo. A Diretora ora eleita aceita sua nomeação, pela assinatura 
03'+ !" #*,13'W +43'0 'H3!! <'#()&'#X",&'V'"&+* ',5* =+&5* '0&'"+ ! 5* '9*&'5&'D3+4&'0 '! ('95 F3'Y<' '
0 #6&+&<'!3-'&!'" 5&!'0&' 6 ,<' * +'#35B #,4 5*3'0&!'0,!"3!,./ !'03'&+*,=3'>?O'0&'Z ,'5N'[;?T?\O[' <'
consequentemente, não estar impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Em virtude da deliberação 
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membros: (a) Eduardo Jorge Ledsham, brasileiro, casado, geólogo, portador da Cédula de Identidade 
RG nº M-2148911 (SSP/MG) e inscrito no CPF/MF sob nº 542.689.406-00, como Diretor Presidente; (b) 
Alexandre Victor Aigner, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 59147389 
(IFP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob nº 989.910.787-53, como Diretor Vice-Presidente, e (c) Patrícia Rosado 
Soares, brasileira, casada, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 53.664.392-1 (SSP-SP) 
e inscrita no CPF/MF sob nº 719.286.343-20, como G,+ *3+&'! 4'0 !,=5&.23' !" #$%#&<'#()3!'4&50&*3!'
deverão vigorar até 27 de abril de 2020 ou até a Assembleia Geral Extraordinária que destitua qualquer 
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Avenida na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1752, 15º andar, sala 1502, CEP 41.810-012. 
Encerramento, Lavratura Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser deliberado, o Sr. 
Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ante a ausência de manifestação, 
declarou encerrada a Assembleia, suspendendo-a para que a presente ata fosse lavrada, após o que a 
mesma foi lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Assinaturas: 
Mesa. Presidente - Eduardo Jorge Ledsham; Secretária - Ana Priscila Santos Batista. Acionistas. (i) Bahia 
Minerals B.V. representada por seus procuradores, Srs. Eduardo Jorge Ledsham e Alexandre Victor Aigner; 
e (ii) Bahia Mineração S.A., representada por seus Diretores, Srs. Eduardo Jorge Ledsham e Alexandre 
Victor Aigner.  !"#$%$&'$! '(!)!*+",(!-$.!/(!0$#%12!2#,3,&(.!.(0#(/(!$4!5,0#2!"#+"#,26!Salvador, 10 de 
setembro de 2019. Mesa: Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Ana Priscila Santos Batista - Secretária. 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVORIZONTE/MG
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Pref. Municipal de Novorizonte/MG, torna público a retificação do
objeto Processo Licitatório nº 089/2022, Pregão Presencial para Registro
de Preço nº 025/2022. Onde se lê: "Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de construção para atender as demandas de
obras da fábrica de bloquetes do município de Novorizonte/MG", Leia-
se: "Contratação de empresa para aquisição de materiais para fabricação
de blocos, em atendimento a fábrica de bloquetes do município de
Novorizonte/MG". As demais informações permanecem inalteradas.
Maiores informações através do e-mail licitacaonovorizonte@gmail.com
- Pregoeira Oficial: Ana Clara Santos Cardoso.

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2010
DATA, HORA E LOCAL: 20 de outubro de 2010, às 10 horas, excepcionalmente realizada fora da 
sede da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.847, no Município de São Paulo, Estado e São 
Paulo, Pinheiros, CEP 01451-001. PRESENÇA: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme consta do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da 
presença da totalidade dos acionistas, conforme dispõe o parágrafo 4° do art. 124 da Lei nº 6.404/76. 
MESA: Presidente: Alexandre Couri Sadi; Secretário: Neunildo Evangelista Gusmão. ORDEM DO DIA: 
Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor de R$346.995,58 (trezentos e quarenta 
e seis mil novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos), mediante a emissão de 
346.995 (trezentos e quarenta e seis mil novecentos e noventa e cinco) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia e feita a leitura, discussão e votação 
das matérias constantes da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade 
de votos dos presentes: a) AUMENTO E INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. Tendo em vista 
que o capital social da Companhia já está totalmente integralizado em moeda corrente nacional, foi 
aprovado o aumento do capital social da Companhia, passando de R$20.000,00 (vinte mil reais), para 
R$366.995,58 (trezentos e sessenta e seis mil novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos), mediante a emissão de 346.995 (trezentos e quarenta e seis mil novecentos e noventa e cinco) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 (um real) cada. O 
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§ 1° do Art. 170 da Lei 6.404/76. As ações ora emitidas foram integralmente subscritas pelos acionistas da 
Companhia na proporção de suas respectivas participações no capital social e integralizadas em moeda 
corrente nacional mediante capitalização de créditos detidos pelos Acionistas em face da Companhia 
oriundos de empréstimos realizados pelos acionistas a Companhia, conforme lançamentos nos registros 
contábeis da Companhia, e no Boletim de Subscrição constante do Anexo I. Em razão da alteração 
havida, foi aprovada a mudança na redação do caput do Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, o 
qual passa a viger com a seguinte redação: �Art. 5°: O Capital Social da Companhia totalmente subscrito 
e integralizado é de R$366.995,58 (trezentos e sessenta e seis mil novecentos e noventa e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos), dividido em 366.995 (trezentos e sessenta e seis mil novecentos e noventa 
e cinco) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal.� ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES. 
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as publicações legais sejam feitas e os livros societários transcritos. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a ser tratado, lavrou-se esta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada por unanimidade e 
assinada por todos os acionistas presentes: ÂNGELA MARIA RIBEIRO COURI, neste ato representada 
por Alexandre Couri Sadi, ANDREA FÁTIMA CAMPELLO COELHO COURI, neste ato representada 
por Alexandre Couri Sadi, VANESSA COELHO COURI, neste ato representada por Alexandre Couri 
Sadi, MARIA EMÍLIA RIBEIRO COURI, neste ato representada por Alexandre Couri Sadi, ANA LUISA 
RIBEIRO COURI, ALEXANDRE COURI SADI e NEUNILDO EVANGELISTA GUSMÃO. @"!0(2/+'$)%<-"%
+% !")"60"%7%/A (+%2"8%&"%B0+%8+4!+&+%"'%8(4!$% !A !($C%ALEXANDRE COURI SADI - Presidente da Mesa; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
Prefeitura Municipal de Conquista, Minas Gerais, aviso de Licitação, Tomada
de Preços nº 014/2022. Objeto: Contratação de empresa por empreitada global,
para execução de reforma, para restauração da fachada e ambientes internos,
adequação e instalação de elementos de segurança contra incêndio e pânico do
Centro de Eventos Paulo Assunção Valentino. Fundamento: Leis nº 8.666/93,
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis. Recebimento dos
envelopes de habilitação e proposta de preços: até às 09:00 hs do dia 16/11/
2022. Abertura dos envelopes: 09:30 hs, no mesmo dia e local. Valor estimado
da licitação: R$ 35.529,88 (trinta e cinco mil quinhentos e vinte e nove reais
e oitenta e oito centavos). Local para aquisição do Edital Departamento de
Licitações, situado Praça Cel. Tancredo França, 181, centro - Conquista/MG,
ou www.conquista.mg.gov.br. Informações poderão ser obtidas pelos telefones
(0xx34) 3353-1228 ramal 211. Conquista/MG, 28/10/2022

 KEULA ALVES SOARES TURRA - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS VERMELHAS/MG
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Águas Vermelhas/MG torna público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 041/2022, tipo
menor preço por item, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS para
eventual aquisição de Lanches em Geral (Bolos, Pães, Salgados e Outros)
para atendimento a demanda das Secretarias Municipais, cujo
credenciamento se dará às 14:00 horas do dia 17 (dezessete) de novembro
de 2022. Maiores informações, bem como Edital completo, junto a
Prefeitura Municipal de Águas Vermelhas/MG, com sede na Rua São
Vicente, 164 - Centro, pelo telefone (33) 3755-1490, e-mail
licitacao@aguasvermelhas.mg.gov.br e site aguasvermelhas.mg.gov.br

Águas Vermelhas/MG, 28 de outubro de 2022
Mirele Neres Silva

Pregoeira

MINERAÇÃO MINAS BAHIA LTDA.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

INSTRUMENTO PARTICULAR DE QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Por este instrumento particular, ALEXANDRE COURI SADI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, Engenheiro Civil, residente e domiciliado à Rua Luiz Gonzaga Cantor, 484, Apto. 301, Bairro 
Manacas, CEP 30.840-340 em Belo Horizonte - MG, portador da Carteira de ldentidade M-3.556.618, 
SSP/MG e CPF 650.261.286-53; MARCELO CASTRO COURI, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, Engenheiro Civil, residente e domiciliado à Rua Gonçalves Dias, 2283, Apto. 602, bairro 
Lourdes, CEP 30.140.092, em Belo Horizonte - MG, portador da Carteira de Identidade M-1.737.332, 
SSP/MG, CPF 635.186.196-91; Únicos sócios e componentes da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 
denominada MINERAÇÃO MINAS BAHIA LTDA., sociedade registrada no CNPJ/MF sob o 
nº 07.241.422/0001-06, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120722229-6, com 
sede na Rua Pirapetinga, nº 397, bairro Serra, Município de Belo Horizonte/MG, CEP 30220-150, resolvem, 
de comum acordo, promover a quarta alteração do contrato social da referida sociedade, de acordo com 
as seguintes cláusulas e condições: DAS ALTERAÇÕES: CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL - Os sócios deliberam, de forma unânime, alterar a denominação social da 
sociedade para MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. CLÁUSULA SEGUNDA - DA TRANSFORMAÇÃO DO 
TIPO SOCIETÁRIO. Os quotistas deliberam ainda, por unanimidade, transformar o tipo societário da Sociedade 
de sociedade limitada para sociedade anônima, passando esta a ser regida pela Lei nº 6.404/76, ajustar o 
capital social em virtude da transformação e aprovar o Estatuto Social que regerá a Companhia, conforme 
Ata de Assembleia Geral de Transformação transcrita abaixo. JUCEMG:  !"#$%&'( "!)$*#"'(*'+(' 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA - MINERAÇÃO MINAS 
BAHIA S.A. DATA, HORA E LOCAL: 06 de outubro de 2006, às 11:00 horas, na sede da Sociedade, localizada 
na Rua Pirapetinga, nº 397, bairro Serra, Município de Belo Horizonte /MG, CEP 30220-150. PRESENÇA: 
Presente a totalidade dos acionistas da Sociedade, conforme consta do Livro de Presença de Acionistas. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da totalidade dos acionistas, conforme dispõe o parágrafo 
4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. MESA: Presidente: ALEXANDRE COURI SADI; Secretário: MARCELO 
CASTRO COURI. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Na conformidade da Ordem do Dia, 
as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos dos presentes: (a) Transformação do 
tipo societário de sociedade limitada para sociedade anônima: Aprovada a transformação do tipo 
societário da sociedade mercantil organizada sob a forma de sociedade empresária limitada MINERAÇÃO 
MINAS BAHIA LTDA. para sociedade anônima, que passa a adotar a denominação social de MINERAÇÃO 
MINAS BAHIA S.A. O este modo, opera-se a mudança da forma societária da Sociedade, permanecendo 
a MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. com a mesma escrituração da MINERAÇÃO MINAS BAHIA LTDA., 
<#!,>$><*(<*(!E$)F,&$<*(%*&<$*(!(&',#C+!$*G(*$#?<HI'(!*#<(J?!('*(<&$',$*#<*("!&',K!&!4(!(<L"'M<4(*!4(
restrições. A MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. continuará como titular de todos os direitos e obrigações 
pertinentes a MINERAÇÃO MINAS BAHIA LTDA. (b) Ajustes necessarios ao capital social em virtude 
da transformação em sociedade anônima: Em virtude da transformação havida, o capital social atual de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 5.000 
(cinco mil) quotas, com valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada, passa a ser dividido em 50.000 (cinquenta 
mil) AÇÕES ORDINÁRIAS NOMINATIVAS E SEM VALOR NOMINAL, recebendo cada acionista um número 
de ações exatamente proporcional à sua anterior participação societária, ou seja, cada um terá 25.000 (vinte 
e cinco mil) ações, sem qualquer acréscimo ou prejuízo. (c) Aprovação do Estatuto Social que regerá a 
MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.: Aprovado o Estatuto Social, constante do ANEXO I à presente Ata, para 
reger a MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (d) Eleição dos membros da Diretoria: Fica determinado pelos 
acionistas que a presente Companhia não possuirá Conselho de Administração, sendo as atribuições de tal 
órgãos transferidas aos demais órgãos administrativos na forma da legislação em vigor, podendo o Conselho, 
no entanto, ser criado em momento posterior por deliberação dos acionistas, respeitado o quorum legal ou 
estatutário, se este for superior ao legal, para tal deliberação. Foram eleitos pela Assembleia Geral, para 
compor a Diretoria da Companhia, mandato de 1 (um) ano, os Srs.: (i) ALEXANDRE COURI SADI, para o 
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no estatuto da sociedade; (A) Declaração de Desimpedimento dos Administradores: Os membros da 
Diretoria, eleitos e empossados neste ato, declararam, sob as penas da lei, não estarem incursos em quaisquer 
dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer as atividades próprias 
do cargo, cientes de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal. Ainda em 
Assembleia, os acionistas deliberaram que as publicações legais fossem feitas e os livros societários 
transcritos. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se esta ata em livro próprio, a qual 
P'$(9$><G(<L"'M<><(L'"(?,<,$4$><>!(!(<**$,<><(L'"(#'>'*('*(<&$',$*#<*(L"!*!,#!*7( !"#$%&'(J?!(<(L"!*!,#!(W(
&XL$<(%!9(><('"$)$,<9G(9<M"<><(!4(9$M"'(L"XL"$'7(ACIONISTAS: ALEXANDRE COURI SADI, MARCELO CASTRO 
CURI. VISTO DO ADVOGADO: José Guilherme Cosa Chaves - OAB-MG 79.834 JUCEMG:  !"#$%&'(
"!)$*#"'(*'+('(,-(./.0001213A.(!4(056/1610057(8"'#'&'9'Y(05201Z./.7(;<"$,!9=(>!(8<?9<(@'4%4(A(B!&"!#C"$<A
Geral. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO 
SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Art. 1º: A Companhia tem a denominação de MINERAÇÃO MINAS 
BAHIA S.A. e rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Art. 2º: A Companhia 
tem sua sede social na Rua Pirapetinga, nº 397, bairro Serra, Município de Belo Horizonte/MG, CEP 30220-150. 
Parágrafo Primeiro: Mediante deliberação em Assembleia Geral a Companhia poderá abrir ou encerrar 
%9$<$*G(<"4<[W,*(!(!*&"$#X"$'*(!4(J?<9J?!"(L',#'(>'(#!""$#X"$'(,<&$',<9(!(,'(!E#!"$'"7(Art 3º: A Companhia 
tem por objetivo social a atividade de mineração, produção e comercialização de materiais ferrosos e não 
ferrosos. A atividade de comercialização de materiais ferrosos e não ferrosos será exercida na sede da 
Companhia. Já as atividades de mineração e produção de materiais ferrosos e não ferrosos serão exercidas 
em locais a serem indicados quando do início de tais atividades. Tais objetivos poderão ser estendidos ou 
4'>$%&<>'*G(\(&"$#W"$'(>'*(<&$',$*#<*(!(4!>$<,#!(<("!<9$[<HI'(><(&'4L!#!,#!(>!9$+!"<HI'(!("!)$*#"'(,'(]")I'(
competente. Art. 4º: O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. CAPÍTULO lI - DO 
CAPITAL SOCIAL - Art. 5º: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$50.000,00 (cinquenta 
mil reais), representado por 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro: A emissão de ações da Companhia para integralização em dinheiro, bens e/ou créditos, 
far-se  á por deliberação da Assembleia Geral, aplicando-se, quando couber, o disposto no art. 8º da Lei 
nº 6.404/76. Parágrafo Segundo: Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. Parágrafo Terceiro: As ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual reconhecerá um único 
proprietário para cada ação. Parágrafo Quarto: A titularidade das ações, será comprovada pela inscrição 
do nome do acionista no Livro de Registro de Ações da Companhia. Art. 6º: Em caso de aumento de capital 
social, em decorrência da utilização de reservas e/ou fundos legais ou estatutários, assim como dos lucros 
que tenham sido, a qualquer título, retidos por decisão da Assembleia Geral, serão distribuídas novas ações 
a todos os acionistas ou será aumentado o valor das ações já existentes, sempre proporcionalmente à 
quantidade de ações então possuídas por cada um dos acionistas, observando o disposto no art. 7º abaixo. 
Art. 7º: Os acionistas receberão, relativamente aos resultados do exercício social em que tiverem integralizado 
tais ações, dividendos proporcionais ao tempo que mediar entre a data da integralização e o término do 
exercício social. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL - Art. 8º: A Assembleia Geral, com as funções 
e atribuições previstas em lei, reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes 
ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias abaixo (constantes do artigo 132 da Lei 
nº 6.404/76), e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. I - tomar as contas dos 
 !"#$#%&' !(')%*+), "#$ '*+!#%-.&#'+)+/(& '+ %+!)"($%&' 01)%+2$ $-)#' %3+ 44 - deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; III - eleger os administradores 
)+(%+")"5'(%+!(+-($%)67(+2%- 6*+8. $!(+9('+(+- %(3+4:+- aprovar a correção da expressão monetária 
do capital social, respeitado o disposto no artigo 167 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Primeiro: Os 
administradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da Assembleia-
geral ordinária, por anúncios publicados na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404/76, que se acham 
à disposição dos acionistas: o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 
<>4$,$*#"<#$M'*(>'(!E!"&V&$'(%,>'R(<(&XL$<(><*(>!4',*#"<HQ!*(%,<,&!$"<*R('(L<"!&!"(>'*(<?>$#'"!*(
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documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia. Parágrafo Segundo: Os referidos no parágrafo 
anterior indicarão o local os acionistas poderão obter cópias dos documentos retro citados esses documentos, 
devendo .a companhia remeter copia desses documentos aos acionistas que o pedirem por escrito, nas 
condições previstas no § 3º do artigo 124. O relatório da  administração sobre os negócios sociais e os 
L"$,&$L<$*(P<#'*(<>4$,$*#"<#$M'*(>'(!E!"&V&$'(%,>'G(<(&XL$<(><*(>!4',*#"<HQ!*(%,<,&!$"<*(!('(L<"!&!"(>'*(
auditores independentes, se houver, serão publicados até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada 
para a realização da Assembleia-geral. Parágrafo Terceiro: Considerar-se-ão sanadas a falta de publicação 
dos anúncios referidos no parágrafo primeiro ou a inobservância dos prazos referidos neste artigo quando 
a Assembleia-geral reunir a totalidade dos acionistas. Não obstante, mesmo nestes casos será obrigatória 
a publicação dos documentos referidos nestes artigo antes da realização da Assembleia. A publicação de 
tais anúncios também restará dispensada quando os documentos a que se refere este artigo forem publicados 
até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da Assembleia-geral ordinária. Parágrafo Quarto: 
Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a Assembleia-geral 
a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Quinto: As deliberações em Assembleia Geral serão 
tomadas por acionistas que representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) das ações com direito a voto, 
com exceção das deliberações que versarem sobre as matérias listadas no Artigo 11 abaixo, as quais se 
sujeitarão ao quorum ali estabelecido. Art. 9º: A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Presidente, 

ou nos demais termos do art. 123 da Lei nº 6.404/76, e será presidida pelo Diretor Presidente ou, na sua 
ausência, por outro membro da Diretoria que estiver presente e vier a ser escolhido pelos acionistas. O 
presidente da Assembleia Geral indicará o secretário da reunião. Art. 10: Os acionistas poderão ser 
representados na Assembleia Geral por procurador constituído a menos de 01 (um) ano, que também 
acionista, administrador da Companhia ou advogado. Parágrafo Único: A prova da representação deverá 
ser depositada na sede da Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da Assembleia. 
Art. 11: Sem prejuízo dos demais assuntos previstos em lei, e da competência da Assembleia Geral deliberar 
sobre as seguintes matérias, as quais deveram ser aprovadas mediante votos favoráveis que representem, 
no mínimo, a maioria absoluta das ações ordinárias de emissão da Companhia. I) Criação de ações 
preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais existentes, sem guardar proporção com 
as demais classes de ações preferenciais, salvo se já previstos ou autorizados pelo estatuto; 
II) Alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais 
classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; III) Fixação da política de 
distribuição de dividendos e sua alteração; IV) Fusão, Cisão ou Incorporação da Companhia a uma 
outra; V) Participação em grupo de sociedades; VI) Mudança do Objeto da Companhia; VII) Cessação 
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Recuperação Judicial ou extrajudicial ou pedido de auto-falência pela Companhia; X) Dissolução ou 
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respectivo preço de emissão das ações; XII) Redução do capital social; XIII) Emissão de debêntures 
ou outros títulos conversíveis em ações; XIV) Alteração do Estatuto Social; XV) Fixação da remuneração 
dos administradores. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - 
Art. 12: A Companhia será administrada por uma Diretoria Executiva e não possuirá Conselho de 
Administração. Parágrafo Primeiro: A ^**!4+9!$<(D!"<9(>!%,$"CG(!4(#!"4'(L"XL"$'(!("!*L!$#<>'('(quorum 
estabelecido no Artigo 11 acima, a verba global da administração, bem como o montante da participação 
que lhes deva caber no lucro, os benefícios de qualquer natureza e as verbas de representação, cabendo 
<'( ',*!9K'(>!(̂ >4$,$*#"<HI'(>!%,$"(<(>$*#"$+?$HI'(><("!4?,!"<HI'(!,#"!(*!?*(4!4+"'*(!('*(4!4+"'*(><(
Diretoria. Parágrafo Segundo: Os administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura 
de termo de posse no livro próprio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de sua eleição. 
Parágrafo Terceiro: _*(<>4$,$*#"<>'"!*(%&<4(>$*L!,*<>'*(>!(L"!*#<"()!*#I'7(SEÇÃO lI - DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO - Art. 13: A Companhia inicialmente não possuirá Conselho de Administração. Poderão 
os acionistas, no entanto, mediante deliberação em Assembleia Geral versando sobre a reforma do presente 
!*#<#?#'G(>!#!"4$,<"(<(&"$<HI'(>!(#<9(]")I'(J?!(>!M!"C(*!"(&'4L'*#'(>!G(,'(4V,$4'G(.(S#"F*U(4!4+"'*(!9!$#'*(
pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, obedecendo-se, ainda, o disposto no art. 140, 
da Lei nº 6.404/76. SEÇÃO IlI -  DA DIRETORIA -  Art. 14: A Companhia será administrada por uma Diretoria 
P'"4<><(>!(01(S>'$*U(4!4+"'*G(*!,>'(/(S?4U(N$"!#'"A8"!*$>!,#!G(/(S?4U(N$"!#'"(*!4(>!*$),<HI'(!*L!&V%&<G(
residentes no país, acionistas, os quais serão eleitos por deliberação da Assembleia Geral para um mandato 
de 1 (um) ano, podendo ser reeleitos ou destituídos a qualquer termpo por deliberação da Assembleia Geral. 
Parágrafo Primeiro: Findo o prazo de gestão, os Diretores permanecerão no exercício dos respectivos 
cargos até a eleição da nova Diretoria. Parágrafo Segundo: `4(&<*'(>!(M<&a,&$<(>!%,$#$M<(>'(&<")'(>!(
Diretor a Assembleia Geral será convocada imediatamente para eleição do substituto, que permanecerá no 
cargo pelo prazo restante do mandato do Diretor substituído. Art. 15: Compete à Diretoria a administração 
dos negócios sociais da Companhia e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes 
<(#<9(%,<9$><>!G("!**<9M<>'*('*(<#'*(>!(&'4L!#F,&$<(><(^**!4+9!$<(D!"<9G('+*!"M<>'('(L"!M$*#'(!4(9!$(!('(
disposto neste Estatuto. Parágrafo Único: A Diretoria, nas matérias que não forem competência exclusiva 
>!(?4(>'*(>$"!#'"!*G(!*L!&$%&<><*(,'(<"#$)'*(/:(!(/Z(>!*#!(`*#<#?#'G(>!9$+!"<"C(!4("!?,$I'(>!(N$"!#'"$<(
sobre tal tema sempre mediante votos favoráveis da maioria de seus membros. Havendo empate em 
>!9$+!"<HI'(*?+4!#$><(\("!?,$I'(>!(N$"!#'"$<(&<+!"C(<'(N$"!#'"(8"!*$>!,#!(M'#'(J?<9$%&<>'G('?(*!O<G(&<+!"C(
ao mesmo o desempate de tal deliberação. Art. 16: Compete ao Diretor Presidente, além das demais 
atribuições decorrentes de sua participação na Diretoria, a condução dos negócios sociais da companhia, 
com a prática de todos os atos necessários ao desenvolvimento dos negócios sociais, inclusive movimentação 
%,<,&!$"<7(Art. 17:  '4L!#!(<'(N$"!#'"(*!4(>!*$),<HI'(!*L!&V%&<(L<"#$&$L<"(><*(>!9$+!"<HQ!*(*'&$<$*(&'4(
o Diretor Presidente, bem como as demais atribuições previstas nesse Estatuto. Art. 18: A representação 
ativa e passiva da Companhia, em juizo ou fora dele, será sempre exercida pelo Diretor Presidente, ou por 
/(S?4U(L"'&?"<>'"G(L'"(!9!(,'4!<>'G(&'4(L'>!"!*(!*L!&$<$*(!(!*L!&V%&'7(Parágrafo Primeiro: As procurações 
ad negotia outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas pelo Diretor Presidente, devendo ter prazo 
de validade determinado, sendo vedado o substabelecimento. As procurações ad judicia outorgadas a 
advogados para representação da Companhia em processos judiciais e administrativos também deverão 
ser assinadas pelo Diretor Presidente, mas poderão ter prazo de duração indeterminado, sendo permitido o 
substabelecimento. Parágrafo Segundo: São expressamente vedados, sendo considerados nulos e 
inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, funcionário ou procurador da Companhia 
que a envolverem em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhos ao objeto social desta, 
ou que tenham sido praticados em desconformidade ao estabelecido no presente Estatuto ou em acordo de 
acionistas, caso praticados por estes. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL - Art. 19: A Companhia poderá 
#!"G(4!>$<,#!(>!9$+!"<HI'(><(^**!4+9!$<(D!"<9G(?4(&',*!9K'(%*&<9(&'4L'*#'(>!(.(S#"F*U(4!4+"'*(!P!#$M'*(
e igual número de suplentes, com as atribuições previstas em lei, o qual somente funcionará nos exercícios 
em que for instalado, na forma do artigo 161 e seguintes da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Único: Caso criado 
o Conselho Fiscal cada um de seus membros perceberá honorários correspondentes a um décimo da 
"!4?,!"<HI'(%E<(J?!G(!4(4W>$<G(P'"(<#"$+?V><(<(&<><(N$"!#'"7(CAPÍTULO VI - DA ONERAÇÃO, CESSÃO 
E TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES. Art. 20: A transferência de ações da Companhia operar-se-á, desde que 
atendidas as disposições deste estatuto, bem como de eventuais acordos de acionistas existentes e registrados 
na sede da companhia, bem como as disposições legais, mediante transcrição no Livro de Registro de 
Transferência de Ações da Companhia, datado e assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos 
representantes. Art. 21 - Os Acionistas obrigam-se a não vender, doar, ceder, transferir ou por qualquer 
forma e a qualquer título alienar ou prometer fazê-lo, direta ou indiretamente, total ou parcialmente, ou a 
qualquer título, as Ações (atos doravante denominados �Alienação�), sem antes outorgar direito de preferência 
aos demais Acionistas na aquisição das mesmas, em conformidade com o procedimento descrito neste 
Estatuto. Parágrafo Primeiro - Os Acionistas se obrigam a não dar em usufruto, empenhar, alienar 
%>?&$<"$<4!,#!G(',!"<"G()"<M<"G(&<?&$',<"G(L!,K'"<"('?(>!(J?<9J?!"('?#"<(P'"4<(><"(!4()<"<,#$<(<(#!"&!$"'*(
(atos doravante denominados �Oneração�), nem prometer fazê-lo, as Ações. Parágrafo Segundo - Qualquer 
Alienação ou Oneração de Ações prometida ou efetivada em violação aos termos e disposições deste Estatuto 
será nula de pleno direito, e não produzirá qualquer efeito jurídico em relação aos Acionistas, à 
Companhia e a quaisquer terceiros interessados ou não no dito negócio jurídico, estando os 
Administradores proibidos de lavrá-las nos livros sociais ou de reconhecê-las para qualquer efeito. CAPÍTULO 
VII - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA - Art. 22: Observado o disposto no capítulo anterior, os Acionistas 
terão direito de preferência no que diz respeito a qualquer espécie de Alienação de Ações por qualquer 
Acionista. CAPÍTULO VIII - DO FALECIMENTO, SEPARAÇÃO JUDICIAL, DIVÓRCIO E DISSOLUÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO DO RESGATE DE AÇÕES - Art. 23 - A sociedade não se dissolverá pelo 
falecimento de nenhum dos acionistas, continuando com os acionistas remanescentes, sendo os haveres 
sociais do acionista pré-morto apurados e pagos a seus herdeiros ou sucessores, ressalvada a hipótese dos 
herdeiros, sucessores, cônjuges ou ex-conviventes optarem pela entrada como acionistas da sociedade. 
Parágrafo Primeiro - Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou dissolução de união estável 
de acionistas forem atribuídas ações à cônjugue, ou convivente não-acionista, a estes serão pagos, os 
respectivos haveres sociais, segundo o procedimento disposto neste Capítulo, ressalvada a hipótese dos 
herdeiros, sucessores, cônjuges ou ex-conviventes optarem pela entrada como acionistas da sociedade.�  
CAPÍTULO IX - ACORDO DE ACIONISTAS - Art. 24: A Companhia deverá sempre observar os acordos de 
acionistas que tenham sido devidamente arquivados na sede da Companhia. Parágrafo Primeiro: As 
obrigações e responsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros 
tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de registro de ações da Companhia e 
,'*(&!"#$%&<>'*(>!(<HQ!*G(*!(!4$#$>'*G(&',P'"4!(L"!M$*#'(,'(<"#7(//Z(><(b!$(,-(572026:57(Parágrafo Segundo: 
Os administradores da Companhia zelarão pela observância dos acordos de acionistas e o Presidente da 
Assembleia Geral deverá declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista em contrariedade com os 
termos de tais acordos. CAPÍTULO X - EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS - Art. 25: O 
exercício social coincidirá com o ano civil, levantando-se em 31 de dezembro de cada ano o balanço geral 
!(>!4<$*(>!4',*#"<HQ!*(%,<,&!$"<*(!E$)$><*(L'"(9!$7(Art. 26: c?,#<4!,#!(&'4(<*(>!4',*#"<HQ!*(%,<,&!$"<*(
do exercício, os órgãos da administração da companhia apresentarão à Assembleia geral ordinária, observado 
o disposto nos artigos 193 a 203 e neste estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido 
do exercício, devendo ser obedecido aos limites e destinações previstos na Lei 6.404/76 e alterações. 
Art. 27: d(N$"!#'"$<(%&<(P<&?9#<><(<(>!&9<"<HI'(>!(>$M$>!,>'(\(&',#<(>'(9?&"'(<L?"<>'(!4(+<9<,H'*(*!4!*#"<$*G(
desde que autorizado pela Assembleia Geral. CAPÍTULO XI - LIQUIDAÇÃO - Art. 28: A Companhia será 
dissolvida nos casos previstos em lei, e à sua liquidação será processada de acordo com o estabelecido nos 
termos dos artigos 208 e seguintes da Lei nº 6.404/76. CAPÍTULO XII - FORO - Art. 29: Quaisquer 
controvérsias ou disputas oriundas do presente Estatuto Social serão submetidas ao foro da cidade de Belo 
Horizente, Estado de Minas Gerais, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
ACIONISTAS: ALEXANDRE COURI SADI; MARCELO CASTRO CURI. VISTO DO ADVOGADO: José 
Guilherme Costa Chaves - OAB/MG 79.834. JUCEMG:  !"#$%&'("!)$*#"'(*'+('(,-(./.0001213.(!4(
056/1610057(8"'#'&'9'(05201Z./.7(;<"$,!9=(>!(8<?9<(@'4%4(A(B!&"!#C"$<AD!"<97
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MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2015
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 28 de abril de 2015, às 16:00 horas, na sede da Companhia, na Rua Pernambuco, nº 1000, 
sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151,Belo Horizonte - MG. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de 
Editais de Convocação conforme o disposto no parágrafo quarto do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem 
presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Francisco Martins de Viveiros, que convidou a Sra. Mara Jane de 
Castro Pedrozo, para secretariá-lo. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: Conforme o disposto no § 4º do artigo 133, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
 !"#$%&'"()*+,"-./012+ )3"!,"45" !"+/*10" !"46#7"8)"91:*1)";<21+0" )"=3>+ )" !"?18+3"@!*+13'"8)"A+ !*8)"4'"B3"C3"D"5#"!"8)"E)*8+0"F)G!"
!,"91+'"B3"C3D"4#')"H!0+>I*1)" +"J ,1813>*+KL)"!"9!,)83>*+KM!3"N18+82!1*+3" +"A),-+8O1+'">) )3"*!0+>1P)3"+)"!Q!*2R21)"3)21+0"<8 )"!,"
31 de dezembro de 2014. (I) ORDEM DO DIA: Em Assembleia Ordinária: STU">),+*"+3"2)8>+3" )3"J ,1813>*+ )*!3"!"!Q+,18+*'" 132.>1*"
!"+-*)P+*")"H!0+>I*1)" +"J ,1813>*+KL)'"+3"9!,)83>*+KM!3"N18+82!1*+3"*!(!*!8>!3"+)"!Q!*2R21)"3)21+0"!82!**+ )"!,"5#" !" !V!,/*)" !"
46#WX"STTU" !01/!*+*"3)/*!"+" !3>18+KL)" )"0.2*)"0RY.1 )" )"!Q!*2R21)'"3!"!Q13>!8>!'"!"+" 13>*1/.1KL)")."8L)" !" 1P1 !8 )3X"!"STTTU"<Q+*"+"
remuneração global anual dos administradores. Em Assembleia Extraordinária: (I) Reeleger o Diretor Vice-Presidente Abhinay Khowala; 
STTU"=0!Z!*")"8)P)"91*!>)*"[*!31 !8>!X"STTTU"J0>!*+*"+"*! +KL)" )"18213)"\]" )"J*>1Z)"##" )"=3>+>.>)"^)21+0X"ST]U"H!>1<2+*"+"8.,!*+KL)" !"
>) )3")3"+*>1Z)3"+"-+*>1*" )"A+-R>.0)"]" )"=3>+>.>)"^)21+0"Y.!"!3>L)"2),"8.,!*+KL)"!**+ +X"S]U"J0>!*+*"+"8.,!*+KL)" )"!8>L)"A+-R>.0)"]"
_A)83!0O)"N132+0`"-+*+"A+-R>.0)"]T'"*!8.,!*+8 )">) )3")3"2+-R>.0)3"3!Z.18>!3"3.2!331P+,!8>!X"S]TU"*!8.,!*+*")"+8>!*1)*"J*>1Z)"#$"S+8>!3"
numerado como 14) para 20 e >) )3")3"3!Z.18>!3"3.2!331P+,!8>!X"S]TTU"T820.1*"8)P)"A+-R>.0)"8)"=3>+>.>)"^)21+0"8.,!*+ )"2),)"]"2),"
novo Artigo 19, prescrevendo a possiblidade de criação do Conselho Consultivo, positivando as regras de sua criação e de seu funcionamento; 
S]TTTU"J0>!*+*"+"*! +KL)" )"+>.+0"J*>1Z)"4W"S+8>!*1)*,!8>!"8.,!*+ )"2),)"#$UX"ST\U"H+>1<2+*">) +3"+3"+0>!*+KM!3"1,-0!,!8>+ +3"8)"=3>+>.>)"
^)21+0"+>a"+"-*!3!8>!" +>+X"S\U"2)83)01 +*")"=3>+>.>)"^)21+0X"S\TU"N1Q+*"+"*!,.8!*+KL)"+8.+0" )3",!,/*)3" )"A)83!0O)"A)83.0>1P)X"!"S\TTU"
o que mais ocorrer. DELIBERAÇÕES: J-I3"!Q+,!"!" 132.33L)" +3",+>a*1+3"2)83>+8>!3"8+";* !," )"91+'")3"+21)813>+3" +"A),-+8O1+"
-*!3!8>!3'"-)*".8+81,1 + !" !"P)>)3"!"3!,"Y.+13Y.!*"*!3>*1KM!3" !01/!*+*+,")"3!Z.18>!b"1.1. Em Assembleia Ordinária: (I) Tomadas as 
2)8>+3" )3"J ,1813>*+ )*!3"!"2),"+/3>!8KL)" )3"0!Z+0,!8>!"1,-! 1 )3"2)8()*,!")"+*>D"#5W'"c"#d'" +"e!1" +3"^)21! + !3"-)*"JKM!3'"
()*+,"+-*)P+ +3"-)*".8+81,1 + !'"8)3">!*,)3" )"+*>1Z)"#54" +"e!1" +3"̂ )21! + !3"-)*"JKM!3'"+3"2)8>+3" )3"J ,1813>*+ )*!3'")"H!0+>I*1)"
 +"J ,1813>*+KL)'"!"+3"9!,)83>*+KM!3"N18+82!1*+3"*!0+>1P)3"+)"!Q!*2R21)"!82!**+ )"!,"5#" !" !V!,/*)" !"46#WD"S0TU"fL)" 13>*1/.1*"0.2*)3"
 !P1 )"B"+-.*+KL)" !"-*!G.RV)"8)"P+0)*">)>+0" !"Hg"#&D54%D666'66"S !V!33!13",10OM!3'">*!V!8>)3"!"P18>!"!"3!>!",10"*!1+3U"8)"!Q!*2R21)"3)21+0"
!82!**+ )"!,"5#" !" !V!,/*)" !"46#W'"!'"-)*>+8>)'"18!Q13>!8>!"0.2*)"0RY.1 )"+"3!*" 13>*1/.R )D"STTTU"9!>!*,18+*"Y.!"+"*!,.8!*+KL)" )3"
Administradores será feita através da Bahia Mineração S.A., CNPJ/MF sob o nº 07.392.063/0001-80, empresa pertencente ao mesmo 
grupo econômico da Companhia. 1.2. Em Assembleia Extraordinaria: (I) REELEGER para o cargo de DIRETOR VICE-PRESIDENTE 
da Companhia, o Sr. Abhinay Khowala,"21 + L)"18 1+8)'"2+3+ )"3)/"+3"0!13" +"h8 1+'"-)*>+ )*" )"Hf="84"]7$i%W%j9"!Q-! 1 )"-!0)"
A@[Tk9TH=\k9[N'" 1832*1>)"8)"A[Nk?N"3)/")"8d"6#%Di66D$6&j%&'"+,/)3"2)," ),12R01)"-*)<331)8+0"8+"JPD"[*)(!33)*"?+Z+0OL!3"f!>)' 
nº 1752, 15º andar, Pituba, CEP: 41.810-012, Salvador-Bahia, ambos com mandato até 27/04/2017. (II) Eleição do novo Diretor Presidente. 
Fica eleito para o cargo de Diretor Presidente,com mandato até 27/04/2017, sendo permitida a reeleição, o  !"#$%&'()*#+,*-./01#
Sotero de Menezes, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, portador do CREA/AC 
nº 2042/0, portador do RG nº 665D&$WD747j#"^^[kHE'"1832*1>)"8)"A[Nk?N"3)/"8d"7W&DW#6D6W%jW$'"*!31 !8>!"!" ),12101+ )"8)"?.812R-1)" !"
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Consul Walter, nº 659, apto 100, Bairro do Buritis, CEP 30.575-140. DECLARAÇÃO DE 
DESIMPEDIMENTO. o Diretor Vice Presidente reeleito e o Diretor Presidente ora eleito aceitam os cargos e, sob as penas da Lei,para 
<83" )" 13-)3>)"8)"+*>D"#W%'"cc#l"+"Wl'" +"^J'"21!8>!3" !"Y.!"Y.+0Y.!*" !20+*+KL)"(+03+"1,-)*>+"!,"*!3-)83+/101 + !"2*1,18+0' !20+*+*+,"
que (i) não estão impedidos por lei especial,ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato,contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
2+*Z)3"-m/012)3X"S11U"-)33.!,"*!-.>+KL)"101/+ +X"!"S111U"8L)">!,'"8!,"*!-*!3!8>+'"18>!*!33!"2)8C1>+8>!"2),")" +"A),-+8O1+D";3"91*!>)*!3"
ora reeleito e eleito serão investidos em seu cargo mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse. Em face do que foi deliberado, 
<2+"+"91*!>)*1+" +"2),-+8O1+"2),-)3>+"-!0)3",!,/*)3"+/+1Q)'">) )3"2),",+8 +>)"123#4567864795:#;#$%&'()*#+,*-./01# *2/!*#(/#
Menezes, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, portador do CREA/AC nº 2042/0, portador 
do RG nº 665D&$WD747j#"^^[kHE'"1832*1>)"8)"A[Nk?N"3)/"8d"7W&DW#6D6W%jW$'"*!31 !8>!"!" ),12101+ )"8)"?.812R-1)" !"n!0)"F)*1V)8>!'"
Estado de Minas Gerais, na Rua Consul Walter, nº 659, apto 100, Bairro do Buritis, CEP 30.575-140,como Diretor Presidente; � Abhinay 
Khowala,21 + L)"18 1+8)'"2+3+ )"3)/"+3"0!1" +"h8 1+'"-)*>+ )*" )"Hf="8d"]7$i%W%j9"!Q-! 1 )"-!0)"A@[Tk90H=\k9[N'"1832*1>)"8)"A[Nk
?N"3)/")"8d"6#%Di66D$6&j%&'"2)," ),12R01)"-*)<331)8+0"8+"JPD"[*)(!33)*"?+Z+0OL!3"f!>)'"8d"#%74'"#7d"+8 +*'"[1>./+'"A=[b"W#Di#6j6#4'"
Salvador-Bahia, como Diretor Vice Presidente; (IlI) Alterar a redação do inciso XV do Artigo 11 do Estatuto Social para incluir que também 
2+/!*:"B"J33!,/0!1+"@!*+0"<Q+*"+"*!,.8!*+KL)" )3",!,/*)3" )"A)83!0O)"A)83.0>1P)'"-+33+8 )")",!821)8+ )"18213)"+"P1Z!*"2),"3!Z.18>!"
redação: �Artigo 11 - (...) - (...) XV. Fixação da remuneração dos administradores e dos membros do Conselho Consultivo.� ST]U"?) 1<2+*"
a redação do inciso IV do Artigo 9º  )"=3>+>.>)"̂ )21+0"-+*+"1820.1*"Y.!"+"J33!,/0"!1+"@!*+0"<Q+*:"+"*!,.8!*+KL)"Z0)/+0"+8.+0" )3",!,/*)3"
da Diretoria, dos membros do Conselho Consultivo e dos membros do Conselho Fiscal, se instalados. Dessa forma, passa o referido inciso 
a viger com a redação a seguir: �Artigo 9 - (...) - (...) (iv) !"#$ # $%&'(%$#)*+ ,-+.#- #('#- /+0 &%&.$+0 /# 12$%3+$2#4 #002& 5+&+ # /+0 
&%&.$+0 /+ 6+(0%-7+ 8205#- % # /+0 &%&.$+0 /+ 6+(0%-7+ 6+(0'-329+4 0% 2(03#-#/+0:; S]U"J0>!*+*"+"8.,!*+KL)" )"!8>L)"A+-R>.0)"]"
_A)83!0O)"N132+0`"-+*+"A+-R>.0)"]T'*!8.,!*+8 )"3.2!331P+,!8>!">) )3")3"2+-R>.0)3"3!Z.18>!3D"S]TU"H!8.,!*+*")"+8>!*1)*"J*>1Z)"#$"S+8>!3"
8.,!*+ )"2),)"#WU"-+*+"46"!">) )3")3"3!Z.18>!3"3.2!331P+,!8>!D"S]TTU"T820.1*"8)P)"A+-R>.0)"8)"=3>+>.>)"^)21+0"8.,!*+ )"2),)"]"2),"
nova redação ao Artigo 19, prescrevendo a possiblidade de criação do Conselho Consultivo, positivando as regras de sua criação e de 
3!."(.821)8+,!8>)D"J331,'")"8)P)"A+-R>.0)"]'"2),")"3!."J*>1Z)"#$'"-+33+"+"3!Z.18>!"*! +KL)b"�CAPÍTULO V - CONSELHO CONSULTIVO 
- Artigo 1.9. A Companhia poderá ter um Conselho Consultivo que terá como #3$2.'2)<%0 +$2%(3#$4 #5+(0%-7#$ % =#>%$ ?$+?+02)<%0 
$%-#52+(#/#0 @0 #)<%0 %03$#3A,25#0 /# 6+&?#(72# 920#(/+ # 0'03%(3#.2-2/#/% /+ (%,B52+ #+ -+(,+ ?$#>+ %4 ?+$3#(3+4 o 5'&?$2&%(3+ /# 
='()*+ 0+52#- %& $%-#)*+ #+0 0B52+04 5+-#.+$#/+$%04 %(32/#/%0 ,+9%$(#&%(3#204 &%2+ #&.2%(3% % 5+&'(2/#/% (# C'#- # +$,#(2>#)*+ %03D 
inserida. Parágrafo Primeiro - E 6+(0%-7+ 6+(0'-329+ 0%$D 5+&?+03+ ?+$4 (+ &F(2&+ G H3$I0J %4 (+ &D"2&+4 K H52(5+J &%&.$+04 %-%23+0 
?%-# L00%&.-%2# M%$#-4 C'% (*+ 0%N#& 2(3%,$#(3%0 /# #/&2(203$#)*+ /# 6+&?#(72#4 % 0%$D ?$%02/2/+ ?+$ '& /% 0%'0 &%&.$+0 /%(+&2(#/+ 
O67#2$&#2(;4 3+/+0 5+& &#(/#3+ /% P Q/+20J #(+04 0%(/+ ?%$&232/# # $%%-%2)*+: Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Consultivo 
3+&#$*+ ?+00% (+0 5#$,+0 &%/2#(3% #002(#3'$# /% '& 3%$&+ -#9$#/+ %& -29$+ ?$B?$2+: Parágrafo Terceiro - A remuneração dos membros 
/+ 6+(0%-7+ 6+(0'-329+ 0%$D !"#/# ?%-# L00%&.-%2# M%$#- C'% +0 %-%,%$4 0%(/+ /%3%$&2(#/# 5+(N'(3#&%(3% 5+& # $%&'(%$#)*+ ,-+.#- 
da Administração da Companhia. Parágrafo Quarto - E0 /%9%$%0 % $%0?+(0#.2-2/#/%0 #?-25D9%20 #+0 &%&.$+0 /# #/&2(203$#)*+ /# 
6+&?#(72# 0*+ 3#&.A& #?-25D9%20 #+0 &%&.$+0 /+ 6+(0%-7+ 6+(0'-329+ % /%9%& %03#$ %& 5+(=+$&2/#/% 5+& # R%2 /#0 S+52%/#/%0 ?+$ 
L)<%0 HR%2 (T U:VWV / XUJ %& 92,+$: Parágrafo Quinto - L0 $%'(2<%0 /+ 6+(0%-7+ 6+(0'-329+ /%9%& 0%$ 5+(9+5#/#0 ?%-+ O67#2$&#2(;4 ?+$ 
%Y&#2- +' C'#-C'%$ +'3$# =+$&# %05$23#4 5+&4 ?%-+ &%(+04 WK H52(5+J /2#0 Z3%20 /% #(3%5%/I(52#: E %/23#- /% 5+(9+5#)*+ /%9% 2(/25#$ # 
?#'3# /# $%'(2*+ % 0%$ #5+&?#(7#/+ /#0 2(=+$&#)<%0 % /+0 /+5'&%(3+0 (%5%00D$2+0: Parágrafo Sexto - As reuniões do Conselho 
6+(0'-329+ 0%$*+ $%#-2>#/#0 (# 0%/% /# 6+&?#(72#4 0#-9+ 0% +'3$+ -+5#- =+$ 2(=+$&#/+ (+ $%0?%5329+ %/23#- /% 5+(9+5#)*+: ['#-C'%$ 
&%&.$+ ?+/% ?#$3252?#$ /# $%'(2*+ #3$#9A0 /% D'/2+ 5+(=%$I(52#4 9F/%+ 5+(=%$I(52# +' ?+$ C'#-C'%$ +'3$+ &%2+ /% 5+&'(25#)*+ %-%3$\(25#: 
Parágrafo Sétimo - L0 $%0+-')<%0 /+ 6+(0%-7+ 6+(0'-329+ /%9%& 0%$ #?$+9#/#0 ?%-# &#2+$2# 02&?-%0 % 5#/# &%&.$+ 3%$D /2$%23+ # '& 
voto.�"S]TTTU"J0>!*+*"+"*! +KL)" )"*!>1<2+ )"J*>1Z)"4W'"8+"()*,+" )"3./1>!,"]T" )"1>!,"#D4" +3"9!01/!*+KM!3" !33+"J33!,/0!1+'"-+*+"1820.1*"
número de Lei, passando o Artigo 24 a ter a seguinte redação: �Artigo 24. ]'(3#&%(3% 5+& #0 /%&+(03$#)<%0 !(#(5%2$#0 /+ %"%$5F52+4 
+0 B$,*+0 /# #/&2(203$#)*+ /# 6+&?#(72# #?$%0%(3#$*+ @ L00%&.-%2# M%$#- E$/2(D$2#4 +.0%$9#/+ o /20?+03+ (+0 #$32,+0 ^_G # PWG /# 
R%2 (T U:VWV`XU % (%03% %03#3'3+4 ?$+?+03# 0+.$% # /%032(#)*+ # 0%$ /#/# #+ -'5$+ -FC'2/+ /+ %"%$5F52+4 /%9%(/+ 0%$ +.%/%52/+ #+0 -2&23%0 
% /%032(#)<%0 ?$%9203+0 (# R%2 (T U:VWV`XU % #-3%$#)<%0:; ST\U"H+>1<2+*"+3"+0>!*+KM!3"18>*) .V1 +3"8)"=3>+>.>)"^)21+0"2)83./3>+821+ +3"S1U"
na alteração do caput do artigo 16 e Parágrafo único do Estatuto Social referente à forma de representação da Companhia deliberado em 
J33!,/0!1+"@!*+0"=Q>*+)* 18:*1+"*!+01V+ +"!,"45k65k46##X"!"S11U"8+"+0>!*+KL)" )"J*>1Z)"4d" )"=3>+>.>)"̂ )21+0"(+V!8 )"2)83>+*"8)P)"!8 !*!K)"
 +"3! !"3)21+0" +"A),-+8O1+"!" !01/!*+ )"!,"J33!,/0!1"+"@!*+0"=Q>*+) 18:*1+"*!+01V+ +"!,"56k#4k46##D"S\U"̂ L)"*+>1<2+ +3"!"-!*,+8!2!,"
18+0>!*+ +3">) +3"+3" !,+13"20:.3.0+3"!" 13-)31KM!3" )"=3>+>.>)"^)21+0" +"A),-+8O1+"8L)"!Q-*!33+,!8>!",) 1<2+ +3"-!0)"-*!3!8>!"
instrumento e, em virtude da deliberação supra, resolve os acionistas consolidar o Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar 
2)8()*,!"+"8)P+"P!*3L)"2)83)01 + +"+8!Q+D"S\TU"9!>!*,18+*"Y.!"+"*!,.8!*+KL)"+8.+0" )3",!,/*)3" )"A)83!0O)"A)83.0>1P)"3!*:"(!1>+"
através da Bahia Mineração S.A., CNPJ/MF sob o nº 07.392.063/0001-80, empresa pertencente ao mesmo grupo econômico da Companhia, 
2.G)"P+0)*"!3>+*:"1820.R )"8)"01,1>!"Z0)/+0"+8.+0"!3>+/!0!21 )"-+*+"+"*!,.8!*+KL)" +"J ,1813>*+KL)" +"A),-+8O1+D"ARQUIVAMENTO E 
PUBLICAÇÕES:"[)*"<,')3"+21)813>+3" !01/!*+*+,")"+*Y.1P+,!8>)" !3>+"+>+"-!*+8>!")"H!Z13>*)" !"=,-*!3+3"!"Y.!"+3"-./012+KM!3"0!Z+13"
3!G+,"(!1>+3"!")3"01P*)3"3)21!>:*1)3">*+832*1>)3D"ENCERRAMENTO, LAVRATURA APROVAÇÃO E ASSI NATURA DA ATA: Nada mais 
havendo a ser deliberado, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ante a ausência de manifestação, 
 !20+*)."!82!**+ +"+"J33!,/0!1+'"3.3-!8 !8 )j+"-+*+"Y.!"+"-*!3!8>!"+>+"()33!"0+P*+ +'"+-I3")"Y.!"+",!3,+"()1"01 +'"+-*)P+ +"!"+3318+ +"
pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. ASSINATURAS: Presidente - José Francisco Martins de Viveiros; Secretária - Mara 
Jane de Castro Pedrozo. Acionistas: Bahia Minerais B.V., neste ato representada por José Francisco Martins de Viveiros e Abhinay Khowala, 
!"E)3a"N*+82132)"?+*>183" !"]1P!1*)3D"A!*>1<2+,)3"Y.!"+"-*!3!8>!"a"2I-1+"<!0" !"J>+"0+P*+ +"!,"01P*)"-*I-*1)D"Mesa: Belo Horizonte-MG, 
28 de abril de 2015. José Francisco Martins de Viveiros - Presidente; Mara Jane de Castro Pedrozo - Secretária. JUCEMG:"A!*>1<2)"
*!Z13>*)"3)/")"8d"77#&&5W"!,"4ik67k46#7D"[*)>)2)0)"#75467#&W"j"#7k67k46#7D"?+*18!0o" !"[+.0+"n),<,"j"^!2*!>:*1+j@!*+0D"Anexo I - 
J8!Q)"T"B"J>+" !"J33!,/0!1+"@!*+0";* 18:*1+"!"=Q>*+)* 18:*1+"H!+01V+ +"!,"4i" !"+/*10" !"46#7D"ESTATUTO SOCIAL DA MINERAÇÃO 
MINAS BAHIA S.A. CNPJ/MF nº  07.241.422/0001-06 - NIRE 3130002425-3 - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E 
PRAZO DE DURAÇÃO - Artigo 1º.  A Companhia tem a denominação de MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. e rege-se pelo presente 
=3>+>.>)"^)21+0"!"-!0+3" 13-)31KM!3"0!Z+13"+-012:P!13D"Artigo 2º. A Companhia tem sua sede social na Rua Pernambuco, nº 1000, Ed. 
082)8< !8>!3'"3+0+"&6#"-+*>!"J'"N.821)8:*1)3'"A=[b"56D#56j#7#'n!0)"F)*1V)8>!j?@D"Parágrafo único: Mediante deliberação em Assembleia 
@!*+0"+"A),-+8O1+"-) !*:"+/*1*")."!82!**+*"<01+13'"+*,+Va83"!"!32*1>I*1)3"!,"Y.+0Y.!*"-)8>)" )">!**1>I*1)"8+21)8+0"!")."8)"!Q>!*1)*D"Artigo 
3º. J"A),-+8O1+">!,"-)*")/G!>)"3)21+0"+"+>1P1 + !" !",18!*+KL)'"-*) .KL)"!"2),!*21+01V+KL)" !",+>!*1+13"(!**)3)3"!"8L)"(!**)3)3D 
J"+>1P1 + !" !"2),!*21+01V+KL)" !",+>!*1+13"(!**)3)3"!"8L)"(!**)3)3"3!*:"!Q!*21 +"8+"3! !" +"A),-+8O1+D"E:"+3"+>1P1 + !3" !",18!*+KL)"
!"-*) .KL)" !",+>!*1+13"(!**)3)3"!"8L)"(!**)3)3"3!*L)"!Q!*21 +3"!,"0)2+13"+"3!*!,"18 12+ )3"Y.+8 )" )"18121)" !">+13"+>1P1 + !3D"p+13"
)/G!>1P)3"-) !*L)"3!*"!3>!8 1 )3").",) 1<2+ )3"+"2*1>a*1)" )3"+21)813>+3"!",! 1+8>!"+"*!+01V+KL)" +"2),-!>!8>!" !01/!*+KL)"!"*!Z13>*)"
no Orgão competente. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO lI - DO CAPITAL E DAS AÇÕES - Artigo 
5º. ;"2+-1>+0"3)21+0'">)>+0,!8>!"3./32*1>)"!"18>!Z*+01V+ )"a" !"Hg"5&&D$$7'66"S>*!V!8>)3"!"3!33!8>+"!"3!13",10"8)P!2!8>)3"!"8)P!8>+"!"2182)"
*!+13U'"*!-*!3!8>+ )"-)*"5&&D$$7"S>*!V!8>)3"!"3!33!8>+"!"3!13",10"8)P!2!8>)3"!"8)P!8>+"!"2182)U"+KM!3")* 18:*1+3"8),18+>1P+3"!"3!,"P+0)*"
nominal. Parágrafo Primeiro: J"!,133L)" !"+KM!3" +"A),-+8O1+"-+*+" 18>!Z*+01V+KL)"!," 18O!1*)'"/!83"!k)."2*a 1>)3'" (+*j3!j:"-)*"
deliberação da Assembleia Geral,aplicando  se quando couber, o disposto no art. 8º da Lei n. 6.404/76. Parágrafo Segundo: Cada ação 
)* 18:*1+" :" 1*!1>)"+".,"P)>)"8+3" !01/!*+KM!3" +"J33!,/0!1+"@!*+0D"Parágrafo Terceiro:"J3"+KM!3"3L)"18 1P13RP!13"-!*+8>!"+"A),-+8O1+'"
a qual reconhecerá um único propientario para cada ação. Paragrafo Quarto:"J">1>.0+*1 + !" +3"+KM!3"3!*:"2),-*)P+ +"-!0+"1832*1KL)"
 )"8),!" )"+21)813>+"8)"e1P*)" !"H!Z13>*)" !"JKM!3" +"A),-+8O1+D"Artigo 6º. Em caso de aumento de capital social, em decorrência da 
utilização de reservas e/ou fundos legais ou estatutários, assim como dos lucros que tenham sido, a qualquer titulo, retidos por decisão 
 +"J33!,/0!1+"@!*+0'"3!*L)" 13>*1/.R +3"8)P+3"+KM!3"+">) )3")3"+21)813>+3'")."3!*:"+.,!8>+ )")"P+0)*" +3"+KM!3"G:"!Q13>!8>!3'"3!,-*!"
-*)-)*21)8+0,!8>!"+"Y.+8>1 + !" !"+KM!3"!8>L)"-)33.R +3"-)*"2+ +".," )3"+21)813>+3'")/3!*P+ )")" 13-)3>)"8)"+*>D"%l"+/+1Q)D"Artigo 
7º.";3"+21)813>+3"*!2!/!*L)'"*!0+>1P+,!8>!"+)3"*!3.0>+ )3" )"!Q!*2R21)"3)21+0"!,"Y.!">1P!*+,"18>!Z*+01V+ )">+13"+KM!3'" 1P1 !8 )3"
-*)-)*21)8+13"+)">!,-)"Y.!",! 1+*"!8>*!"+" +>+" +"18>!Z*+01V+KL)"!")">!*,18)" )"!Q!*212)"3)21+0D"CAPÍTULO IlI - ASSEMBLEIA GERAL 
- Artigo 8º. J"J33!,/0!1+"@!*+0'2),"+3"(.8KM!3"!"+>*1/.1KM!3"-*!P13>+3"!,"0!1'*!.81*j3!"":'")* 18+*1+,!8>!'" !8>*)" )3"W"SY.+>*)U"-*1,!1*)3"
,!3!3"3./3!Y.!8>!3"+)">a*,18)" )"!Q!*2R21)"3)21+0"-+*+" !01/!*+*"3)/*!"+3",+>a*1+3"+/+1Q)"S2)83>+8>!3" )"+*>1Z)"#54" +"e!1"8d"&DW6Wk%&U'"

!"'!Q>*+)* 18+*1+,!8>!'"3!,-*!"Y.!")3"18>!*!33!3"3)21+13")"!Q1Z1*!,D"TD"p),+*"+3"2)8>+3" )3"+ ,13>*+ )*!3'"!Q+,18+*'" 132.>1*"!"P)>+*"+3"
 !,)3>*+KM!3"<8+82!1*+3X" TTD"9!01/!*+*"3)/*!"+" !3>18+KL)" )"0.2*)" 01Y.1 )" )"!Q!*2R21)"!"+" 13>*1/.1KL)" !" 1P1 !8 )3X" T0TD"=0!Z!*")3"
+ ,13>*+ )*!3"!")3",!/*)3" )"A)83!0O)"N132+0'Y.+8 )"()*")"2+3)X"T]D"J-*)P+*"+"2)**!KL)" +"!Q-*!33L)",)8!>+*1+" )"2+-1>+0"3)21+0'"
respeitado o disposto no artigo 167 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Primeiro: Os admistradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes 
da data marcada para a realização da Assembleia Geral ordinária, por anúncios publicados na forma prevista no artigo 124 da Lei n2 
&DW6Wk%&'"Y.!"3!"+2O+,"B" 13-)31KL)" )3"+21)813>+3b")"*!0+>)*1)" +"+ ,13>*+KL)"3)/*!"8!ZI21)3"3)21+13"!")3"-*1821-+13"(+>)3"+ ,13>*+>1P)3"
 )"!Q!*2R21)"<8 )X"+"2)-1+" +3" !,)3>*+KM!3"<8+82!1*+3X")"-+*!2!*" )3"+. 1>)*!3"18 !-!8 !8>!3'"3!"O).P!*X")"-+*!2!*" )"2)83!0O)"<32+0'"
1820.31P!"P)>)3" 1331 !8>!3'"3!"O).P!*X"!" !,+13" )2.,!8>)3"-!*>18!8>!3"+"+33.8>)3"1820.R )3"8+")* !," )" 1+D"Parágrafo Segundo: Os 
*!(!*1 )3"8)"-+*+Z*+()"+8>!*1)*" 18 12+*L)")" 0)2+0"+)8 !")3"+21)813>+3"-) !*L)")/>!*"2I-1+3" )3" )2.,!8>)3"*!>*)"21>+ )3'" !P!8 )"+"
2),-+8O1+"*!,!>!*"2I-1+" !33!3" )2.,!8>)3"+)3"+21)813>+3"Y.!")"-! 1*!,"-)*"!32*1>)'"8+3"2)8 1KM!3"-*!P13>+3"8)"c5d" )"+*>1Z)"#4W" +"
e!1"8d"&DW6Wk%&D";"*!0+>I*1)" +"+ ,1813>*+KL)" )"!Q!*2R21)"<8 )'"+"2)-1+" +3" !,)83>*+KM!3"<8+82!1*+3"!")"-+*!2!*" )3"+. 1>)*!3"
independentes, se houver, serão publicados ate 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral. 
Parágrafo Terceiro: Considerar-se-ão sanadas a falta de publicação dos anúncios referidos no paragrafo primeiro ou a inobservância 
dos prazos referidos neste artigo quando a Assembleia Geral reunir a totalidade dos acionistas. Não obstante, mesmo nestes casos, será 
)/*1Z+>I*1+"+"-./012+KL)" )3" )2.,!8>)3"*!(!*1 )3"8!3>!"+*>1Z)"+8>!3" +"*!+01V+KL)" +"J33!,/0!1+D"J"-./012+KL)" !">+13"+8m821)3">+,/a,"
restará dispensada quando os documentos a que se refere este artigo forem publicados até 1 (um) mês antes da data marcada para a 
realização da Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo Quarto: Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Quinto: J3" !01/!*+KM!3"!,"J33!,/0!1+"@!*+0"3!*L)"
>),+ +3"-)*"+21)813>+3"Y.!"*!-*!3!8>!,"8)",1818)"76q"S218Y.!8>+"-)*"2!8>)U" +3"+KM!3"2)," 1*!1>)"+"P)>)'"2),"!Q2!KL)" +3" !01/!*+KL)"
Y.!"P!*3+*!,"3)/*!"+3",+>a*1+3"013>+ +3"8)"J*>1Z)"##"+/+1Q)'"+3"Y.+13"3!"3.G!1>+*L)"+)"Y.I*.,"+01"!3>+/!0!21 )D"Artigo 9º. A Assembleia 
Geral será convocada pelo Diretor Presidente, ou nos demais termos do art.123 da Lei nº 6.4074/76, e será presidida pelo Diretor Presidente 
ou, na sua ausência, por outro membro da Diretoria que estiver presente e vier a ser escolhido pelos acionistas. O presidente da Assembleia 
Geral indicará o secretario da reunião. Artigo 10. ;3"+21)813>+3"-) !*L)"3!*"*!-*!3!8>+ )3"8+"J33!,/0!1+"@!*+0"-)*"-*)2.*+ )*"2)83>1>.R )"
+",!8)3" !"6#"S.,U"+8)'"Y.!"3!G+">+,/a,"+21)813>+'"+ ,1813>*+ )*" +"A),-+8O1+")."+ P)Z+ )D"Parágrafo único: A prova da representação 
deverá ser depositada na sede da Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da Assembleia. Art. 11. ̂ !,"-*!G.RV)3" )3" !,+13"
assuntos previstos em lei, é da competência da Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias, as quais deverão ser aprovadas 
,! 1+8>!"P)>)3"(+P)*:P!13"Y.!"*!-*!3!8>!,'"8)",R81,)'"+",+1)*1+"+/3)0.>+" +3"+KM!3")* 18:*1+3" !"!,133L)" +"A),-+8O1+D"TD"A*1+KL)"
 !"+KM!3"-*!(!*!821+13")."+.,!8>)" !"20+33!" !"+KM!3"-*!(!*!821+13"!Q13>!8>!3'"3!,"Z.+* +*"-*)-)*KL)"2),"+" !,+13"20+33!3" !"+KM!3"
-*!(!*!821+13'"3+0P)"3!"G:"-*!P13>)3")."+.>)*1V+ )3"-!0)"!3>+>.>)X"TTD"J0>!*+KL)"8+3"-*!(!*r821+3'"P+8>+Z!83"!"2)8 1KM!3" !"*!3Z+>!")."
+,)*>1V+KL)" !".,+").",+13"20+33!3" !"+KM!3"-*!(!*!821+13'")."2*1+KL)" !"8)P+"20+33!",+13"(+P)*!21 +X" TTTD"N1Q+KL)" +"-)0R>12+" !"
distribuição de dividendos e sua alteração; IV. Fusão,Cisão ou Incorporação da Companhia a uma outra; V. Participação em grupo de 
3)21! + !3X"]TD"?. +8K+" )";/G!>)" +"A),-+8O1+X"]TTD"A!33+KL)" )"!3>+ )" !" 01Y.1 +KL)" +"A),-+8O1+X"]TTTD"A*1+KL)" !"-+*>!3"
/!8!<21:*1+3X" T\D"^)0121>+KL)" !"H!2.-!*+KL)"E. 121+0")."!Q>*+G. 121+0")."-! 1 )" !"+.>)"(+0r821+"-!0+"A),-+8O1+X"\D"9133)0.KL)")."
01Y.1 +KL)" +"A),-+8O1+X"\TD"J.,!8>)" !"2+-1>+0'"-)*"3./32*1KL)"-m/012+")."-*1P+ +" )"*!3-!2>1P)"-*!K)" !"!,133L)" +3"+KM!3X"\TTD"
H! .KL)" )"2+-1>+0"3)21+0X"\TTTD"=,133L)" !" !/r8>.!3").").>*)3">R>.0)3"2)8P!*3RP!13"!,"+KM!3X"\T]D"J0>!*+KL)" )"=3>+>.>)"^)21+0X"\]D"
N1Q+KL)" +"*!,.8!*+KL)" )3"+ ,1813>*+ )*!3X"CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO SEÇÃO 1 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Artigo 
11. A Companhia é administrada por uma Diretoria e não possuirá Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral 
 !<81*:'"!,">!*,)"-*I-*1)"!"*!3-!1>+ )")"Y.I*.,"!3>+/!0!21 )"8)"J*>1Z)"##"+21,+'"+"P!*/+"Z0)/+0" +"+ ,1813>*+KL)'"/!,"2),)")",)8>+8>!"
 +"-+*>121-+KL)"Y.!"0O!3" !P!"2+/!*"8)"0.2*)'")3"/!8!(R21)3" !"Y.+0Y.!*"8+>.*!V+"!"+3"P!*/+3" !"*!-*!3!8>+KL)'"2+/!8 )"+)"A)83!0O)"
 !"J ,1813>*+KL)" !<81*"+" 13>*1/.1KL)" +"*!,.8!*+KL)"!8>*!"3!.3",!,/*)3"!")3",!,/*)3" +"91*!>)*1+D"Parágrafo Segundo: Os 
+ ,1813>*+ )*!3"3!*L)"18P!3>1 )3"!,"3!.3"2+*Z)3",! 1+8>!"+3318+>.*+" )">!*,)" !"-)33!"8)"01P*)"-*I-*1)'"8)"-*+V)",:Q1,)" !"56"S>*18>+U"
dias contados da data de sua eleição. Parágrafo Terceiro: ;3"+ ,1813>*+ )*!3"<2+," 13-!83+ )3" !"-*!3>+*"2+.KL)"2),)"Z+*+8>1+" !"
sua gestão. SEÇÃO lI - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Art. 13: A Companhia inicialmente não possuirá Conselho de Administração. 
[) !*L)")3"+21)813>+3'"8)"!8>+8>)'",! 1+8>!" !01/!*+KL)" !>!*,18+*"+"2*1+KL)" !">+0"I*ZL)"Y.!" !P!*:"3!*"2),-)3>)" !'"8)",R81,)'"5"
S>*r3U",!,/*)3"!0!1>)3"-!0+"J33!,/0!1+"@!*+0"!"-)*"!0+" !>1>.RP!13"+"Y.+0Y.!*">!,-)'")/! !2!8 )j3!'"+18 +")" 13-)3>)"8)"+*>D"#W6" +"e!1"
nº 6.404/76. SEÇÃO IlI - DA DIRETORIA - Art. 14. J"91*!>)*1+"=Q!2.>1P+"3!*:"()*,+ +")*"64"S )13U",!,/*)3'3!8 )".,"91*!>)*""[*!31 !8>!"
!".,"91*!>)*"]12!j[*!31 !8>!'">) )3"*!31 !8>!3"8)"-+R3'"+21)813>+3")."8L)"+21)813>+3'")3"Y.+13"3!*L)"!0!1>)3"-)*" !01/!*+KL)" +"J33!,/0!1+"
@!*+0"-+*+".,",+8 +>)" !"65"S>*r3U"+8)3'"-) !8 )"3!*"*!!0!1>)3")." !3>1>.R )3"+"Y.+0Y.!*">!,-)"-)*" !01/!*+KL)" +"J33!,/0!1+"@!*+0D"
Parágrafo Primeiro: N18 )")"-*+V)" !"Z!3>L)'")3"91*!>)*!3"-!*,+8!2!*L)"8)"!Q!*2R21)" )3"*!3-!2>1P)3"2+*Z)3"+>a"+"18P!3>1 .*+" +"8)P+"
Diretoria. Parágrafo Segundo: =,"3.+3"+.3r821+3")."1,-! 1,!8>)3">!,-)*:*1)3'")3"91*!>)*!3"3!*L)"3./3>1>.R )3" !"+2)* )"2),"+"3.+"
-*I-*1+"18 12+KL)D"=,"2+3)" !"P+2s821+" !<81>1P+'"+331,"2)831 !*+ +"+.3r821+"-)*"-!*R) )"2)8>R8.)"3.-!*1)*"+"56"S>*18>+U" 1+3'"+"J33!,/0!1+"
@!*+0"3!*:"2)8P)2+ +"1,! 1+>+,!8>!"-+*+"!0!1KL)" )"3./3>1>.>)'"Y.!"-!*,+8!2!*:"8)"2+*Z)"-!0)"-*+V)"*!3>+8>!" )",+8 +>)" )"3./3>1>.R )D"
Art. 15. A),-!>!"B"91*!>)*1+"+"+ ,1813>*+KL)"!"Z!3>L)" )3"8!ZI21)3"3)21+13" +"A),-+8O1+"!"+"-*:>12+'"-+*+">+8>)'" !">) )3")3"+>)3"
8!2!33:*1)3")."2)8P!81!8>!3"+">+0"<8+01 + !'"*!33+0P+ )3")3"+>)3" !"2),-!>r821+" +"J3+3!,/0!1+"@!*+0'")/3!*P+ )")" 13-)3>)"!,"0!1"!"
neste Estatuto. Parágrafo Primeiro: A),-!>!"+)"91*!>)*j[*!31 !8>!'"+0a," +3"+>*1/.1KM!3"-*I-*1+3"+"3!."2+*Z)"!"+3" !,+13"+>*1/.1KM!3"
!"(.8KM!3"Y.!"0O!"3!G+,"<Q+ +3"-!0+"J33!,/0!1+"@!*+0"!Q!*2!*"+"3.-!*P13L)"Z!*+0" +3"2),-!>r821+3"!"+>*1/.1KM!3" +"91*!>)*1+'"-*),)P!*"
o desenvolvimento das atividades da Companhia como um todo e reportar sua atuação à Assembleia Geral. Parágrafo Segundo: Compete 
+)"91*!>)*"]12!j[*!31 !8>!"+3",!3,+3"+>*1/.1KM!3"Y.!"()*+,"2)8(!*1 +3"+)"91*!>)*"[*!31 !8>!" +"A),-+8O1+'"Y.+8 )" +"3./3>1>.1KL)" )"
91*!>)*"[*!31 !8>!"!,"3.+3"+.3r821+3" )"-+R3"!k)."1,-! 1,!8>)3">!,-)*:*1)3D"Art. 16: A representação ativa e passiva da Companhia, 
!,"G.RV)")."()*+" !0!'"3!*:"3!,-*!"!Q!*21 +b"+U"T3)0+ +,!8>!"-!0)"91*!>)*"[*!31 !8>!")."91*!>)*"]12!j[*!31 !8>!'"1820.31P!"3!,-*!"Y.!"+"
*!-*!3!8>+KL)" +"A),-+8O1+"3!"*!(!*1*"+)"-*)Z*+,+" !"3)8 +Z!,"!"-!3Y.13+"Z!)0IZ12+" )3" 1*!1>)3",18!*:*1)3" +"A),-+8O1+X"/U"[)*"
Y.+13Y.!*" )3"91*!>)*!3"!,"2)8G.8>)"2),"#S.,U"-*)2.*+ )*'"2),"-) !*!3"!3-!21+13"!"!3-!2R<2)3"8),!+ )"8+"()*,+" )"[+*:Z*+()"m812)"
+/+1Q)'")."+18 +X"2U"[)*"4"S )13U"-*)2.*+ )*!3"2),"-) !*!3"!3-!1+13"!"!3-!2R<2)3"8),!+ )3"8+"()*,+" )"[+*:Z*+()"m812)"+/+1Q)D"Parágrafo 
único: J3"-*)2.*+KM!3"+ "8!Z)>1+").>)*Z+ +3"-!0+"A),-+8O1+" !P!*L)"3!*"+3318+ +3"-!0)"91*!>)*"[*!31 !8>!")."-!0)"91*!>)*"]12!j[*!31 !8>!"
!">!*L)"-*+V)" !"P+01 + !" !>!*,18+ )'"3!8 )"P! + )"3./3>+/!0!21,!8>)'"3)/"-!8+" !"8.01 + !"!"18!<2:21+D"J3"-*)2.*+KM!3"G. 121+13"
).>)*Z+ +3"+"+ P)Z+ )3"-+*+"*!-*!3!8>+KL)" +"A),-+8O1+"!,"-*)2!33)3"G. 121+13"!"+ ,1813>*+>1P)3">+,/a,"3!*L)"+3318+ +3"-!0)"91*!>)*"
Presidente e pelo Diretor Vice-Presidente e poderão ter prazo de duração indeterminado sendo permitido o substabelecimento. 
Art. 17. ^!,"-*!G.RV)" )" 13-)3>)"8)3"+*>1Z)3"+21,+'"<2+"P! + )"+)3"91*!>)*!3" +"A),-+8O1+"+"+33.8KL)" !")/*1Z+KM!3"!,"8),!" +"
A),-+8O1+"!,"P+0)*!3'"2)**!3-)8 !8>!3"!,"*!+13'"3.-!*1)*!3"+"t^g#6D666D666'66"S !V",10OM!3" !"9I0+*!3"f)*>!"J,!*12+8)3U'"!,"
valores individuais ou agregados, sem prévia autorização por escrito dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, reunidos em Assembleia Geral. Art. 18. ^L)"!Q-*!33+,!8>!"P! + )3'"3!8 )"2)831 !*+ )3"8.0)3"!"18)-!*+8>!3"2),"*!0+KL)"
B"A),-+8O1+'")3"+>)3" !"Y.+0Y.!*" 1*!>)*'"(.821)8:*1)")."-*)2.*+ )*" +"A),-+8O1+"Y.!"!8P)0P!*!,"!,")/*1Z+KL)"*!0+>1P+"+"8!ZI21)3")."
)-!*+KM!3"!3>*+8O)3"+)")/G!>)"3)21+0'")."Y.!"!8P)0P!*!,"!,")/*1Z+KL)"*!0+>1P+"+"8!ZI21)3").")-!*+KM!3"!3>*+8O)3"+)")/G!>)"3)21+0'")."
que tenham sido praticados em desconformidade ao estabelecido no presente Estatuto, bem como a concessão de garantias em favor 
 !">!*2!1*)3"Y.!"8L)"3!G+,"!,-*!3+3"3./31 1:*1+3")."2)8>*)0+ +3" +"A),-+8O1+'">+13"2),)"<+8K+3'"+P+13'"!8 )33+3").").>*+3"Z+*+8>1+3"
quaisquer. CAPÍTULO V - CONSELHO CONSULTIVO - Artigo 19. A Companhia poderá ter um Conselho Consultivo que terá como 
+>*1/.1KM!3")*1!8>+*'"+2)83!0O+*"!"(+V!*"-*)-)31KM!3"*!0+21)8+ +3"B3"+KM!3"!3>*+>aZ12+3" +"A),-+8O1+"P13+8 )"+"3.3>!8>+/101 + !" )"
8!ZI21)"+)"0)8Z)"-*+V)"!'"-)*>+8>)'")"2.,-*1,!8>)" +"(.8KL)"3)21+0"!,"*!0+KL)"+)3"3I21)3'"u2)0+/)*+ )*!3'"!8>1 + !3"Z)P!*8+,!8>+13'"
meio ambiente e comunidade na qual a organização está inserida. Parágrafo Primeiro - O Conselho Consultivo será composto por, no 
,R81,)"5"S>*r3U"!'"8)",:Q1,)'"7"S2182)U",!,/*)3'"!0!1>)3"-!0+"J33!,/0!1+"@!*+0'"Y.!"8L)"3!G+,"18>!Z*+8>!3" +"+ ,1813>*+KL)" +"A),-+8O1+'"
e será presidido por um de seus membros denominado �Chairmain�, todos com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 
Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Consultivo tomarão posse nos cargos mediante assinatura de um termo lavrado em livro 
-*I-*1)D"Parágrafo Terceiro -"J"*!,.8!*+KL)" )3",!,/*)3" )"A)83!0O)"A)83.0>1P)"3!*:"<Q+ +"-!0+"J33!,/0!1+"@!*+0"Y.!")3"!0!Z!*'"
3!8 )" !>!*,18+ +"2)8G.8>+,!8>!"2),"+"*!,.8!*+KL)"Z0)/+0" +"J ,1813>*+KL)" +"A),-+8O1+D"Parágrafo Quarto - Os deveres e 
responsabilidades aplicáveis aos membros da administração da Companhia são também aplicáveis aos membros do Conselho Consultivo 
!" !P!,"!3>+*"!,"2)8()*,1 + !"2),"+"e!1" +3"^)21! + !3"-)*"JKM!3"Se!1"8d"&DW6Wk%&U"!,"P1Z)*D"Parágrafo Quinto - J3"*!.81M!3" )"
Conselho Consultivo devem ser convocadas pelo �Chairmain�, por e-mail ou qualquer outra forma escrita, com, pelo menos, 05 (cinco) 
dias úteis de antecedência. O edital de convocação deve indicar a pauta da reunião e 3!*"+2),-+8O+ )" +3"18()*,+KM!3"!" )3" )2.,!8>)3"
necessários. Parágrafo Sexto - J3"*!.81M!3" )"A)83!0O)"A)83.0>1P)"3!*L)"*!+01V+ +3"8+"3! !" +"A),-+8O1+'"3+0P)"3!").>*)"0)2+0"()*"
18()*,+ )"8)"*!3-!2>1P)"! 1>+0" !"2)8P)2+KL)D"v.+0Y.!*",!,/*)"-) !"-+*>121-+*" +"*!.81L)"+>*+Pa3" !":. 1)"2)8(!*r821+'"PR !)"2)8(!*r821+"
ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônica. Parágrafo Sétimo -"J3"*!3)0.KM!3" )"A)83!0O)"A)83.0>1P)" !P!,"3!*"+-*)P+ +3"
pela maioria simples e cada membro terá direito a um voto. CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL - Artigo 20. A Companhia poderá ter, 
mediante deliberação da Assembleia Geral, um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, com 
+3"+>*1/.1KM!3"-*!P13>+3"!,"0!1')"Y.+0"3),!8>!"(.821)8+*:"8)3"!Q!*2R21)3"!,"Y.!"()*"183>+0+ )'"8+"()*,+" )"+*>1Z)"#&#"!"3!Z.18>!3" +"e!1"
nº 6.404/76. Parágrafo único: Caso criado o Conselho Fiscal, cada um de seus membros perceberá honorários correspondentes a um 
 a21,)" !"*!,.8!*+KL)"<Q+"Y.!'"!,",a 1+'"()*"+>*1/.R +"+"2+ +"91*!>)*D"CAPÍTULO VI - DA ONERAÇÃO,CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 
DE AÇÕES - Art. 21. J">*+83(!*r821+" !"+KM!3" +"A),-+8O1+")-!*+*j3!j:'" !3 !"Y.!"+>!8 1 +3"+3" 13-)31KM!3" !3>!"=3>+>.>)'"/!,"2),)"
 !"!P!8>.+13"+2)* )3" !"+21)813>+3"!Q13>!8>!3"!"*!Z13>*+ )3"8+"3! !" +"A),-+8O1+'"/!,"2),)"+3" 13-)31KM!3"0!Z+13'",! 1+8>!">*+832*1KL)"
8)"e1P*)" !"H!Z13>*)" !"p*+83(!*r821+" !"JKM!3" +"A),-+8O1+'" +>+ )"!"+3318+ )"-!0)"2! !8>!"e -!0)"2!331)8:*1)")."3!.3"0!ZR>1,)3"
representantes. CAPÍTULO VIII - DO FALECIMENTO, SEPARAÇÃO JUDICIAL,DIVÓRCIO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE 
SÓCIO - DO RESGATE DE AÇÕES - Art. 22. A sociedade não se dissolverá pelo falecimento de nenhum dos acionistas, continuando 
com os acionistas remanescentes, sendo os haveres sociais do acionista pré-morto apurados e pagos a seus herdeiros ou sucessores, 
*!33+0P+ +"+"O1-I>!3!" )3">!*2!1*)3"3.2!33)*!3'"2w8G.Z!3")."!Qj2)8P1P!8>!3")->+*!,"-!0+"!8>*+ +"2),)"+21)813>+" +"̂ )21! + !D"Parágrafo 
único: ^!"+"-+*>10O+" !2)**!8>!" !"3!-+*+KL)"G. 121+0'" 1PI*21)")." 133)0.KL)" !".81L)"!3>:P!0" !"+21)813>+3"()*!,"+>*1/.R +3"+KM!3"B"
2w8G.Z!")."2)8P1P!8>!"8L)""+21)813>+'"+"!3>!3"3!*L)"-+Z)3")3"*!3-!2>1P)3"O+P!*!3"3)21+13'"3!Z.8 )")"-*)2! 1,!8>)" 13-)3>)"8!3>!"2+-R>.0)'"
*!33+0P+ +"+"O1-I>!3!" )3"O!* !1*)3'"3.2!33)*!3'"2w8G.Z!3")."!Qj2)8P1P!8>!3")->+*!,"-!0+"!8>*+ +"8+"̂ )21! + !D"CAPÍTULO IX - ACORDO 
DE ACIONISTAS - Art. 23. A Companhia deverá sempre observar os acordos de acionistas que tenham sido devidamente arquivados na 
sede da Companhia. Parágrafo Primeiro:"J3")/*1Z+KM!3"!"*!3-)83+/101 + !3"*!3.0>+8>!3" )3"+2)* )3" !"+21)813>+3"3!*L)"P:01 +3"!"
)-)8RP!13"+">!*2!1*)3">L)"0)Z)">+13"+2)* )3">!8O+,"31 )" !P1 +,!8>!"+P!*/+ )3"8)3"01P*)3" !"*!Z13>*)" !"+KM!3" +"A),-+8O1+"!"8)3"
2!*>1<2+ )3" !"+KM!3'"3!"!,1>1 )3'"2)8()*,!"-*!P13>)"8)"+*>D"##i" +"e!1"8d"&DW6Wk%&D Parágrafo Segundo: Os admistradores da Companhia 
zelarão pela observância dos acordos de acionistas e o Presidente da Assembleia Geral deverá declarar a invalidade do voto proferido 
pelo acionista em contrariedade com os termos de tais acordos. CAPÍTULO X - EXERCÍCIO SOCIAL E DETINAÇÃO DOS LUCROS - 
Art. 24. ;"!Q!*2R21)"3)21+0"2)1821 1*:"2),")"+8)"21P10'"0!P+8>+8 )j3!"!,"5#" !" !V!,/*)" !"2+ +"/+0+8K)"Z!*+0"!" !,+13" !,)83>*+KM!3"
<8+82!1*+3"!Q1Z1 +3"-)*"0!1D"Art. 25. E.8>+,!8>!"2),"+3" !,)83>*+KM!3"<8+82!1*+3" )"!Q!*2R21)'")3"I*ZL)3" +"+ ,1813>*+KL)" +"A),-+8O1+"
apresentarão à Assembleia Geral Ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 da Lei nº 6.404/76 e neste estatuto, proposta 
3)/*!"+" !3>18+KL)"+"3!*" + +"+)"0.2*)"0RY.1 )" )"!Q!*2R21)'" !P!8 )"3!*")/! !21 )"+)3"01,1>!3"!" !3>18+KM!3"-*!P13>)3"8+"e!1"8d"&DW6Wk%&"
!"+0>!*+KM!3D"Art. 26. J"91*!>)*1+"<2+"(+2.0>+ +"+" !20+*+KL)" !" 1P1 !8 )"B"2)8>+" )" 0.2*)"+-.*+ )"/+0+8K)3"3!,!3>*+13' !3 ! 
que autorizado pela Assembleia Geral. CAPÍTULO XI - LIQUIDAÇÃO - Art. 27. A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, 
e a sua liquidação se processará de acordo com o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei nº 6.404/76. CAPÍTULO 
XII - FORO - Art. 28. Quaisquer controvérsias ou disputas oriundas do presente Estatuto Social serão submetidas ao foro da cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com"+"!Q20.3L)" !"Y.+0Y.!*").>*)"-)*",+13"-*1P10!Z1+ )"Y.!"3!G+D

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

POP BENEFÍCIOS MÚTUOS - CNPJ Nº 30.705.240/0001-52
O Presidente da POP BENEFÍCIOS MÚTUOS, usando das atribuições que
lhe confere o Estatuto Social, convoca seus associados, em pleno gozo de
seus direitos e deveres, para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
a ser realizada, na Avenida João César de Oliveira nº 295, Bairro
Eldorado, Contagem/MG – CEP: 32315-000, em 09 de Novembro de
2022 ,  às 09h em 1ª convocação e às 09h30min em 2ª convocação,
independendo do número de associados presentes, para deliberarem sobre
as seguintes ordens do dia: (I) Alteração do Regulamento Interno; (II) Eleição
dos Membros da Diretoria Executiva; (III) Aprovação de contas do ano de
2021; (IV) Deliberação e adequação à Lei Estadual de Minas Gerais nº
23.993 de 2021, dentre outros Itens da Pauta Ordinária e Extraordinária.

Contagem/MG, 26 de Outubro de 2022.
MARCOS PAULO QUEIROZ DOS REIS - PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISCONDE DO RIO BRANCO/MG 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/2022 – A Administração Municipal 
de Visconde do Rio Branco, através de sua Pregoeira, torna público que 
fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, seleção de empresa 
especializada no ramo para aquisição de veículos novos para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Visconde do Rio Branco, 
Resolução SES/MG nº 6.286/2018, Resolução SES/MG nº 6.985/2019, 
Resolução SES/MG nº 6.962/2019. (Ver maiores especificações no 
Edital) – Entrega de propostas, documentações e credenciais até o dia 
09/11/2022 às 09h, quando será dado início aos trabalhos. Cópia do 
edital já se encontra disponível para os interessados, à Praça 28 de 
Setembro, Centro, ou pelo site: www.viscondedoriobranco.mg.gov.br. 
Informações pelo Tel: (32) 3551-8177 – Ramal 227.  

(Ass.) Jordana Teixeira da Luz – Pregoeira 

 !!"#$%&'"()$*+$,%(-+(.!/é/$#%(+(
0"!1+/"2"3$%(4( ).0, convoca to-
dos os associados em gozo de seus 
direitos para assembleia geral  ex-
traordinária, para eleições do biênio  
2020/2022 e 2022/2024, que será 
realizada dia 08/11/2022 das 10:00 
às 17:00 horas em sua sede á Rua 
Guajajaras 628 sala 112- Lourdes, 
nesta capital, Belo Horizonte/MG. 
Stela Maris Nunes - Presidente.

NÚCLEO DE OFTALMOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA 
CNPJ 65.145.377/0001-84

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DIGITAL

Os Diretores do NÚCLEO DE OFTALMOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA, Dra. Elanilze 
Natividade Costa, Dr. Igor Ribeiro Frattezi Goncalves, Dr. Frederico Augusto de Souza Pereira, 
Dr. Alberto Diniz Filho e Dr. Marcelo de Oliveira Pereira, nos termos da cláusula oitava do 
Contrato Social, CONVOCAM os sócios para a Assembleia Geral Extraordinária, que 
se realizará no dia 07 de novembro de 2022, às 19:00 h, em primeira convocação, com a 
participação dos sócios que representem, no mínimo,  ¾  (três quartos) do capital social e, em 
segunda convocação, às 19:30 h, com qualquer número, para deliberar sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) Deliberação sobre AFAC. Nos termos da Instrução Normativa nº 79 de 2020 do DREI, 
o conclave será realizado no formato digital, através da plataforma Zoom, devendo ser acessada 
através do seguinte link: https://us02web.zoom.us/j/88155360646, que após o aceite dará acesso 
à sala virtual. Caso os sócios nomeiem procuradores para representa-los no ato, o instrumento de 
procuração deve ser enviado ao e-mail adm@nucleomg.com.br até 1 (uma) hora antes do horário 
estipulado para a abertura dos trabalhos, ou seja, até às 18:00 h do dia 07 de novembro de 2022.
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MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 28 de abril de 2018, às 16:00 horas, na sede da Companhia, na Rua Pernambuco, 
nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. MESA: Assumiu 
a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, que convidou a Sra. Ana Priscila Santos Batista, para secretariá-lo. 
PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme consta do Livro de Presença de 
Acionistas, dispensada a publicação de editais, conforme dispõe o art. 124, § 4º, da Lei Federal nº 6.404, de 15.12.1976 (�LSA�). 
ORDEM DO DIA: (I) reeleger o Diretor Presidente e o Diretor Vice Presidente; e (II) o que mais ocorrer. DELIBERAÇÕES: 
Após discussão das matérias, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram e aprovaram 
REELEGER para o cargo de DIRETOR PRESIDENTE da companhia o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, brasileiro, casado sob o 
regime da comunhão parcial de bens, geólogo, portador da Cédula de Identidade RG nº M-2148911 (SSP/MG) e inscrito no CPF/
MF sob nº 542.689.406-00; e para o cargo de DIRETOR VICE PRESIDENTE da companhia o Sr. Abhinay Khowala, brasileiro, 
casado sob as leis da Índia, portador do RG nº 22.485.734-72 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.800.906-76, ambos 
 !"#$!"% &'%!#()!*++%!,-'#,-#./0#12%3#4%-,,-#5%'6!#78-)-'9'-:;#,<#=0>=?;#@$%A& %!#@"()9+-)%-'#B-''#CD)99D;#E!))9#F;#+-'-#G?HG;#I@8#
41.730-101, na cidade de Salvador, no estado da Bahia e mandato até 27/04/2020. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 
J#K%)9D!)#8)9+%$9,D9#9#!#K%)9D!)#4% 9#8)9+%$9,D9#!)-#)99'9%D!+#- 9%D-"#!+# -)L!+#9;#+!M#-+#(9,-+#$-#19%;#(-)-#*,+#$!#$%+(!+D!#
no art. 147, §§ 1º a 4º, da LSA, cientes de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, declararam que 
(i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
!#- 9++!#-# -)L!+#(NM'% !+O#7%%:#(!++29"#)9(2D-PQ!# %'%M-$-O#9#7%%%:#,Q!#D9";#,9"#)9()9+9,D-;# %,D9)9++9# !,R%D-,D9# !"#!#$-#
Companhia. Os Diretores ora reeleito e eleito serão investidos em seu cargo mediante assinatura dos respectivos Termos de 
8!++90#@"#A- 9#$!#S29#A!%#$9'%M9)-$!;#* -#-#K%)9D!)%-#$-# !"(-,6%-# !"(!+D-#(9'!+#"9"M)!+#-M-%T!;#D!$!+# !"#"-,$-D!#até 
27/04/2020: � Eduardo Jorge Ledsham, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, geólogo, portador da 
IU$2'-#$9#V$9,D%$-$9#WX#,<#YZ?G>[\GG#7CC8]YX:#9# %,+ )%D!#,!#I85]Y5#+!M#,<#^>?0=[\0>H=ZHH;# !"#$!"% &'%!#()!*++%!,-'#
,-#./0#12%3#4%-,,-#5%'6!#78-)-'9'-:;#,<#=0>=?;#@$%A& %!#@"()9+-)%-'#B-''#CD)99D;#E!))9#F;#+-'-#G?HG;#I@8#>G0_`HZGHG;#C-'/-$!);#
Bahia, como Diretor Presidente; e � Abhinay Khowala, brasileiro, casado sob as leis da Índia, portador do RG nº 22.485.734-72 
CC8]F.;# %,+ )%D!#,!#I85]Y5#+!M#!#,<#HG_0[HH0\H=Z_=;# !"#$!"% &'%!#()!*++%!,-'#,-#./0#12%3#4%-,,-#5%'6!#78-)-'9'-:;#,<#
=0>=?;#@$%A& %!#@"()9+-)%-'#B-''#CD)99D;#E!))9#F;#+-'-#G?HG;#I@8#>G0_`HZGHG;#C-'/-$!);#F-6%-;# !"!#K%)9D!)#4% 9#8)9+%$9,D90#
ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES: 8!)#*";#!+#- %!,%+D-+#$9'%M9)-)-"#!#-)S2%/-"9,D!#$9+D-#-D-#(9)-,D9#!#W9L%+D)!#$9#@"()9+-+#
e que as publicações legais sejam feitas e os livros societários transcritos. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e 
%,9T%+D%,$!#S2-'S29)#!2D)-#"-,%A9+D-PQ!;#A!%#9, 9))-$-#-#()9+9,D9#-++9"M'9%-;#$-#S2-'#'-/)!2Z+9#-#()9+9,D9#-D-#S29;#'%$-#9#-()!/-$-;#
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Secretária. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato representada por Eduardo Jorge Ledsham e Abhinay Khowala, e 
(ii) Bahia Mineração S.A. ,9+D9#-D!#)9()9+9,D-$-#(!)#@$2-)$!#d!)L9#19$+6-"#9#.M6%,-e#f6!g-'-0#I9)D%* -"!+#S29#-#()9+9,D9#
U# h(%-#*9'#$9#.D-#'-/)-$-#9"#'%/)!#()h()%!0#F9'!#i!)%3!,D9ZYX;#?[#$9#-M)%'#$9#?HG[0#Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Ana 
Priscila Santos Batista - Secretária. JUCEMG:#I9)D%* !#!#)9L%+D)!#+!M#!#,<#=[_[=[=#9"#H>]H=]?HG[0#8)!D! !'!a#G[`?G\>[G#Z#
?[]H^]?HG[0#Y-)%,9'e#$9#8-2'-#F!"*"#Z#C9 )9Db)%-ZX9)-'0

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, E EXTRAORDINÁRIA
DATA, HORA E LOCAL: 12 de maio de 2010, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na 
Rua Pirapetinga, nº 397, Bairro Serra, em Belo Horizonte - MG, CEP 30220-150. PRESENÇA: Presente 
a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas, conforme 
art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76. MESA: Presidente: Alexandre Couri Sadi. Secretário: Neunildo Evangelista 
Gusmão. ORDEM DO DIA: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Apreciação das demonstrações 
 !"!#$%&"'()*$+)#,+,)-"')#,!."')$)&$/".0&%,)-")"-+%!%'.&"12,()&$/".%3,')",)$4$&#%#%,) !-,)$+)5676879:;)$()
<%%=)>/$%12,)$) 4"12,)-")&$+?!$&"12,)-,')@%&$.,&$'7)Em Assembleia Geral Extraordinária: <%=)A".% #"12,)
-,')".,')B&".%#"-,')B$/")@%&$.,&%";)$()<%%=)C/.$&"12,)-,)$!-$&$1,)-")'$-$)-")D,+B"!E%"7)DELIBERAÇÕES 
TOMADAS: F")#,!G,&+%-"-$)-")H&-$+)-,)@%"()"B0')")/$%.?&")-,')-,#?+$!.,')B$&.%!$!.$')I)+".J&%"()B,'.,')
I)-%'B,'%12,)-,')"#%,!%'."')!,)B&"K,)/$L"/()"')'$L?%!.$')-$/%*$&"1M$')G,&"+).,+"-"'()B,&)?!"!%+%-"-$)-$)
votos dos presentes: 1. APROVAÇÃO DAS CONTAS. CB0')&$'B$#.%3")/$%.?&"7)-%'#?''2,)$)3,."12,()G,&"+)
"B&,3"-,'()%!.$L&"/+$!.$)$)'$+)&$''"/3"'(),)A$/".0&%,)-$)C-+%!%'.&"12,)$)"')@$+,!'.&"1M$')N%!"!#$%&"')
-")D,+B"!E%"()&$/".%3"')",)$4$&#O#%,)',#%"/)$!#$&&"-,)$+)56)-$)-$K$+*&,)-$)899:7)N%#,?)"%!-")"B&,3"-,)
P?$)"')#0B%"')"?.$!.%#"-"')-,)A$/".0&%,)-")C-+%!%'.&"12,)$)-"')@$+,!'.&"1M$')N%!"!#$%&"')G,''$+)
"&P?%3"-"')!,)A$L%'.&,)QR*/%#,)-$)>+B&$'"')S?!."+$!.$)#,+)")B&$'$!.$)C."()-%'B$!'"-")")B?*/%#"12,)-,)
A$/".0&%,)-")C-+%!%'.&"12,)$)-"')@$+,!'.&"1M$')N%!"!#$%&T')$+)&"K2,)-,)-%'B,'.,)!,)"&.%L,)8:U()VV()-")
mesma Lei 6.404/76. 2. DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS.)H')"#%,!%'."')-$/%*$&"&"+()B,&)?!"!%+%-"-$()
!2,)&$"/%K"&)-%'.&%*?%12,)-$)-%3%-$!-,').$!-,)$+)3%'.")P?$)")D,+B"!E%")!2,)"B?&,?)/?#&,)!,)$4$&#/#%,)-$)
2009. 3. ELEIÇÃO DA DIRETORIA. Foram eleitos para compor a Diretoria com mandato de 1 (um) ano, 
nos termos do Estatuto Social da Companhia, os seguintes Diretores: (i) Alexandre Couri Sadi, *&"'%/$%&,()
casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade nº M-3.556.618, expedida pela SSP/MG, inscrito 
!,)DQNWXN)',*),)!Y)Z[978Z678\Z][5(&$'%-$!.$)$)-,+%#%/%"-,)I)A?")^?%K)_,!K"L")D"!.,&()U\U()"B.,7)596()
`"%&&,)X"!"#T'()!")D%-"-$)-$)`$/,)a,&%K,!.$()X_()D>Q)597\U9]5U9(P?$)$4$&#$&T),)#"&L,)-$)Diretor 
Presidente: (ii) Neunildo Evangelista Gusmão, *&"'%/$%&,()#"'"-,()L$0/,L,()B,&."-,&)-")D"&.$%&")-$)
V-$!.%-"-$)!Y)X]575U97U56()$4B$-%-,)B$/")bbQWX_7)$)%!'#&%.,)!,)DQNWXN)',*),)!Y)89579[87Z[Z]\c(&$'%-$!.$)
!")A?")A,-&%L,)H.T3%,)D,?.%!E,()[9()"B.,7)8996()`"%&&,)`$/3$-$&$()!")D%-"-$)-$)`$/,)a,&%K,!.$()X_()
D>Q)597589]899()P?$)$4$&#$&T),)#"&L,)-$) !"#$%"&'#(& #'!)*+,-%&.'/#0120+3&43&56789:;& 8&
REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. H')"#%,!%'."')-$/%*$&"+) 4"&)")3$&*")L/,*"/)-")C-+%!%'.&"12,)
$+)".J)R$10.000,00 (dez mil reais) anuais. C)3$&*")L/,*"/)-")"-+%!%'.&"12,)-$3$&T)'$&)%!-%3%-?"/+$!.$)
-%'.&%*?O-")$!.&$),')@%&$.,&J'()B,-$!-,)'$&) 4"-")-$)G,&+")-$'%L?"/)$!.&$),')@%&$.,&$'()/$3"!-,]'$)$+)
#,!.")'?"')&$'B,!'"*%/%-"-$'(),) .$+B,)-$-%#"-,)I')'?"')G?!1M$'()'?")#,+B$.d!#%")$)&$B?."12,)!,)
B&, ''%,!"/)$),)3"/,&)-,')'$?')'$&3%1,')!,e+$&#"-,7)5. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os 
+$+*&,')-")@%&$.,&%")$/$%.,')$)$+B,''"-,'()#,!G,&+$)#,!'.")-,')f$&+,')-$)Q,''$)/"3&"-,')!,)^%3&,)-$)
C."')-$)A$?!%M$')-")@%&$.,&%")"#$%."&"+),)#"&L,)$)-$#/"&"&"+)#"-")?+)-$/$'()',*)"')B$!"')-")/$%()B"&")
 !')-,)-%'B,'.,)!,')B"&TL&"G,')6Y)")UY do art. 147 da Lei 6.404,de 15.12.76, e no inciso lI do art. 37, da 
^$%)\7:5U()-$)6\7667:U()#%$!.$')-$)P?$)P?"/P?$&)-$#/"&"12,)G"/'")%+B,&.")$+)&$'B,!'"*%/%-"-$)#&%+%!"/()
que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
,?)'?*,&!,7)#,!#?''2,()B$#?/".,()#,!.&")")$#,!,+%")B,B?/"&()#,!.&"),)'%'.$+") !"!#$%&,)!"#%,!"/()#,!.&")
"')!,&+"')-$)-$G$'")-")#,!#,&&d!#%"()#,!.&")"')&$/"1M$')-$)#,!'?+,()")GJ)BR*/%#"),?)")B&,B&%$-"-$()
,?)")B$!"),?)#,!-$!"12,)#&%+%!"/)P?$)3$-$()"%!-")P?$).$+B,&"&%"+$!.$(),)"#$'',)")#"&L,')BR*/%#,')
,?)P?$),')%+B$1")-$)$4$&#$&)".%3%-"-$')$+B&$'"&%"%'),?)")"-+%!%'.&"12,)-$)',#%$-"-$')$+B&$'"&%"%'; 
<%%=)B,''?$+)&$B?."12,) %/%*"-";)$)<%%%=)não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada 
#,!#,&&$!.$)-")D,+B"!E%"()$)!2,).d+)%!.$&$''$)#,!g%."!.$)#,+),)-")D,+B"!E%"7)Q"&"),') !')-,)
"&.%L,)6U:()h)8Y()-")^$%)Z7U9UWcZ()-$#/"&"&"+)P?$)&$#$*$&2,()$3$!.?"%')#%."1M$')$) %!.%+"1M$')$+)
B&,#$'',')"-+%!%'.&".%3,')$) S?-%#%"%')&$/".%3,')")".,')-$)'?")L$'.2,)!,')$!-$&$1,') %!-%#"-,')"#%+"()
'$!-,)P?$)$3$!.?"/)"/.$&"12,)'$&T)#,+?!%#"-")B,&)$'#&%.,)I)D,+B"!E%"7)<3&=8>656?89:;& ;@&8>;@&
PRATICADOS PELA DIRETORIA. H')"#%,!%'."'()B,&)?!"!%+%-"-$() &$',/3$+)&".% #"&) .,-,'),')".,')
B&".%#"-,')B,&)'$?')@%&$.,&$')".J)")B&$'$!.$)-"."7)7. ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SEDA DA 
COMPANHIA. N,%)"B&,3"-")")"/.$&"12,)-,)$!-$&$1,)-")'$-$)-")D,+B"!E%"()P?$)B"''"&T)")'$&)!")A?")
Pium-Í, nº 784, Bloco B, Sala 1, Bairro Carmo, na Cidade de Belo Horizonte, MG, CEP 30.310-080. Em 
razão da alteração havida e aprovada, a redação do caput do Artigo 2° do Estatuto Social da Companhia 
 #")"/.$&"-"()B"''"!-,)")3%L,&"&)-$)"#,&-,)#,+)")&$-"12,)"*"%4,).&"!'#&%."i)jART. 2º. A Companhia tem 
a sua sede social na Rua Pium-Í, nº 784, Bloco 8, Sala 1, Bairro Carmo, na Cidade de Belo Horizonte, 
MG, CEP 30.310-080�. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se esta ata em livro 
B&0B&%,()")P?"/)G,%)/%-"()"B&,3"-")B,&)?!"!%+%-"-$)$)"''%!"-")B,&).,-,'),')"#%,!%'."')B&$'$!.$'i)Ângela 
Maria Ribeiro Couri, Andrea Fátima Campello Coelho Couri, Vanessa Coelho Couri, Maria Emília 
Ribeiro Couri, Ana Luisa Ribeiro Couri, Alexandre Couri Sadi e Neunildo Evangelista Gusmão. 
D$&.% #,)P?$)")B&$'$!.$)J)#0B%") $/)-"),&%L%!"/)/"3&"-")$+)/%3&,)B&0B&%,7 Presidente da Mesa - Alexandre 
Couri Sadi;) b$#&$.T&%,)])Neunildo Evangelista Gusmão. JUCEMG: D$&.% #,),)&$L%'.&,)',*),)!Y)U5U9UZZ)
$+)6UW9[W89697)Q&,.,#,/,i)69W5:c768:]c7)X"&%!$/k)-$)Q"?/")`,+ +)])b$#&$.T&%"]_$&"/7

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2019
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 03 de junho de 2019, às 16:00 horas, na sede da Companhia, 
na Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP 30.130-151, Belo Horizonte, estado 
de Minas Gerais. QUORUM DE INSTALAÇÃO: Compareceram os acionistas representando a totalidade 
do capital social, conforme assinaturas constantes do livro de presença de acionistas. CONVOCAÇÃO E 
PUBLICAÇÃO: Em razão do comparecimento da totalidade dos acionistas da Companhia, foi dispensada 
a publicação de edital de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, e artigo 133 § 4º da Lei 6.404/76. 
MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, que convidou o Sr. Francisco 
Augusto Martins Modenesi para secretariá-lo. ORDEM DO DIA: deliberar sobre (i) a alteração do endereço 
 !"#$ $" !"%&'(!)*+!,"-++."!"!/0$1!23&" &"410+5&"67" &"8#0!090&":&;+!/" !"%&'(!)*+!,"-+++."!"1!0+<;!23&"
da alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iv) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia; e (v) o que mais ocorrer. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS: Instalada a Assembleia e procedida à leitura da Ordem do Dia, dando início a sua discussão, 
os acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (i) aprovar a alteração 
do endereço da sede da Companhia de Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, 
CEP 30.130-151, Belo Horizonte, estado de Minas Gerais para Rua Paraíba, nº 1000, Bairro Savassi, Edf. 
Asamar, sala 201 Parte A, CEP 30.130-145, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais; (ii) aprovar 
!"!/0$1!23&" &"410+5&"67" &"8#0!090&":&;+!/" !"%&'(!)*+!"(!1!"=!>$1";&)#0!1"!"'& +<;!23&" $/+?$1! !")&"
+0$'"-+."!;+'!@"?$'";&'&"(!1!"=!>$1";&)#0!1"!"</+!/";9A!"!?$1091!"=&+" $/+?$1! !"$"!(1&B! !")!"4##$'?/$+!"
Geral Extraordinária realizada em 14/01/2011 e registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
(�JUCEMG�) em 10/03/2011, passando o mencionado Artigo a viger com a seguinte redação: �Artigo 2º - A 
Companhia tem sua sede e foro na Rua Paraíba, nº 1000, Bairro Savassi, Edf. Asamar, sala 201 Parte 
 !"#$%"&'()&'*)+,!"-./0/1"/1"2134"546.74891!"$:90/4"/1";.80:"<160.:!"=4/18/4"0>6.6"1"18-16606"?3.0.:!"
depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no território nacional ou no exterior, mediante 
deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo único:  "#4@=08A.0"@089B@".8:9030/0"0":1CD.891"?3.03E"
Filial 01: BR-251, KM 393, Fazenda São Francisco 1, Distrito da Bocaina, Cidade de Grão Mogol, Estado 
de Minas Gerais, CEP 39.570-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.241.422/0002-89 e registrada sob 
o NIRE nº 3190211864-7 (JUCEMG).� (iii) C!0+<;!1"!"!/0$1!23&" &"caput do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia deliberada em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07/08/2017 e devidamente 
1$5+#01! !")!"DE%8FG"$'"66HI6H6IJK,"$"-+B."C!0+<;!1"$" $;/!1!1"L9$"($1'!)$;$'"+)!/0$1! !#"0& !#"!#"
 $'!+#";/M9#9/!#"$" +#(&#+2N$#" &"8#0!090&":&;+!/" !"%&'(!)*+!")3&"$O(1$##!'$)0$"'& +<;! !#"($/&"
presente instrumento, sendo que, em virtude das deliberações supra, resolvem os acionistas consolidar 
o Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar conforme a nova versão consolidada anexa. 
Encerramento, Lavratura Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser deliberado, o 
Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ante a ausência de manifestação, 
declarou encerrada a Assembleia, suspendendo-a para que a presente ata fosse lavrada, após o que a 
mesma foi lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Assinaturas: 
Mesa. Presidente - Eduardo Jorge Ledsham; Secretário - Francisco Augusto Martins Modenesi. Acionistas. 
(i) Bahia Minerals B.V. representada por seus procuradores, Srs. Eduardo Jorge Ledsham e Alexandre 
Victor Aigner; e (ii) Bahia Mineração S.A., representada por seus Diretores, Srs. Eduardo Jorge Ledsham 
e Alexandre Victor Aigner.  !"#$%$&'$! '(!)!*+",(!-$.!/(!0$#%12!2#,3,&(.!.(0#(/(!$4!5,0#2!"#+"#,26!
Salvador, 03 de junho de 2019. Mesa: 7/8(#/2!92#3$!5$/%:(4!;!Presidente; <#(&*,%*2! 838%'2!
=(#',&%!=2/$&$%,!;!Secretário. JUCEMG: %$10+<;&"&"1$5+#01&"#&?"&")7"PQRSKT6"$'"IUHISH6IJSV"W1&0&;&/&X"
JS6PJKPJJ"Y"IJHIPH6IJSV"F!1+)$/Z" $"W!9/!"[&'<'"Y":$;1$0M1+!YG$1!/V

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 16 DE NOVEMBRO DE 2017
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 16 de novembro de 2017, às 16:00 horas, na sede da 
 !"#$%&'$()*+$),-.%$"/+0!()%1)2333()45)6%0!%75-%8-9()9$:$);32)#$.8-)<()=+%0'!%>.'!9) 4,?)@3A2@3B2C2()
%$) '5$5-)5-)D-:!)E!.'F!%8-()498$5!)5-)G'%$9)H-.$'9A)2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
#+/:'0$IJ!)5-)45'8$'9)5-) !%K!0$IJ!)0!%L!."-)!)5'9#!98!)%!)$.8'M!)2NO)5$)P-')%1);AO3O()5-)2C)5-)5-F-"/.!)
5-)2QR;()#!.)-98$.-")#.-9-%8-9)!9)$0'!%'98$9).-#.-9-%8$%5!)$)8!8$:'5$5-)5!)0$#'8$:)9!0'$:)5$) !"#$%&'$()
0!%L!."-)$99'%$8+.$9)0!%98$%8-9)5!)P'K.!)5-),.-9-%I$)5-)<0'!%'98$9A)3. MESA: ,.-9'5-%8-?)</&'%$S)T&!U$:$V)
W-0.-8>.'$?)<%$),.'90':$)W$%8!9)D$8'98$A)4. ORDEM DO DIA: X'Y)<#.!K$IJ!)5!),.!8!0!:!)-)6%98.+"-%8!)5-)
Z+98'70$IJ!)5-)6%0!.#!.$IJ!)5!),$8.'"[%'!)P\]+'5!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. (�Incorporada�) 
pela MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�), $99'%$5!)-")2;)5-)%!K-"/.!)5-)N32RV)X''Y)
*$8'70$IJ!)5$)%!"-$IJ!)5!9)#-.'8!9)$K$:'$5!.-9?)CEZAR RIOS QUEIROZ, JERLEI SANTOS BARRETO, 
e MARLENE CARDOSO DA SILVEIRA LORETO()#$.$)$)-:$/!.$IJ!)5!)P$+5!)5-)<K$:'$IJ!)5!),$8.'"[%'!)
P\]+'5!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. (�Incorporada�)V)X'''Y)<#.!K$IJ!)5!)P$+5!)5-)<K$:'$IJ!)5!)
,$8.'"[%'!)P\]+'5!V)X'KY)<#.!K$IJ!)#$.$)$).-5+IJ!)5!)0$#'8$:)9!0'$:V)XKY)<+8!.'F$IJ!)#$.$)$9)#.!K'5^%0'$9)5!9)
$8!9)%-0-99>.'!9)_)6%0!.#!.$IJ!)#-:!9)<5"'%'98.$5!.-9)5$) !"#$%&'$()#$.$)$)5-K'5$)-L-8'K$IJ!)5$9)"-5'5$9)
5-:'/-.$5$9)%-98$)$99-"/:-'$A)5. DELIBERAÇÕES: ,!.)5-0'9J!)+%`%'"-)-)9-").-9-.K$)5!9)$0'!%'98$9()
!9)$9#-08!9)$)9-M+'.)$5+F'5!9?)5.1. <#.!K$")#!.)+%$%'"'5$5-)5!9)K!8!9)-)9-").-99$:K$9()!),.!8!0!:!)-)
6%98.+"-%8!)5-)Z+98'70$IJ!)5-)6%0!.#!.$IJ!)5!),$8.'"[%'!)P\]+'5!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. 
(�Incorporada�) pela MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�), celebrado em 16 de novembro 
de 2017, celebrado pela MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. (�Incorporada�) e a MINERAÇÃO MINAS 
BAHIA S.A. (�Incorporadora�), #$.$)$)'%0!.#!.$IJ!)5!),$8.'"[%'!)P\]+'5!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO 
S.A. (�incorporada�) pela MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�). 5.1.1. Com a aprovação 
5$)6%0!.#!.$IJ!()8.$%9L-.-B9-)#$.$)$)MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�), !),$8.'"[%'!)
P\]+'5!)%-M$8'K!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BAVO S.A. (�Incorporada�)A)a9)$0'!%'98$9)BAHIA MINERALS 
B.V. e BAHIA MINERAÇÃO S.A., ]+-)b>)0!"#c-")!)]+$5.!)5-)$0'!%'98$9)-)!)0$#'8$:)9!0'$:)5$)MINERAÇÃO 
MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�), 8-.J!)9+$)]+$%8'5$5-)5-)$Ic-9)%$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO 
S.A. (�Incorporada�) -d8'%8$9A)a),$8.'"[%'!)P\]+'5!)%-M$8'K!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. 
(�Incorporada�) L!')'%0!.#!.$5!)$!) $#'8$:)W!0'$:)5$)MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�), 
.-5+F'%5!()#!.8$%8!()$9)]+$%8'5$5-9)5$9)$Ic-9)%!"'%$'9)5!9)$0'!%'98$9)%!) $#'8$:)W!0'$:)5$)MINERAÇÃO 
MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�). 5.2. *$8'70$")-")5-0!..^%0'$)5!9)$8!9)5-)'%0!.#!.$IJ!()$)'%5'0$IJ!)
5!9)#-.'8!9)$K$:'$5!.-9)5!)#$8.'"[%'!):\]+'5!)5$)-"#.-9$?)(i) CEZAR RIOS QUEIROZ, brasileiro, casado, 
0!%8$5!.().-9'5-%8-)-)5!"'0':'$5!)%$)*+$)6"#-.$8.'F()%1)2N@()D!$)e'$M-"()W$:K$5!.fD$() 4,)%1)O3AO2CB
2g3()'5-%8'5$5-)#.!799'!%$:)%1)N@A2N3fa) * fD<()'%90.'8!)%!) ,=)Q3CAOQ@A@@CB;gV)(ii) JERLEI SANTOS 
BARRETO, /.$9':-'.!()0$9$5!()0!%8$5!.().-9'5-%8-)-)5!"'0':'$5!)%-98$)0$#'8$:)_)*+$)Z!9h)*-90$:$()%1)2Qg()
e'::$)<%$'8'() !%5!"\%'!)i$"$.'()i!..-)Z$/!.$%5')<#8A)N3C)B)6"/+\() 4,)O2ARN3B333()#!.8$5!.)5$)'5-%8'5$5-)
#.!799'!%$:) * fD<)%1)3@3C;Qf3Ba() ,=fG=)%1)g3RA@R2AggCBC@V)-)(iii) MARLENE CARDOSO DA SILVEIRA 
LORETO, /.$9':-'.$()0$9$5$()0!%8$5!.$().-9'5-%8-)-)5!"'0':'$5$)%-98$)0$#'8$:)_)*+$)W!:'"c-9()2gQ@()*-9A)
D$.0-:!%$()<#A)N3;)B)W8'-#() 4,?)O2ARR3B3Q3()#!.8$5!.$)5$)'5-%8'5$5-)#.!799'!%$:) * fD<)%1)3N33;gf3Ba()
 ,=fG=)%1)@C;A2RRAQQCB;g()-")0!%L!."'5$5-)0!")!)$.8'M!)NN;()5$)P-')5$9)W!0'-5$5-9)#!.)<Ic-9()#$.$)
$)-:$/!.$IJ!)5!)P$+5!)5-)<K$:'$IJ!)5!)e$:!.) !%8>/':)5!),$8.'"[%'!)P\]+'5!)5$)MINERAÇÃO PEIXE 
BRAVO S.A. (�Incorporada�). 5.2.1. j!9)8-."!9)5$):-M'9:$IJ!)K'M-%8-()!9),-.'8!9)<K$:'$5!.-9)5-0:$.$"?)
X6Y)%J!)9-.-")8'8+:$.-9()5'.-8$)!+)'%5'.-8$"-%8-()5-)]+$:]+-.)K$:!.)"!/':'>.'!)!+)5-.'K$8'K!).-L-.-%0'$5!)-")
K$:!.)"!/':'>.'!)5-)-"'99J!)5$)6%0!.#!.$5$)!+)5$)6%0!.#!.$5!.$V)X66Y)%J!)8-.-")0!%k'8!9)5-)'%8-.-99-9)]+-)
:&-)5'"'%+$")$)'%5-#-%5^%0'$)%-0-99>.'$)$!)5-9-"#-%&!)5-)9+$9)L+%Ic-9V)-)X666Y)]+-)%J!)8'K-.$"()#!.)
#$.8-)5!9)0!%8.!:$5!.-9)-)$5"'%'98.$5!.-9)5$),$.8-9()]+$:]+-.)8'#!)5-):'"'8$IJ!)_).-$:'F$IJ!)5!9)8.$/$:&!9)
%-0-99>.'!9A)5.3. <#.!K$5!)9-")]+$:]+-.).-99$:K$)-)#!.)+%$%'"'5$5-)5!9)K!8!9()!)P$+5!)5-)<K$:'$IJ!)5!)
,$8.'"[%'!)P\]+'5!)5$)9!0'-5$5-)MINERAÇÃO PEIXE BAVO S.A. (�Incorporada�) 7."$5!)#-:!9)#-.'8!9)
$0'"$)'5-%8'70$5!9()#-:!)0.'8h.'!)5!)e$:!.) !%8>/':()0!")5$8$)/$9-)@3)5-)b+%&!)5-)N32R()5$%5!)$)MINERAÇÃO 
MINAS BAHIA S.A. (��Incorporadora�) #:-%$()M-.$:)-).$9$)]+'8$IJ!()#$.$)%$5$)"$'9).-0:$"$.()!/.'M$%5!B9-)
$)L$F-.)$)#.-9-%8-)'%0!.#!.$IJ!)9-"#.-)/!$()7."-)-)K$:'!9$()5-L-%5-%5!B$)5-)]+$'9]+-.)0!%8-98$Ic-9)!+)
5\K'5$9A)5.3.1.  !%9'M%$")!9)$0'!%'98$9()]+-)$9)K$.'$Ic-9)#$8.'"!%'$'9)5!)$0-.K!)'%0!.#!.$5!)!0!..'5$9)-%8.-)
@3)5-)b+%&!)5-)N32R)-)$)5$8$)5$)-L-8'K$)'%0!.#!.$IJ!)9-.J!)$/9!.K'5$9)#-:$)MINERAÇÃO MINAS BAHIA 
S.A. (�Incorporadora�), 0!%L!."-)5'9#!9'IJ!)%!),.!8!0!:!)-)6%98.+"-%8!)5-)Z+98'70$IJ!)5-)6%0!.#!.$IJ!)5!)
,$8.'"[%'!)P\]+'5!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. (�Incorporada�) pela MINERAÇÃO MINAS BAHIA 
S.A. (�Incorporadora�). 5.4. <#.!K$")#!.)8!8$:'5$5-)5-)K!8!9()$)'%0!.#!.$IJ!)5$)0!"#$%&'$)MINERAÇÃO 
PEIXE BRAVO S.A. (�Incorporada�) pela MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�), nos 
8-."!9)5!),.!8!0!:!)-)6%98.+"-%8!)5-)Z+98'70$IJ!)5-)6%0!.#!.$IJ!)5!),$8.'"[%'!)P\]+'5!)5$)MINERAÇÃO 
PEIXE BRAVO S.A. (�Incorporada�) pela MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�). 
5.4.1. l-0!..-%8-)5$)$#.!K$IJ!)5$)6%0!.#!.$IJ!()$)-"#.-9$)MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. 
(�Incorporadora�) $99+"-)!)$8'K!)-)#$99'K!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. (�Incorporada�). 
5.4.2. <)'%0!.#!.$IJ!)5$)8!8$:'5$5-)5!)#$8.'"[%'!) :']+'5!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. 
(�Incorporada�) pela MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�) $0$..-8$.>)$).-5+IJ!)5!)0$#'8$:)
social da MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�)()%!)K$:!.).$8'70$5!)5!)#$8.'"[%'!):\]+'5!)
%-M$8'K!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. (�Incorporada�), ]+-)9-.>)'%0!.#!.$5!)$!)0$#'8$:)9!0'$:)5$)
MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�). a)0$#'8$:)9!0'$:)5$)MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. 
(�Incorporadora�) #$99$.>)5!9)$8+$'9)*m)@;;AQQC(33)X8.-F-%8!9)-)9-99-%8$)-)9-'9)"':)%!K-0-%8!9)-)%!K-%8$)
-)0'%0!).-$'9Y)#$.$)*mNQ;Ag;;(33)X5+F-%8!9)-)%!K-%8$)-)9-'9)"':)!'8!0-%8!9)-)9-99-%8$)-)9-'9).-$'9Y()+"$)
.-5+IJ!()#!.8$%8!)%!)K$:!.)5-)*mR3A2NQ(33)X9-8-%8$)"':)0-%8!)-)K'%8-)-)%!K-).-$'9Y()"-5'$%8-)$)K-.9J!)5!)
,$8.'"[%'!)P\]+'5!)%-M$8'K!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. (�Incorporada�). <99'")9-%5!()!)0$#'8$:)
social da MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A. (�Incorporadora�), #$99$)$)9-.)*m)NQ;Ag;;(33)X5+F-%8!9)-)
%!K-%8$)-)9-'9)"':)!'8!0-%8!9)-)9-99-%8$)-)9-'9).-$'9Y).-#.-9-%8$5!9)#!.)NQ;Ag;;)X5+F-%8!9)-)%!K-%8$)-)9-'9)
"':)!'8!0-%8!9)-)9-99-%8$)-)9-'9Y)$Ic-9)!.5'%>.'$9)%!"'%$8'K$9)-)9-")K$:!.)%!"'%$:()8!8$:"-%8-)9+/90.'8!)-)
'%8-M.$:'F$5!()-")"!-5$)0!..-%8-)5!)#$\9()$99'")5'98.'/+\5$9)-%8.-)!9)$0'!%'98$9A)

Acionista Ações
D$&'$)G'%-.$:9)DAeA 296.865
D$&'$)G'%-.$IJ!)WA<A 1

Total 296.866
5.5.  !%9'5-.$%5!)$)$#.!K$IJ!)5$)'%0!.#!.$IJ!)#-:!9)$0'!%'98$9()!9)$5"'%'98.$5!.-9)-98J!)$+8!.'F$5!9)
$)#.!0-5-.)0!")$9)"-5'5$9)#$.$)$)'%0!.#!.$IJ!().-5+IJ!)5!) $#'8$:)W!0'$:)5$)MINERAÇÃO MINAS 
BAHIA S.A. (�Incorporadora�) -)$)-d8'%IJ!)5$)MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A. (�Incorporada�). 
6. ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES: ,!.)7"()!9)$0'!%'98$9)5-:'/-.$")!)$.]+'K$"-%8!)5-98$)$8$)
#-.$%8-)!)*-M'98.!)5-)4"#.-9$9)-)]+-)$9)#+/:'0$Ic-9):-M$'9)9-b$")L-'8$9)-)!9):'K.!9)9!0'-8>.'!9)8.$%90.'8!9A 
7. ENCERRAMENTO: <)#.-9-%8-)<8$()$#n9) :'5$)-)$#.!K$5$()#!.)+%$%'"'5$5-()9-").-98.'Ic-9)!+)
.-99$:K$9()L!')#!.)8!5!9)$99'%$5$)-")32)X+"$Y)K'$()%!)0!"#-8-%8-)oP'K.!)5-)<8$9)5$9)<99-"/:-'$9)H-.$'9p()
%!9)8-."!9)5!)$.8'M!)233()'%0'9!)6e()5$)P-')%1);AO3OfR;A)<99'%$8+.$9?)</&'%$S)T&!U$:$)B),.-9'5-%8-V)<%$)
,.'90':$)W$%8!9)D$8'98$)B)W-0.-8>.'$A)<0'!%'98$9),.-9-%8-9?)D$&'$)G'%-.$:9)DAeA()%-98-)$8!).-#.-9-%8$5$)
#!.)45+$.5!)Z!.M-)P-59&$")-)</&'%$S)T&!U$:$()-)D$&'$)G'%-.$IJ!)WA<A)%-98-)$8!)8$"/h").-#.-9-%8$5$)
#!.)45+$.5!)Z!.M-)P-59&$")-)</&'%$S)T&!U$:$A)a)W.A),.-9'5-%8-)5-0:$.$()#$.$)!9)5-K'5!9)7%9()]+-)$)
#.-9-%8-)0n#'$)5$)<8$)5$)<99-"/:-'$)h)+"$).-#.!5+IJ!)75-5'M%$)-)'%8-M.$:)5$]+-:$)8.$%90.'8$)-"):'K.!)
#.n#.'!()$8-98$%5!)9+$)$+8-%8'0'5$5-)5$)K'$)5'M'8$:'F$5$)$7."$%5!)]+-)8!5!9)!9)"-"/.!9)$99'%$.$"A)
D-:!)E!.'F!%8-()2;)5-)%!K-"/.!)5-)N32RA)</&'%$S)T&!U$:$)B),.-9'5-%8-V)<%$),.'90':$)W$%8!9)D$8'98$)
B)W-0.-8>.'$A)JUCEMG:  -.8'70!)!).-M'98.!)9!/)!)%1);C2;@23)-")N2f3NfN32gA),.!8!0!:!?)2RCO;NgQC)B)
NQf22fN32RA)G$.'%-:S)5-),$+:$)D!"7")B)W-0.-8>.'$BH-.$:A

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2022
DATA, HORA e LOCAL: Realizada no dia 14 de abril de 2022, às 10:00 horas, na sede da Mineração Minas 
Bahia S.A. (�Companhia�), localizada na Rua Paraíba, nº 1000, sala 201, Funcionários, CEP 30.130-145, 
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Jorge 
Ledsham, que convidou o Sr. Francisco Augusto Martins Modenesi para secretariá-lo. PRESENÇA E 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação ou a convocação por meio de anúncio 
público conforme o disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem 
presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. ORDEM DO DIA: (I) reeleger o Diretor Presidente e Diretor 
Vice-Presidente; e (II) o que mais ocorrer. DELIBERAÇÕES: Após discussão das matérias, considerando que 
o atual mandato da diretoria vigorará até 27/04/2022, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram e aprovaram REELEGER para o cargo de DIRETOR PRESIDENTE da companhia 
o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, geólogo, 
portador da Cédula de Identidade RG nº M-2148911 (SSP/MG) e inscrito no CPF/MF sob nº 542.689.406-00; 
para o cargo de DIRETOR VICE-PRESIDENTE da companhia o Sr. Alexandre Victor Aigner, brasileiro, 
casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 59147389 (IFP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob 
 !"#$#%#&'%($()*+,"-./01"20."30.425640"78091140 -6" -":43-3;"3;"<-6=-308>"?1@-30"3-"A-B4->" -"C=; 43-"
na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1752, 15º andar, sala 1502, CEP 41.810-012, para um novo 
mandato que se iniciará em 28/04/2022 e vigorará até 27/04/2024. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 
O Diretor Presidente, o Diretor Vice-Presidente ora reeleitos aceitam os cargos e, sob as penas da Lei, 
7-8-"9 1"30"341701@0" 0"-8@%"&D(>"EE"&!"-"D!>"3-"F<C>"24; @;1"3;"GH;"GH-6GH;8"3;26-8-IJ0"K-61-"4.708@-";."
responsabilidade criminal, declararam que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) 
7011H;."8;7H@-IJ0"464/-3-,";"L444M" J0"@;.>" ;."8;78;1; @->"4 @;8;11;"20 N4@- @;"20."0"3-":0.7- B4-%"O1"
Diretores ora reeleitos serão investidos em seu cargo mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse. 
Em face do que foi deliberado, permanece a Diretoria da companhia composta pelos membros abaixo, todos 
com mandato até 27/04/2024: � Eduardo Jorge Ledsham, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, geólogo, portador da Cédula de Identidade RG nº M-2148911 (SSP/MG) e inscrito no CPF/
PQ"10/" !"*DR%S$#%D'S)''>"20."30.425640"78091140 -6" -"C=; 43-"T80K;1108"P-U-6BJ;1"V;@0>" !"&(*R>"&*W"
andar, salas 1501 a 1511, Bairro da Pituba, CEP 41.810-012, Salvador, Bahia, como Diretor Presidente; 
� Alexandre Victor Aigner, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 59147389 
LXQTYZ[M";"4 1284@0" 0":TQYPQ"10/" !"#$#%#&'%($()"*+>"20."30.425640"78091140 -6" -" -"C=; 43-"T80K;1108"
P-U-6BJ;1"V;@0>" !"&(*R>"&*W"- 3-8>"1-6-1"&*'&"-"&*&&>"A-4880"3-"T4@H/->":?T"D&%$&')'&R>"<-6=-308>"
Bahia, como Diretor Vice-Presidente; e ENCERRAMENTO, LAVRATURA APROVAÇÃO E ASSINATURA 
DA ATA: Nada mais havendo a ser deliberado, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, ante a ausência de manifestação, declarou encerrada a Assembleia, suspendendo-a para que 
a presente ata fosse lavrada, após o que a mesma foi lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e 
pelos acionistas presentes. ASSINATURAS: Presidente - Eduardo Jorge Ledsham; Secretário - Francisco 
Augusto Martins Modenesi; Acionistas: Bahia Minerals B.V., neste ato representada por Eduardo Jorge 
Ledsham e Alexandre Victor Aigner, e Bahia Mineração S.A., neste ato representada por Eduardo Jorge 
Ledsham e Alexandre Victor Aigner.  !"#$%&'()*+,-!+'+."!*!/#!+0+&1.$'+%!2+3!+4#'+2'5"'3'+!(+2$5")+
."1."$)6 Belo Horizonte/MG, 14 de abril de 2022. Mesa: Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Francisco 
Augusto Martins Modenesi - Secretário. JUCEMG: :;8@4920"0"8;U41@80"10/"0" !"#+&+'&(")"RSY'DYR'RR%"
Protocolo: 221918591 em 22/04/2022. 7'"$/!28+3!+9'-2'+:)(%( - Secretária-Geral.

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DATA, HORA E LOCAL: 08 de setembro de 2008, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada 
na Rua Pirapetinga, nº 397, Bairro Serra, Belo Horizonte, MG, CEP 30220-150. PRESENÇA: Presente 
a totalidade dos acionistas, da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: Dispensada a publicação de Edital de Convocação na 
forma do § 4º do art. 124, da Lei nº 6.404/76. MESA: Presidente: Alexandre Couri Sadi; Secretário: 
Neunildo Evangelista Gusmão. ORDEM DO DIA: (i) Deliberar sobre o  !"#"$"%"&'&()*#+,$-./"&0'&
1+*/"& -!$+-%& !"#$%&'()#&*%"'#+,-#.&/0(& 1#2&'#!3(& -+3(4!#+3(&$#&'!(5(+3(&#3#&6%"%&Anexo I. 
(ii) Deliberar sobre a contratação dos peritos, para a elaboração do 2-)0"&0'&34-%+-./"&0"& -#!+567+"&
0-&1"58-79+-&8-!-&-&:'-%+;-./"&0-&1+*/"& -!$+-%<& (iii) Deliberar sobre o 2-)0"&0'&34-%+-./"&
0"& -#!+567+"&0-&1"58-79+-&8-!-&-&:'-%+;-./"&0-&1+*/"& -!$+-%=&previamente elaborado, por 
5%)-6-3#78%&$#&9-!(3%!-#&$#&*%"'#+,-#.&/0(&-+3(4!#&#&'!(5(+3(&#3#&6%"%&Anexo II. (iv) Deliberar sobre 
a cisão parcial da Companhia com versão de parcela do seu patrimônio para sociedade existente. 
(v) Deliberar sobre a correspondente redução do capital social da Companhia, em razão das deliberações 
acima. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Na conformidade da Ordem do Dia, após 
a leitura dos documentos pertinentes à matéria, postos à disposição dos acionistas no prazo legal, as 
seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos dos presentes: I. CISÃO PARCIAL 
>3&1?@ 3ABC3&D&E<E<& !"#"$"%"&0'&1+*/"& -!$+-%&'&()*#+,$-./"<&Foi aprovado integralmente e 
sem reservas o  !"#"$"%"&0'&1+*/"& -!$+-%&'&()*#+,$-./"& !"#$%.&("&:;&$(&5(3("<!%&$(&=::>.&
pela Companhia e a MINERAÇÃO PEIXE BRAVO LTDA., sociedade empresária limitada com sede 
na Rua Pirapetinga, nº 397, sala 01, Bairro Serra, na Cidade de Belo Horizonte, MG, CEP 30220-150, 
CEP 30.140-110, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.393.712/0001-92 e registrada perante a Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG sob o nº 3120807082-1, em 25.02.08 (�PEIXE 
BRAVO�), +%&/0#)& 6#!#"&(53#<()(6-$%5&%5& 3(!"%5&(&6%+$-7?(5&/0(&!(4(!8%&#&6-58%&'#!6-#)&$#&
Companhia com versão do patrimônio cindido para a PEIXE BRAVO<&E<F<&A"5'-./"&0'& '!+#"*< 
@%-& !#3- 6#$#&#& -+$-6#78%&$%5&'(!-3%5&/0(&()#<%!#!#"&%&2-)0"&0'&34-%+-./"&0"& -#!+567+"&0-&
1"58-79+-&8-!-&-&:'-%+;-./"&0-&1+*/"& -!$+-%G&3H>C@CA3I&D&3)0+#"!+-&1"7#JK+%&'&1"7*)%#"!+-&
L58!'*-!+-%&2#0-<= estabelecida à Rua Santa Catarina, 1627 - Conj. 801, Bairro Lourdes, Cidade de 
Belo Horizonte- MG, inscrita no CNPJ sob o nº 74 .011.438/0001-01, CRC/MG 5821, conforme previsto 
no item II do  !"#"$"%"&0'&1+*/"& -!$+-%&'&()*#+,$-./"< E<M<&2-)0"&0'&34-%+-./"&0"& -#!+567+" 
0-&1"58-79+-&8-!-&-&:'-%+;-./"&0-&1+*/"& -!$+-%< Foi aprovado integralmente e sem reservas o 
2-)0"&0'&34-%+-./"&0"& -#!+567+"&0-&1"58-79+-&8-!-&-&:'-%+;-./"&0-&1+*/"& -!$+-%=&elaborado em 
:;A:BA:>&'()%5&'(!-3%5&#6-"#&-+$-6#$%5&(&6%+53#+3(&$(53#&C3#.&/0(&$()#&'#55#&#&1#2(!&'#!3(&-+3(4!#+3(A 
E<N<&38!"4-./"&0-&1+*/"& -!$+-%<&Com base nos documentos acima referidos e no Balanço Patrimonial 
da Companhia levantado em 31.08.2008, foi aprovada a cisão parcial da Companhia com versão do 
acervo descrito no 37'O"&C&0"& !"#"$"%"&0'&1+*/"& -!$+-%&'&()*#+,$-./"&para a PEIXE BRAVO. Os 
9-!(3%!(5&$#&*%"'#+,-#&$(5$(&DE& 6#"&#03%!-2#$%5&(&-+60"<-$%5&$(&3%"#!&#5&"($-$#5&(&'!%F-$G+6-#5&
necessárias à execução e implementação das deliberações acima enumeradas. 1.4.1.  -!#+$+8-./"&
I"$+'#J!+-<&A aprovação da cisão parcial da Companhia não acarretará a redução do percentual de 
'#!3-6-'#78%&5%6-(3E!-#&$(&6#$#&#6-%+-53#&$#&*%"'#+,-#.&5(+$%&/0(.&5(!8%&#3!-<0H$#5&#%5&#6-%+-53#5&$#&
*%"'#+,-#.&("&F-!30$(&$#&-+6%!'%!#78%&$%&'#3!-"I+-%&F(!3-$%.&/0%3#5&$#&PEIXE BRAVO de maneira 
desproporcional à participação dos acionistas na Companhia, conforme disposto na primeira parte do 
'#!E4!#1%&;J&$%&#!3-4%&==B.&K&;J&$#&L(-&+M&NAO:OPQN.&6%"&%&/0(&3%$%5&%5&#6-%+-53#5&(R'!(55#"(+3(A&
E<N<F<&:'*8"7*-K+%+0-0'<&A PEIXE BRAVO será responsável unicamente pelas obrigações diretamente 
relacionadas às parcelas do patrimônio da Companhia a ela vertida com base nesta ata e no Protocolo 
0'&1+*/"& -!$+-%&'&()*#+,$-./"=&+8%&3(+$%&/0#)/0(!&!(5'%+5#<-)-$#$(.&'%!&5-&%0&5%)-$#!-#"(+3(&6%"&#&
Companhia, pelas obrigações remanescentes na Companhia. A Companhia, igualmente, apenas será 
!(5'%+5EF()&'()#5&%<!-4#7?(5&!()#6-%+#$#5&S&'#!6()#&$%&'#3!-"I+-%&/0(&'(!"#+(6(!E&+#&*%"'#+,-#.&
não sendo responsável pelas obrigações relacionadas ao patrimônio vertido para a PEIXE BRAVO, nos 
termos do parágrafo único do artigo 233 da Lei 6.404/1976. E<P<&:'7Q7$+-&0'&>+!'+#"*<&Os acionistas 
expressamente renunciam ao direito de retirada previsto no artigo 137 da Lei 6.404/1976, bem como 
#%&$-!(-3%&$(& R#!&%&F#)%!&$(&!(("<%)5%&$#5&/0%3#5&#&/0(&3(!-#"&$-!(-3%&6%"%&$-55-$(+3(5&$#&6-58%.&0"#&
F(2&/0(&#&3%3#)-$#$(&$%5&/0%3-53#5&#'!%F#&+(53(&#3%&#&!(#)-2#78%&$#5&%'(!#7?(5&#6-"#&6%+3("')#$#5A&
CC<&32RL:3STLI&LIR3RHRU:C3I&V:L>HSW?&>?&13 CR32&I?1C32X<&F<E<&3%#'!-.Y'*&L*#-#)#J!+-*&
V:'0)./"&0"&1-8+#-%&I"$+-%X<&Em razão da cisão parcial da Companhia, deliberam os acionistas, por 
0+#+-"-$#$(.&'!%"%F(!&#&6%!!(5'%+$(+3(&!($078%&$%&6#'-3#)&5%6-#)&$#&*%"'#+,-#.&/0(&#30#)"(+3(&
é de R$50.000,00 T6-+/U(+3#&"-)&!(#-5V.&$-F-$-$%5&("&50.000 T6-+/U(+3#&"-)V&#7?(5.&+%&F#)%!&+%"-+#)&
de R$1,00 (um real) cada, 8-!- R$20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) ações, 
ordinárias nominativas e sem valor nominal, tudo em confomidade com os termos do Protocolo de 
1+*/"& -!$+-%&'&()*#+,$-./"&constante do Anexo I. 2.2. Em virtude das deliberações tomadas acima, 
o caput do Artigo 5º do Estatuto Social é alterado, passando a vigorar com a seguinte redação: Artigo 
5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$20.000,00 (vinte mil reais), divididos 
em 20.000 (vinte mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. ENCERRAMENTO: Ainda em 
C55("<)(-#.&%5&#6-%+-53#5&$()-<(!#!#"&/0(&%5&#!/0-F#"(+3%5&(&'0<)-6#7?(5&)(4#-5&1%55("&!(#)-2#$%5.&
<("&6%"%&1%55("&%5&)-F!%5&5%6-(3E!-%5&3!#+56!-3%5.&'#!#&%5&$(F-$%5& +5&)(4#-5A&W#$#&"#-5&,#F(+$%&#&
5(!&3!#3#$%.&)#F!%0X5(&(53#&#3#&("&)-F!%&'!Y'!-%.&#&/0#)&1%-&)-$#.&#'!%F#$#&'%!&0+#+-"-$#$(&(&#55-+#$#&
por todos os acionistas presentes: L5+%&1")!+=&3%'O-70!'&1)!+&I-0+&'&A')7+%0"&L4-7Z'%+*#-&[)*5/"<&
 !"#$%&'()*!(+(,"!-!.#!(+#+(/(&0,$+(%!1(2+('"$3$.+1(1+4"+2+(!5(1$4"'(,"0,"$'6(Alexandre Curi Sadi - 
PRESIDENTE DA MESA; Neunildo Evangelista Gusmão - SECRETÁRIO. JUCEMG: *(!3- 6%&%&!(4-53!%&
5%<&%&+M&O:NZ>Z>&("&:BPZ=P=::>A&[!%3%6%)%\&:>;B]>O;BA&^#!-+()_&$(&[#0)#&`%" "&X&a(6!(3E!-#Xb(!#)A 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2021
DATA, HORA e LOCAL: Realizada 16 de setembro de 2021, às 15:00 horas, na sede da Mineração 
Minas Bahia S.A. (�Companhia�), localizada na Rua Paraiba, nº 1000, Savassi, Edf. Asamar, sala 
201, Parte A, CEP 30.130-145, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. QUORUM DE 
INSTALAÇÃO: Compareceram os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de 
Editais de Convocação ou a convocação por meio de anúncio público conforme o disposto no artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, que convidou o Sr. 
Francisco Augusto Martins Modenesi, para secretariá-lo. ORDEM DO DIA: Renúncia ao cargo de Diretora 
 !"#$!%&'()*+,#-%.!/&0/)1# 2,3"45)6,#.!5)# 3)7#8)93&/&)#:,%)6,# ,)3!%7#DELIBERAÇÕES: Após 
exame e discussão das matérias constantes na Ordem do Dia, os acionistas da Companhia presentes, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o seguinte: (I) Aceitar e formalizar 
,#.!6&6,#6!#3!(;(/&)#),#/)3',#6!#$&3!9,3)# !"#$!%&'()*+,#-%.!/<0/)#6)#=,".)(>&)#2,3"45)6,#.!5)#
Sra. Patrícia Rosado Soares, para o qual foi reeleita na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 
de maio de 2020 às 12:00 horas, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia nesta data, na 
forma do Anexo I,#!#?4!#0/)#)3?4&@)6)#!"#%4)#%!6!1#)'3)6!/!(6,#.!5,%#%!3@&*,%#.3!%9)6,%7#A#3!(;(/&)#
surtirá efeitos a partir do dia 20 de setembro de 2021. (II) Em virtude da deliberação acima, os acionistas 
3)9&0/)"#?4!#)#$&3!9,3&)#6)#=,".)(>&)#B#)94)5"!(9!#/,".,%9)#.!5,%#%!'4&(9!%#"!"C3,%D#E#Eduardo 
Jorge Ledsham, brasileiro, casado, geólogo, portador da Cédula de Identidade RG nº M-2148911 
F  8GHIJ#!#&(%/3&9,#(,#=8KGH-#%,C#(L#MNO7PQR7NSPTSS1#/,"#6,"&/<5&,#.3,0%%&,()5#()#=&6)6!#6!# )5@)6,31#
Estado da Bahia, Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1752, 15º andar, salas 1501 a 1511, Pituba, 
CEP 41.810-012, como Diretor Presidente; !#E#Alexandre Victor Aigner, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 59147389 (IFP/RJ) e inscrito no CPF/ME sob nº 989.910.787-53, 
/,"#6,"&/<5&,#.3,0%%&,()5#()#A@!(&6)#83,2!%%,3#H)')5>+!%#U!9,1#(L#VWMO1#VML#)(6)31#%)5)%#VMSV#)#VMVV1#
Pituba, CEP 41.810-012, Salvador, Bahia, como Diretor Vice Presidente. (III) O mandato da Diretoria 
continuará vigorando até o dia 27/04/2022, permitidas reeleições. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, 
APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi 
assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Salvador, 16 de setembro de 2021. Mesa: 
Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Francisco Augusto Martins Modenesi - Secretário. Acionistas: 
Bahia Minerals B.V., Eduardo Jorge Ledsham e Alexandre Victor Aigner, e Bahia Mineração S.A., Eduardo 
Jorge Ledsham e Alexandre Victor Aigner. JUCEMG: =!39&0/,#,#3!'&%93,#%,C#,#(L#QQXRXVM#!"#SWGVSGOSOV7#
83,9,/,5,D#OVWVWWNXX#T#SPGVSGOSOV7#H)3&(!5Y#6!#8)45)#Z,"0"#T# !/3!9[3&)TI!3)57#
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 26 de março de 2021, às 11:00 horas, na sede da Companhia, na 
Rua Paraíba, nº 1000, Bairro Savassi, Ed. Asamar, sala 201 Parte A, CEP 30.130-145, Belo Horizonte, Minas 
Gerais. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o disposto no artigo 
124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, que convidou o 
Sr. Francisco Augusto Martins Modenesi, para secretariá-lo. ORDEM DO DIA: (i) Aprovar a celebração do 
contrato de contra garantia nº 000329/2021, na qualidade de garantidora da Bahia Mineração S.A., com a 
empresa Pottencial Seguradora S.A. (ii) o que mais ocorrer. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das 
matérias constantes na Ordem do Dia, os acionistas da Companhia presentes, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições, com base no que estabelece o  artigo 17 do Estatuto Social da Companhia,  deliberaram 
o seguinte: (i) Aprovar a celebração do contrato de Contra Garantia nº 000329/2021 pela Companhia, nos 
termos da minuta apresentada nessa assembleia, na qualidade de garantidora da BAHIA MINERAÇÃO S.A. 
(�BAMIN�), sociedade anônima fechada com sede na Av. Prof. Magalhães Neto, 1752, Pituba, 15º andar, 
salas 1501 a 1511, CEP: 41810-012, Salvador, Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.392.063/0001-80, a 
 !"#$"%&'(#)(%#&#*(++!,)-&.#/!01"&'("&#/232#45*(++!,)-&.678# -, )"-+&#,(#9:*;<=>?#@@2ABB2CDE<FFF@GHE8#
endereço na Avenida Raja Gabaglia, nº 1.143, Bairro Gutierrez, Edifício The One Business, CEP 30380-090, 
Belo Horizonte - MG; tendo como objeto a garantia das obrigações assumidas pela BAMIN no âmbito e em 
conformidade com o Edital de Concorrência 01/2020, promovido pela União, por intermédio da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT (�Segurada�). ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO 
E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser deliberado, o Sr. Presidente franqueou a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, ante a ausência de manifestação, declarou encerrada a Assembleia, 
suspendendo-a para que a presente ata fosse lavrada, após o que a mesma foi lida, aprovada e assinada 
pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Assinaturas: Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; 
Francisco Augusto Martins Modenesi - Secretário. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato 
representada por Satzhan Temirgaliyev and Erik Opoien Gaustad, e (ii) Bahia Mineração S.A., neste ato 
representada por Eduardo Jorge Ledsham e Alexandre Victor Aigner. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. Belo Horizonte, 26 de março de 2021. Mesa: Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Francisco 
Augusto Martins Modenesi - Secretário. JUCEMG: 9!"+-$)(#(#"!0- +"(# (I#(#,J#8619037 em 21/06/2021 . 
Protocolo: 214976262 - 17/06/20212#=&"-,!.K#'!#*&1.&#L(%$%#G#/!)"!+M"-&GN!"&.2

4 EDITAIS / 29 e 30 OUT 22
HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 9298-21F4-67DB-347C.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2018
Data, Hora e Local da Assembleia: 31 de agosto de 2018, às 17:00 horas, na sede da Companhia, localizada 
na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, 
Funcionários, CEP 30.130-151. Quorum de Instalação: Compareceram os acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do livro de presença de acionistas. Convocação 
e Publicação: Em razão do comparecimento da totalidade dos acionistas da Companhia, foi dispensada 
a publicação de edital de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, e artigo 133 § 4º da Lei 6.404/76. 
Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, que convidou a Sra. Ana Priscila 
Santos Batista, para secretariá-lo. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a destituição do Diretor Vice-Presidente 
da Companhia; e (ii) a eleição do novo Diretor Vice-Presidente da Companhia. Deliberações: Instalada 
a Assembleia e procedida à leitura da Ordem do Dia, após discussão das matérias, os acionistas, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, resolveram: (i) destituir o Sr. Abhinay Khowala, brasileiro, 
contador, casado sob as leis da Índia, portador do RG nº 22.485.734-72 (SSP/BA) e inscrito no CPF/MF 
 !"#$%#&'()*&&)+&,-(,.#/!0#1!02/342!#56!7  2!$84#$8#92181:#1:#;84<81!6.#= >81!#18#?8@28.#$8#A<:$218#
Luis Viana Filho, nº 6462, Ed. Wall Street Empresarial, 12º andar, Torre B, Paralela, do cargo de Diretor 
Vice-Presidente da Companhia, agradecendo os serviços prestados. O Sr. Abhinay Khowala, mediante a 
assinatura da presente ata, outorga à Companhia a mais ampla, plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação, 
declarando que nada tem a reclamar da Companhia, a qualquer título, judicial ou extrajudicialmente, 
reconhecendo expressamente que a partir desta data não tem mais poderes para praticar nenhum ato em 
nome da Companhia ou responder pela sua administração. A presente destituição tem caráter irrevogável e 
266:>68>B<:4.# :$1!#/:6>!#CD:# D8#:7/B/28#5:68$>:#8#9!058$@28#1:<:6B# :#!5:686#8#586>26#1: >8#18>8#:#5:68$>:#
terceiros tão logo a presente ata seja devidamente registrado perante a JUCEMG. (ii) eleger o Sr. Alexandre 
Victor Aigner, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 59147389 (IFP/RJ) 
:#2$ /62>!#$!#9EFGHF# !"#$%#+*+)+'&)(*(-IJ.#/!0#1!02/242!#56!7  2!$84#$8#92181:#1:#;84<81!6.#= >81!#
da Bahia, na Avenida Luís Viana Filho, nº 6462, Ed. Wall Street Empresarial, Torre B, Sala 1201, Paralela, 
CEP 41.730-101, para o cargo de Diretor Vice-Presidente da Companhia. O mandato do Diretor ora eleito 
vigorará a partir de 1º de setembro de 2018 até 27 de abril de 2020, devendo permanecer no cargo até a 
posse de seu respectivo substituto ou até a realização de Assembleia Geral Extraordinária que o destitua do 
cargo. O Diretor ora eleito aceita sua nomeação e assinará, em 1º de setembro de 2018, o respectivo Termo 
de Posse, nos termos do Parágrafo 2º do Artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, cuja minuta é parte 
integrante da presente Ata na forma de seu Anexo I, e declara, sob as penas da lei, ter conhecimento das 
disposições do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e, consequentemente, não estar impedido por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
/86K! #5L"42/! )#=0#<26>D1:#18 #1:42":68MN: #8/208.#! #8/2!$2 >8 #68>27/80#CD:#8#O26:>!628#18#9!058$@28.#
cujos mandatos deverão vigorar até 27 de abril de 2020 ou até a Assembleia Geral Extraordinária que 
destitua qualquer um dos seus membros, é atualmente composta pelos seguintes membros: (a) Eduardo 
Jorge Ledsham, brasileiro, casado, geólogo, portador da Cédula de Identidade RG nº M-2148911 
(SSP/MG) e inscrito no CPF/MF sob nº 542.689.406-00 como Diretor Presidente; e (b) Alexandre Victor 
Aigner, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 59147389 (IFP/RJ) e inscrito no 
9EFGHF# !"#$%#+*+)+'&)(*(-IJ.#80"! #/!0#1!02/342!#56!7  2!$84#$8#92181:#1:#;84<81!6.#= >81!#18#?8@28.#$8#
Avenida Luis Viana Filho, nº 6462, Ed. Wall Street Empresarial, 12º andar, Torre B, Paralela, CEP 41.730-101, 
como Diretor Vice-Presidente. Encerramento, Lavratura Aprovação e Assinatura Da Ata: Nada mais 
havendo a ser deliberado, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ante 
a ausência de manifestação, declarou encerrada a Assembleia, suspendendo-a para que a presente 
ata fosse lavrada, após o que a mesma foi lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e pelos 
acionistas presentes. Assinaturas: Mesa. Presidente - Eduardo Jorge Ledsham; Secretária - Ana Priscila 
Santos Batista. Acionistas. (i) Bahia Minerals B.V. representada por seus procuradores, Srs. Eduardo Jorge 
Ledsham e Abhinay Khowala; e (ii) Bahia Mineração S.A., representada por seus Diretores, Srs. Eduardo 
Jorge Ledsham e Abhinay Khowala. Diretor Destituído. Abhinay Khowala. Diretor Eleito. Alexandre Victor 
Aigner.  !"#$%$&'$! '(!)!*+",(!-$.!/(!0$#%12!2#,3,&(.!.(0#(/(!$4!5,0#2!"#+"#,2. Belo Horizonte, 31 de 
agosto de 2018. Mesa: Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Ana Priscila Santos Batista - Secretária. 
JUCEMG: 9:6>27/!#!#6:K2 >6!# !"#!#$%#(&PJP+,#:0#&IG'&GP&'*)#E6!>!/!4!Q#'*RI'PPR(#-#P*G&+GP&'*) 
H862$:4S#1:#E8D48#?!070#-#;:/6:>B628-T:684)
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 09 DE JUNHO DE 2008
DATA, HORA E LOCAL: 09 de Junho de 2008, às 15:00 horas, na sede Companhia, localizada na 
Rua Pirapetinga n° 397, Bairro Serra, CEP 30220-150, em Belo Horizonte, Minas Gerais. PRESENÇA: 
Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes no Presença 
dos Acionistas. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: (a) Aviso de Acionistas - Dispensada a publicação do 
Aviso aos Senhores Acionistas, conforme disposto no art. 133, § 4º, da Lei nº 6.404/76; (b) Edital de 
Convocação - Formalidade dispensada na forma do § 4° do art. 124, da Lei nº 6.404/76; e (c) Publicações 
do art. 133 da Lei nº 6.404/76. Dispensadas do disposto no artigo 294, II da Lei 6.404/76. MESA: 
Presidente: Alexandre Couri Sadi; Secretário: Marcelo Castro Curi. ORDEM DO DIA: Apreciação das 
 !"#$%&'()*!%+,$($-!.'(%/+0!"+-#"#+ (%+-#$&(%+!+'!1(&2'.#+ (+( ".$.%&'()3#/+'!1(&.4#%+(#+!5!'-6-.#+
,$ #+!"+7898:9;<+!+(#+!5!'-6-.#+,$ #+!"+7898:9:;;=9+DELIBERAÇÕES TOMADAS: Instalada a 
Assembleia e feitas a leitura e a discussão da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade 
de votos, o seguinte: (i) APROVAÇÃO DAS CONTAS. >?2%+(+'!%?!-&.4(+1!.&@'(/+ .%-@%%3#+e votação, 
(?'#4('/+.$&!A'(1"!$&!+!+%!"+'!%%(14(%/+#+B!1(&2'.#+ !+> ".$.%&'(ção e as Demonstrações Financeiras 
da Companhia, '!1(&.4(%+(#%+!5!'-6-.#%+%#-.(.% encerrados em 31 de dezembro de 2006 e em 31de 
dezembro de 2007.+C%+ #-@"!$&#%+D#'("+$@"!'( #%+!+(@&!$&.-( #%+?!1(+E!%(/+,-($ #+('F@.4( #%+
na Companhia. G.-#@+(.$ (+(?'#4( #+F@!+(%+-2?.(%+(@&!$&.-( (%+ #+'!1(&2'.#+ (+( ".$.%&'()3#+!+ (%+
 !"#$%&'()*!%+,$($-!.'(%+ D#%%!"+('F@.4( (%+$#+B!A.%&'#+HI01.-#+ !+Empresas juntamente com a 
presente ata, dispensada sua publicação integral em razão do disposto no artigo 294, II da Lei 6.404/76. 
(ii) DESTINAÇÃO DO RESULTADO. Os %2-.#%+ !1.0!'('("+F@!+$3#+J(4!'K+ .%&'.0@.)3#+ !+1@-'#% e 
 .4. !$ #%/+&!$ #+!"+4.%&(+F@!+(+L#"?($J.(+!$-#$&'(M%!+!"+D(%!+$3#+#?!'(-.#$(1/+!/+?#'&($&#+$3#+(?@'#@+
1@-'#%+$#%+!5!'-6-.#%+(-."(+'!D!'. #%9+(iii) ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES. Ainda em Assémbleia, 
#%+(-.#$.%&(%+ !1.0!'('("+#+('F@.4("!$&#+ !%&(+>&(+?!'($&!+(+N@$&(+L#"!'-.(1+ #+O%&( #+ !+E.$(%+
P!'(.%+!+F@!+(%+?@01.-()*!%+1!A(.%+D#%%!"+D!.&(%+!+#%+1.4'#%+%#-.!&K'.#%+&'($%-'.&#%/+?('(+#%+ !4. #%+,$%+
legais. ENCERRAMENTO: Q( (+"(.%+J(4!$ #+(+%!'+&'(&( #/+1(4'#@M%!+!%&(+(&(+!"+1.4'#+?'2?'.#/+(+F@(1+
foi lida, aprovada por unanimidade e assinada por todos os acionistas presentes: ALEXANDRE COURI 
SADI, MARCELO CASTRO CURI, ANGELA MARIA RIBEIRO COURI e NEUNILDO EVANGELISTA 
PRSETC9+L!'&.,-#+F@!+(+?'!%!$&!+U+-2?.(+,!1+ (+#'.A.$(1/+1(4'( (+!"+1.4'#+?'2?'.#9+Presidente da Mesa: 
Alexandre Couri Sadi; Secretário: Marcelo Castro Curi. JUCEMG: L!'&.,-#+#+'!A.%&'#+%#0+#+$V+7W<8W;=+
!"+7;X;=X:;;Y9+H'#&#-#1#Z+;Y7YY[<[\9+E('.$!1]+ !+H(@1(+^#","+M+S!-'!&K'.(MP!'(19

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019
DATA, HORA e LOCAL: Realizada no dia 20 de dezembro de 2019, às 16:30 horas, na sede da Companhia, 
localizada na Rua Paraíba, nº 1000, Bairro Savassi, Edf. Asamar , sala 201 Parte A, CEP 30.130-145, 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de 
Convocação ou a convocação por meio de anúncio público, conforme o disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. MESA: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, que convidou o Sr. Francisco Augusto 
Martins Modenesi, para secretariá-lo. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: Nos termos do inciso II do Artigo 294 da Lei 
 !"#$%&%"'(")*"'("'(+(,-./"'(")01#2"345"5"6/,75 895"'9:7( :5'5"'("7;-<945."/"=(<5>?.9/"'5"@',9 9:>.5AB/2"
as suas Demonstrações Financeiras, e o Parecer dos Auditores Independentes todos relativos ao exercício 
:/495<"3 '/"(,"C)"'("'(+(,-./"'("D&)E2"/:"F;59:":B/"57.(:( >5'/:2"5 (G/"5"(:>("5>/2"(,"4?795"5;>( >945'5"
para Registro conforme disposto por essa Lei. ORDEM DO DIA: (i) Tomar as contas dos Administradores 
e examinar, discutir e 57./H5."/"=(<5>?.9/"'5"@',9 9:>.5AB/"("5:"I(,/ :>.5AJ(:"K9 5 4(9.5:".(L(.( >(:"5/"
(G(.4M49/":/495<"( 4(..5'/"(,"C)"'("'(+(,-./"'("D&)EN"O99P"'(<9-(.5.":/-.("5"'(:>9 5AB/"'/"<;4./"<MF;9'/"'/"
(G(.4M49/2":("(G9:>( >(2"("5"'9:>.9-;9AB/"/;" B/"'("'9H9'( '/:N"("O999P"3G5."5".(,; (.5AB/"Q</-5<"5 ;5<"'/:"
administradores. DELIBERAÇÕES: @7?:"(G5,("("'9:4;::B/"'5:",5>R.95:"4/ :>5 >(:" 5"S.'(,"'/"I952"
os acionistas da Companhia presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram 
o seguinte: (i) Tomadas as contas dos Administradores e com abstenção dos legalmente impedidos, 
conforme artigo 134, § 1º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, foram aprovados, por unanimidade 
dos votantes, nos termos do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, as contas dos Administradores, 
/"=(<5>?.9/"'5"@',9 9:>.5AB/"("5:"I(,/ :>.5AJ(:"K9 5 4(9.5:".(<5>9H/:"5/"(G(.4M49/"( 4(..5'/"(,"C)"'("
'(+(,-./"'("D&)E$"O99P"TB/"'9:>.9-;9."<;4./:"("'9H9'( '/:"'(H9'/"U"57;.5AB/"'("7.(V;M+/" /"H5</.">/>5<"'( 
R$ 25.532.014,35 (vinte e cinco milhões, quinhentos e trinta e dois mil, quatorze reais e trinta e cinco 
4( >5H/:P" /"(G(.4M49/":/495<"( 4(..5'/"(,"C)"'("'(+(,-./"'("D&)E2":( '/2"7/.>5 >/2"9 (G9:>( >(:"<;4./"
líquido e dividendos a serem distribuídos. (iii) A remuneração dos Administradores da Companhia durante 
/"(G(.4M49/"'("D&)0"L/9".(5<9+5'5"5>.5HR:"'5"W5895"X9 (.5AB/"Y$@$2"6TZ[\XK":/-"/" !"&1$C0D$&#C\&&&)]
E&2"(,7.(:5"7(.>( 4( >("5/",(:,/"Q.;7/"(4/ ^,94/"'5"6/,75 895$"ENCERRAMENTO, LAVRATURA 
APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, 
foi assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Assinaturas: Eduardo Jorge Ledsham 
]"Z.(:9'( >(N"K.5 49:4/"@;Q;:>/"X5.>9 :"X/'( (:9"]"Y(4.(>_.9/$"@49/ 9:>5:"7.(:( >(:`"O9P"Bahia Minerals 
B.V.,  (:>("5>/".(7.(:( >5'5"7/."Y5>+85 "a(,9.Q5<9b(H"5 '"c.9d"S7/9( "e5;:>5'2"("O99P"Bahia Mineração 
S.A., neste ato representada por Eduardo Jorge Ledsham e Alexandre Victor Aigner. Confere com a original 
<5H.5'5"(,"<9H./"7.?7.9/$"Y5<H5'/."]"W@2"D&"'("'(+(,-./"'("D&)0$"Mesa: Eduardo Jorge Ledsham - 
Z.(:9'( >(N"Francisco Augusto Martins Modenesi - Secretário. JUCEMG: 6(.>934/"/".(Q9:>./":/-"/" !"
1E1)#1D"(,")&\&#\D&D&$"Z./>/4/</`"D&CDE%)*)"]"&0\&#\D&D&$"X5.9 (<b"'("Z5;<5"W/,3,"]"Y(4.(>_.95]e(.5<$

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 DE SETEMBRO DE 2020
DATA, HORA e LOCAL: Realizada 14 de setembro de 2020, às 15:00 horas, na sede da Mineração Minas 
Bahia S.A. (�Companhia�), localizada na Rua Paraíba, nº 1000, Savassi, Edf. Asamar, sala 201, Parte 
A, CEP 30.130-145, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. QUORUM DE INSTALAÇÃO: 
Compareceram os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação 
ou a convocação por meio de anúncio público conforme o disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. MESA: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, que convidou o Sra. Ana Priscila Santos Batista, 
para secretariá-lo. ORDEM DO DIA: (i) Eleição de Diretor Presidente da Companhia em razão do retorno 
às atividades do Sr. Eduardo Jorge Ledsham; e (ii) recondução/eleição de Diretor Vice Presidente tendo em 
vista o retorno do Diretor Presidente. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes 
na Ordem do Dia, os acionistas da Companhia presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram o seguinte: (I) Eleger o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, brasileiro, casado, geólogo, 
portador da Cédula de Identidade RG nº M-2148911 (SSP/MG) e inscrito no CPF/MF sob nº 542.689.406-00, 
 !"#$!"% %&%!#'(!)**%!+,&#+,#-%$,$.#$.#/,&0,$!(1#2*3,$!#$,#4,5%,1#60.+%$,#7(!8.**!(#9,:,&5;.*#<.3!1 
nº 1752, 15° andar, salas 1501 a 1511, Bairro da Pituba, CEP 41.810-012, para o cargo de Diretor Presidente 
da Companhia. O Sr. Eduardo Jorge Ledsham aceita sua nomeação, pela assinatura do respectivo Termo 
de Posse, nos termos do Parágrafo 1º do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, cuja cópia é parte 
integrante da presente Ata na forma de seu Anexo I, e declara, sob as penas da lei, ter conhecimento das 
disposições do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e, consequentemente, não estar impedido por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos. (II) Reconduzir/eleger o Sr. Alexandre Victor Aigner, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 59147389 (IFP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob nº 989.910.787-53, 
 !"#$!"% %&%!#'(!)**%!+,&#+,#-%$,$.#$.#/,&0,$!(1#2*3,$!#$,#4,5%,1#60.+%$,#7(!8.**!(#9,:,&5;.*#<.3!1#
nº 1752, 15° andar, salas 1501 a 1511, Pituba, CEP 41.810-012, para o cargo de Diretor Vice Presidente 
da Companhia, retornando, pois, ao seu cargo para o qual foi originalmente eleito. O Sr. Alexandre Victor 
Aigner aceita sua nomeação, pela assinatura do respectivo Termo de Posse, nos termos do Parágrafo 
1º do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, cuja cópia é parte integrante da presente Ata na forma 
de seu Anexo I, e declara, sob as penas da lei, ter conhecimento das disposições do artigo 147 da Lei nº 
6.404/76 e, consequentemente, não estar impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou 
a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 
(III) 2"#0%(3=$.#$,#$.&%>.(,?;!#, %",1#!*#, %!+%*3,*#(,3%) ,"#@=.#,#A%(.3!(%,#$,#-!"',+5%,#B#,3=,&".+3.#
composta pelos seguintes membros: � Eduardo Jorge Ledsham, brasileiro, casado, geólogo, portador 
da Cédula de Identidade RG nº M-2148911 (SSP/MG) e inscrito no CPF/MF sob nº 542.689.406-00, com 
$!"% C&%!#'(!)**%!+,&#+,#-%$,$.#$.#/,&0,$!(1#2*3,$!#$,#4,5%,1#60.+%$,#7(!8.**!(#9,:,&5;.*#<.3!1#+D#
1752, 15° andar, salas 1501 a 1511, Pituba, CEP 41.810-012, como Diretor Presidente; � Alexandre 
Victor Aigner, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 59147389 (IFP/RJ) 
.#%+* (%3!#+!#-7EF9E#*!>#+D#GHGIGJKILHLMNO1# !"#$!"% C&%!#'(!)**%!+,&#+,#60.+%$,#7(!8.**!(#9,:,&5;.*#
Neto, nº 1752, 15° andar, salas 1501 a 1511, Pituba, CEP 41.810-012, Salvador, Bahia, como Diretor Vice 
Presidente; e � Patrícia Rosado Soares, brasileira, casada, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade 
PQ#+D#NOIRRSIOGTMJ#U//7M/7V#.#%+* (%3,#+!#-7EF9E#*!>#+D#LJGITHRIOSOMTK1# !"#$!"% C&%!#'(!)**%!+,&#
na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1752, 15° andar, salas 1501 a 1511, Pituba, CEP 41.810-012, 
Salvador, Bahia, como  !"#$%"&'(#)' #*!+,&-.%'/*0#1231&; (IV) O mandato da Diretoria continuará 
vigorando até o dia 27/04/2022, permitidas reeleições. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO 
E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos 
membros da mesa e pelos acionistas presentes. Assinaturas: Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Ana 
Priscila Santos Batista - Secretária. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato representada 
por Eduardo Jorge Ledsham e Alexandre Victor Aigner, e (ii) Bahia Mineração S.A., neste ato representada 
por Eduardo Jorge Ledsham e Alexandre Victor Aigner. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
Salvador, 14 de Setembro de 2020. Mesa: Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Ana Priscila Santos 
Batista - Secretária. JUCEMG: -.(3%) !#!#(.:%*3(!#*!>#!#+D#HKSJSJH#."#KRFJKFTKTKI#7(!3! !&!W#TKRKRJOGJ#
M#KNFJKFTKTKI#9,(%+.&X#$.#7,=&,#4!")"#M#/. (.3Y(%,MQ.(,&I#

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 20 DE MAIO DE 2020
DATA, HORA e LOCAL: Realizada no dia 20 de maio de 2020, às 12:00 horas, de forma digital, através 
de sistema zoom, ID de reunião nº 991 8561 6472, em decorrência da pandemia do novo Coronavírus 
(Covid-19), em conformidade com a Medida Provisória nº 931 de 30 de março de 2020 e com a Instrução 
Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI- nº 79 de 14/04/2020. 
MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, que convidou o Sr. Francisco 
Augusto Martins Modenesi para secretariá-lo. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Presente a totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme consta do Livro de Presença de Acionistas, dispensada a publicação 
de editais, conforme dispõe o art. 124, § 4º, da Lei Federal nº 6.404, de 15.12.1976 (�LSA�). Todos os 
participantes estavam com condições técnicas e suporte informático necessários para realização da 
 !"#$%&'($)'*$+$,)-.'/"!', )#01&  !"'2!*$)#,!'0$0,!2)'!-!, 3#$1&'0!+" &'!'1&#45(!-'6($)'7&&2.'89'*!' !"#$%& 
nº 991 8561 6472), nos termos da art. 6º da IN DREI nº 79/2020. Estava presente também o Sr. Luciano 
Rabelo da Costa Pinto, analista de sistemas e gerente de Infraestrutura de Tecnologia da Informação 
(TI) da Bahia Mineração S.A., para suporte necessário e gravação da assembleia. ORDEM DO DIA: 
68:' !!-!+! '&'9$ !,& '; !0$*!#,!.'9$ !,& '<$1!=; !0$*!#,!'!'&'9$ !,& '>!2'9!0$+#)?%&'@0A!1B41)C'!'688:'
o que mais ocorrer. DELIBERAÇÕES: Após discussão das matérias, os acionistas, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram e aprovaram REELEGER para o cargo de DIRETOR 
PRESIDENTE da companhia o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, geólogo, portador da Cédula de Identidade RG nº M-2148911 (SSP/MG) e inscrito no 
D;EFGE'0&H'#I'JKLMNOPMKQN=QQC'A) )'&'1) +&'*!'98R@STR'<8D@=;R@>89@US@'*)'1&2A)#V$)'&'> M'
Alexandre Victor Aigner, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 59147389 
68E;FRW:'!'$#01 $,&'#&'D;EFGE'0&H'#I'POPMPXQMYOY=JZC'!'A) )'&'1) +&'*!'98R@STR'>@G'9@>8[U\]^T'
ESPECÍFICA da companhia a Sra. Patrícia Rosado Soares, brasileira, casada, psicóloga, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 53.664.392-1 (SSP-SP) e inscrita no CPF/MF sob nº 719.286.343-20, todos 
1&2'*&2$1B-$&'A &400$&#)-'#)'\(!#$*)'; &_!00& 'G)+)-V%!0'U!,&.'#I'XYJL.'XJ`')#*) .'0)-)0'XJQX')'XJXX.'
Bairro da Pituba, CEP 41.810- 012, cidade de Salvador, Estado da Bahia para mandato até 27/04/2022. 
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. O Diretor Presidente, o Diretor Vice-Presidente e a Diretora 
>!2'9!0$+#)?%&'@0A!1B41)'& )' !!-!$,&0')1!$,)2'&0'1) +&0'!.'0&H')0'A!#)0'*)'a!$.'A) )'4#0'*&'*$0A&0,&'
no art. 147, §§ 1º a 4º, da LSA, cientes de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade 
criminal, declararam que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
A &A $!*)*!.'&"')'A!#)'1 $2$#)-'/"!'(!*!.')$#*)'/"!',!2A& ) $)2!#,!.'&')1!00&')'1) +&0'AbH-$1&0C'6$$:'
A&00"!2' !A",)?%&'$-$H)*)C'!'6$$$:'#%&',!2.'#!2' !A !0!#,).'$#,! !00!'1&#c$,)#,!'1&2'&'*)'D&2A)#V$)M'
Os Diretores ora reeleitos serão investidos em seu cargo mediante assinatura dos respectivos Termos de 
;&00!M'@2'_)1!'*&'/"!'_&$'*!-$H! )*&.'41)')'9$ !,& $)'*)'1&2A)#V$)'1&2A&0,)'A!-&0'2!2H &0')H)$d&.'
todos com mandato até 27/04/2022: � Eduardo Jorge Ledsham, brasileiro, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, geólogo, portador da Cédula de Identidade RG nº M-2148911 (SSP/MG) e 
$#01 $,&'#&'D;EFGE'0&H'#I'JKLMNOPMKQN=QQ.'1&2'*&2$1B-$&'A &400$&#)-'#)'\(!#$*)'; &_!00& 'G)+)-V%!0'
U!,&.'#I'XYJL.'XJ`')#*) .'0)-)0'XJQX')'XJXX.' 'e)$  &'*)';$,"H).'D@;'KXMOXQ=QXL.'>)-()*& .'e)V$).'
1&2&'9$ !,& '; !0$*!#,!C'f'Alexandre Victor Aigner, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 59147389 (IFP/RJ) e inscrito no CPF/MF sob nº 989.910.787- 53, com domicílio 
A &400$&#)-'#)'#)'\(!#$*)'; &_!00& 'G)+)-V%!0'U!,&.'#I'XYJL.'XJ`')#*) .'0)-)0'XJQX')'XJXX.'e)$  &'*)'
;$,"H).'D@;'KXMOXQ=QXL.'>)-()*& .'e)V$).'1&2&'9$ !,& '<$1!=; !0$*!#,!C'!'f'Patrícia Rosado Soares, 
brasileira, casada, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 53.664.392-1 (SSP-SP) e inscrita 
#&'D;EFGE'0&H'#I'YXPMLONMZKZ=LQ.'1&2'*&2$1B-$&'A &400$&#)-'#)'#)'\(!#$*)'; &_!00& 'G)+)-V%!0'U!,&.'
#I'XYJL.'XJ`')#*) .'0)-)0'XJQX')'XJXX.'e)$  &'*)';$,"H).'D@;'KXMOXQ=QXL.'>)-()*& .'e)V$).'1&2&'9$ !,& '
>!2'9!0$+#)?%&'@0A!1B41)M'ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES: ;& '42.'&0')1$&#$0,)0'*!-$H! ) )2'/"!'
)'A !0!#,!'),)'0!g)')00$#)*)'2!*$)#,!'",$-$7)?%&'*!'1! ,$41)*&'*$+$,)-'!2$,$*&'A& '!#,$*)*!'1 !*!#1$)*)'
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, que o seu arquivamento seja realizado 
perante o Registro de Empresas, as publicações legais sejam feitas e os livros societários transcritos. 
ENCERRAMENTO, LAVRATURA APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser 
deliberado, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ante a ausência de 
manifestação, declarou encerrada a Assembleia, suspendendo-a para que a presente ata fosse lavrada, 
)Ah0'&'/"!')'2!02)'_&$'-$*).')A &()*)'!'!#1)2$#V)*)'A) )')00$#)," )'!-!, 3#$1).'2!*$)#,!'1! ,$41)*&'
digital, pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. ASSINATURAS: Presidente - Eduardo Jorge 
a!*0V)2C'>!1 !,5 $&'='E )#1$01&'\"+"0,&'G) ,$#0'G&*!#!0$C'\#)-$0,)'*!'0$0,!2)0'A !0!#,!'='a"1$)#&'R)H!-&'
da Costa Pinto. Acionistas: Bahia Minerals B.V., neste ato representada por Eduardo Jorge Ledsham e 
\-!d)#* !'<$1,& '\$+#! .'!'Bahia Mineração S.A., neste ato representada por Eduardo Jorge Ledsham 
!'\-!d)#* !'<$1,& '\$+#! M' !"#$%&'()*+,-!+'+."!*!/#!+0+&1.$'+%!2+3!+4#'+2'5"'3'+!(+2$5")+."1."$)6+
Salvador/BA, 20 de maio de 2020. Mesa: Eduardo Jorge Ledsham -'; !0$*!#,!C'Francisco Augusto 
Martins Modenesi - Secretário. JUCEMG: D! ,$41&'&' !+$0, &'0&H'&'#I'YPLOYYK'!2'LLFQYFLQLQM'; &,&1&-&i'
LQZXLJXOJ'='XNFQNFLQLQM'G) $#!-j'*!';)"-)'e&242'='>!1 !,5 $)=[! )-M

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 22 de junho de 2018, às 16:00 horas, na sede da Companhia, 
na Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151, Belo Horizonte, estado 
de Minas Gerais. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o 
disposto no parágrafo quarto do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem 
presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo 
Jorge Ledsham que convidou a Sra. Ana Priscila Santos Batista para secretariá-lo. PUBLICAÇÕES 
PRÉVIAS: Conforme o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 133, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
 !"#$%&'()*+#,!-.%/$%01%,/%2'34!%,/%5607.%3!%8*9"*!%:;+*#)%,!%<-=#,!%,/%>*3#-%?/"#*-.%3!%@#,/"3!%5%
AB'()*+#CD/-%,/%E/"+/*"!-%/%<,*=#*-%,/%@!$#"+#-F.%G%H-I%60.%/.%/$%0J%,/%2'34!%,/%5607.%3!%K!"3#)%L!2/%
/$%8*#.%G-%H-I%67.%!%M/)#=N"*!%,#%O,$*3*-="#CP!%/%8/$!3-="#CD/-%Q*3#3+/*"#-%,#%@!$&#34*#.%=!,!-%
"/)#=*R!-%#!%/S/"+T+*!%-!+*#)%;3,!%/$%U0%,/%,/V/$("!%,/%560WI%ORDEM DO DIA: (i) tomar as contas 
,!-%O,$*3*-="#,!"/-%/%/S#$*3#".%,*-+'=*"%/%#&"!R#"%!%M/)#=N"*!%,#%O,$*3*-="#CP!%/%#-%8/$!3-="#CD/-%
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017; (ii) deliberar sobre 
a destinação do lucro líquido do exercício, se existente, e a distribuição ou não de dividendos; e (iii) 
;S#"%#%"/$'3/"#CP!%X)!(#)%#3'#)%,!-%#,$*3*-="#,!"/-I%DELIBERAÇÕES: O&N-%/S#$/%/%,*-+'--P!%,#-%
matérias constantes na Ordem do Dia, os acionistas da Companhia presentes, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições, deliberaram o seguinte: (i) Tomadas as contas dos Administradores, foram 
aprovados, por unanimidade, nos termos do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, as contas dos 
O,$*3*-="#,!"/-.%!%M/)#=N"*!%,#%O,$*3*-="#CP!%/%#-%8/$!3-="#CD/-%Q*3#3+/*"#-%"/)#=*R!-%#!%/S/"+T+*!%
encerrado em 31 de dezembro de 2017. (ii) Não distribuir lucros e dividendos devido à apuração de 
prejuízo no valor total de R$3.017.000,00 (três milhões e dezessete mil reais) no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2017 e, portanto, inexistentes lucro líquido e dividendos a serem distribuídos. 
(iii) A remuneração dos Administradores da Companhia será feita através da Bahia Mineração S.A., 
CNPJ/MF sob o nº 07.392.063/0001-80, empresa pertencente ao mesmo grupo econômico da sociedade. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. Assinaturas: Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Ana Priscila Santos Batista 
- Secretária. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato representada por Eduardo Jorge 
Ledsham e Abhinay Khowala, e (ii) Bahia Mineração S.A., neste ato representada por Eduardo Jorge 
Y/,-4#$%/%O(4*3#Z%[4!\#)#I%@!3 /"/%+!$%#%!"*X*3#)%)#R"#,#%/$%)*R"!%&"N&"*!I%]/)!%L!"*V!3=/^>?.%55%,/%
junho de 2018. Mesa: Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Ana Priscila Santos Batista - Secretária. 
JUCEMG: @/"=*;+!%!%"/X*-="!%-!(%!%3_%1`U1W10%/$%5a^6W^5607I%B"!=!+!)!b%07U`W7W70%c%56^6W^5607I%
>#"*3/)Z%,/%B#')#%]!$;$%c%d/+"/=9"*#c?/"#)I

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2017
Data, Hora e Local da Assembleia: 25 de outubro de 2017, às 9:00 horas, na sede da  Companhia, 
localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Pernambuco, nº 1000, sala 
601 parte A, Funcionários, CEP 30130-151. Quorum de Instalação: Compareceram os acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do livro de presença de 
acionistas. Convocação e Publicação: Em razão do comparecimento da totalidade dos acionistas da 
Companhia, foi dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, e 
artigo 133 § 4º da Lei 6.404/76. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Abhinay Khowala, 
que convidou a Sra. Ana Priscila Santos Batista, para secretariá-lo. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) 
a aceitação da renúncia do Diretor Presidente da Companhia; e (ii) eleição do novo Diretor Presidente 
da Companhia. Deliberações: Instalada a Assembleia e procedida à leitura da Ordem do Dia, após 
discussão das matérias, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram 
o quanto segue: (i) Aceitar e formalizar a renúncia do Sr.  !"#$%&'()&*+,-.'/&0,1&'$,'2,*,3,+, 
brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, portador do CREA/
AC nº 2042/D, portador do RG nº 003.694.525-1 (SSP/RJ), inscrito no CPF/MF sob nº 546.410.047-49, 
residente e domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Consul Walter, 
nº 659, apto 100, Bairro do Buritis, CEP 30.575-140, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, nos 
termos do Anexo I  !"#$%$&'$(!)*#)+$,$&+-!-%!%$#./0-%!"#$%')+-%1!2!3#1!4567+/-!89-&%$,)!3-'$#-!+$!
Menezes neste ato outorga à Companhia a mais ampla, plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação, 
para nada mais reclamar, seja a que título for, judicial ou extrajudicialmente, da Companhia; e (ii) Eleger 
o Sr. Eduardo Jorge Ledsham, brasileiro, casado, geólogo, portador da Cédula de Identidade RG nº 
M-2148911 (SSP/MG) e inscrito no CPF/MF sob nº 542.689.406-00, residente e domiciliado na Cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. Bandeirantes, nº 2221, apto 800, Mangabeiras, 
CEP 30210-420, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia. O mandato do Diretor ora eleito 
vigorará até a realização da próxima Assembleia Geral Ordinária da Companhia, devendo permanecer 
no cargo até a posse de seu substituto ou até a realização de Assembleia Geral Extraordinária que o 
destitua do cargo. O Diretor ora eleito aceita sua nomeação, pela assinatura do respectivo Termos de 
Posse, nos termos do Parágrafo 2º do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, cuja cópia é parte 
integrante da presente Ata na forma de seu Anexo II, e declara, sob as penas da lei, ter conhecimento 
das disposições do artigo 147 da Lei nº 6.404/76 e, consequentemente, não estar impedidos por lei 
especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que 
'$:"-#)#/):$&'$(!-!),$%%-!)!,)#*-%!";<5/,-%1!=:!./#'7+$!+)%!+$5/<$#)0>$%!),/:)(!-%!),/-&/%')%!#)'/?,):!
que a Diretoria da Companhia, cujos mandatos deverão vigorar até a próxima Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia ou até a Assembleia Geral Extraordinária que destitua qualquer um dos seus membros, 
é atualmente composta pelos seguintes membros: (a) Eduardo Jorge Ledsham, brasileiro, casado, 
geólogo, portador da Cédula de Identidade RG nº M-2148911 (SSP/MG) e inscrito no CPF/MF sob nº 
542.689.406-00, residente e domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. 
Bandeirantes, nº 2221, apto 800, Mangabeiras, CEP 30210-420, como Diretor Presidente; e (b) Abhinay 
Khowala, brasileiro, casado sob as leis da Índia, portador do RG nº 22.485.734-72 (SSP/BA), inscrito no 
4@ABCA!%-<!&D!EFG1HEE1IEJKGJ(!,-:!+-:/,L5/-!"#-?%%/-&)5!&)!4/+)+$!+$!3)5.)+-#(!=%')+-!+)!M)N/)(!&)!
Avenida Luis Viana Filho, nº 6462, Ed. Wall Street Empresarial, 12º andar, Torre B, Paralela, como Diretor 
Vice-Presidente. Encerramento, Lavratura Aprovação e Assinatura Da Ata: Nada mais havendo a ser 
deliberado, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ante a ausência de 
manifestação, declarou encerrada a Assembleia, suspendendo-a para que a presente ata fosse lavrada, 
após o que a mesma foi lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. 
Assinaturas: Mesa. Presidente - Abhinay Khowala; Secretária - Ana Priscila Santos Batista. Acionistas. 
Bahia Minerals B.V. e Bahia Mineração S.A., ambas representadas por seus procuradores, Srs. Cláudio 
89-&%$,)!3-'$#-!+$!C$&$O$%!$!8<N/&)P!QN-R)5)1!Diretor Renunciante1!4567+/-!89-&%$,)!3-'$#-!+$!
Menezes. Diretor Eleito. Eduardo Jorge Ledsham. ('41,+,*0,'(0.'5'-64%.'7,!'$.'8,1+9&'&1%:%*.!'
lavrada em Livro próprio. Belo Horizonte, 25 de outubro de 2017. Mesa: Abhinay Khowala - Presidente; 
Ana Priscila Santos Batista - Secretária. JUCEMG: 4$#'/?,-!-! !%-<!-!&D!JGSFJTG!$:!FJBETBUEFH1!
@#-'-,-5-V!FHFWGTITW!K!FWBETBUEFH1!C)#/&$5P!+$!@)75)!M-:?:!K!3$,#$'6#/)KX$#)51

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2017
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 30 de abril de 2017, às 16:00 horas, na sede da Companhia, na 
Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151, Belo Horizonte, estado de 
Minas Gerais. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o disposto 
no parágrafo quarto do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas. MESA:  !!"#$"%&%'()!$*+,-$&%*.!%/(&0&12.!%.%3(4%516"*$.% 7.,!)-&%
Sotero de Menezes que convidou a Sra. Ana Priscila Santos Batista para secretariá-lo. PUBLICAÇÕES 
PRÉVIAS: Conforme o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 133, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
8.(&#%'"01$-&*.!%)#%9:%*)%&0($1%*)%9;<=%,.%>$6($.%?@-$&1%*.%A!/&*.%*)%B$,&!%C)(&$!D%,.%5&*)(,.%
9%EF"01$-&GH)!%*)%I)(-)$(.!%)%A*$/&$!%*)%5.#&(-&!JD%K%L4%<:D%)%,.%M.(,&1%N.O)%)#%>$&D%K!%L!4%<PD%.%
Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras da Companhia, todos relativos ao exercício 
!.-$&1%@,*.%)#%P<%*)%*)Q)#0(.%*)%9;<R4%ORDEM DO DIA: (i) tomar as contas dos Administradores e 
examinar, discutir e aprovar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício, se existente, e a distribuição ou não de dividendos; e (iii) @S&(%&%()#",)(&GT.%
global anual dos administradores. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes 
na Ordem do Dia, os acionistas da Companhia presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram o seguinte: (i) Tomadas as contas dos Administradores, foram aprovados, por 
unanimidade, nos termos do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, as contas dos Administradores, 
o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativos ao exercício encerrado em 31 
*)%*)Q)#0(.%*)%9;<R4%U$$V%WT.%*$!/($0"$(% 1"-(.!%)%*$X$*),*.!%*)X$*.%K%&'"(&GT.%*)%'()O"YQ.%,.%X&1.(%
total de R$13.902.000,00 (treze milhões, novecentos e dois mil reais) no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2016 e, portanto, inexistentes lucro líquido e dividendos a serem distribuídos. 
(iii) A remuneração dos Administradores da Companhia será feita através da Bahia Mineração S.A., 
CNPJ/MF sob o nº 07.392.063/0001-80, empresa pertencente ao mesmo grupo econômico da sociedade. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
'.(%/.*.!%.!%'()!),/)!4% !!$,&/"(&!Z%516"*$.% 7.,!)-&%3./)(.%*)%B),)Q)!%[%F()!$*),/)\% ,&%F($!-$1&%
Santos Batista - Secretária. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato representada por 
516"*$.% 7.,!)-&%3./)(.%*)%B),)Q)!%)% 02$,&]%̂ 2._&1&D%)%U$$V% !"#$%&'()&*+,-.'/&0,1&'$,'2,*,3,+. 
Confere com a original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte/MG, 30 de abril de 2017. Mesa: Claúdio 
()&*+,-.'/&0,1&'$,'2,*,3,+' - Presidente; (*.'41%+-%!.'/.*0&+'5.0%+0.' - Secretária. JUCEMG: 
5)(/$@-.%.%()`$!/(.%!.0%.%,a%R9b;c9c%)#%;:d;Rd9;<=4%F(./.-.1.Z%<=9=e:<eb%[%P;d;:d9;<=4%B&($,)1]%*)%
F&"1&%f.#@#%[%3)-()/6($&[C)(&14

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 28 de abril de 2017, às 16:00 horas, na sede da Companhia, 
na Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151, cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais. MESA !"##$%&$!'!()*#&+,-.&'!+/#!0)'1'23/#!/!4)5!627$+&/!"8/-#*.'!
Sotero de Menezes, que convidou a Sra. Ana Priscila Santos Batista, para secretariá-lo. PRESENÇA 
E CONVOCAÇÃO: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme consta do Livro 
de Presença de Acionistas, dispensada a publicação de editais, conforme dispõe o art. 124, § 4º, da 
Lei Federal nº 6.404, de 15.12.1976 (�LSA�). ORDEM DO DIA: (I) reeleger o Diretor Presidente e o 
Diretor Vice Presidente; e (II) o que mais ocorrer. DELIBERAÇÕES: Após discussão das matérias, os 
acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram e aprovaram REELEGER 
para o cargo de DIRETOR PRESIDENTE da companhia o Sr.  !"#$%&'()&*+,-.'/&0,1&'$,'2,*,3,+, 
brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, portador do CREA/
AC nº 2042/D, portador do RG nº 003.694.525-1 SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 546.410.047-49; 
e para o cargo de DIRETOR VICE PRESIDENTE da companhia o Sr. (45%*.6'75&8.!.9'brasileiro, 
casado sob as leis da Índia, portador do RG nº 22.485.734-72 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
9:;5<995=9>?;>@!'%1/#!./%!+/%&.A2&/!()/B##&/-'2!-'!"C5!D)/E*##/)!F'G'23H*#!I*0/@!-J!:;KL@!:KJ!
andar, Pituba, CEP: 41.810-012, na cidade de Salvador, no estado da Bahia e :.*$.0&'.0;'<=>?@><?AB. 
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. O Diretor Presidente e o Diretor Vice Presidente ora reeleitos 
'.*&0'%!/#!.')G/#!*@!#/1!'#!(*-'#!+'!M*&@!(')'!B-#!+/!+&#(/#0/!-/!')05!:N;@!OO!:J!'!NJ@!+'!M4"@!.&*-0*#!
de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, declararam que (i) não estão 
impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada; 
*!P&&&Q!-H/!0*%@!-*%!)*()*#*-0'@!&-0*)*##*!./-R&0'-0*!./%!/!+'!6/%('-3&'5!S#!T&)*0/)*#!/)'!)**2*&0/!
e eleito serão investidos em seu cargo mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse. Em 
E'.*!+/!U$*!E/&!+*2&1*)'+/@!B.'!'!T&)*0/)&'!+'!./%('-3&'!./%(/#0'!(*2/#!%*%1)/#!'1'&V/@!0/+/#!./%!
mandato .0;'<=>?@><?ABC �  !"#$%&'()&*+,-.'/&0,1&'$,'2,*,3,+, brasileiro, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, portador do CREA/AC nº 2042/D, portador do RG 
-J!99W5>=N5KLK?:!44DXYZ@!&-#.)&0/!-/!6D[XF[!#/1!-J!KN>5N:959N;?N=@!./%!+/%&.A2&/!()/B##&/-'2!-'!
Av. Professor Magalhães Neto, nº 1752, 15º andar, Pituba, CEP: 41.810-012, Salvador, Bahia, como 
Diretor Presidente; e � (45%*.6'75&8.!.9'brasileiro, casado sob as leis da Índia, portador do RG nº 
LL5N<K5;WN?;L!44DX\"@! &-#.)&0/!-/!6D[XF[!#/1!/!-J!9:;5<995=9>?;>@!./%!+/%&.A2&/!()/B##&/-'2!-'!
Av. Professor Magalhães Neto, nº 1752, 15º andar, Pituba, CEP: 41.810-012, Salvador, Bahia, como 
Diretor Vice Presidente. ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES: D/)!B%@!/#!'.&/-&#0'#!+*2&1*)')'%!/!
arquivamento desta ata perante o Registro de Empresas e que as publicações legais sejam feitas e 
os livros societários transcritos. ENCERRAMENTO: I'+'!%'&#!3'C*-+/!'!#*)! 0)'0'+/!*! &-*V&#0&-+/!
qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata 
U$*@!2&+'!*!'()/C'+'@!E/&!'##&-'+'!(/)!0/+/#!/#!()*#*-0*#5!"##&-'0$)'# !627$+&/!"8/-#*.'!4/0*)/!+*!
Menezes - Presidente; Ana Priscila Santos Batista - Secretária. Acionistas presentes: (i) D.5%.'2%*,1.!+'
B.V.@!-*#0*!'0/! )*()*#*-0'+'!(/)!627$+&/!"8/-#*.'!4/0*)/!+*!F*-*]*#!*!"13&-'^!_3/`'2'@!*! P&&Q!
 !"#$%&'()&*+,-.'/&0,1&'$,'2,*,3,+5!6*)0&B.'%/#!U$*!'!()*#*-0*!a!.b(&'!B*2!+*!"0'!2'C)'+'!*%!2&C)/!
próprio. Belo Horizonte-MG, 28 de abril de 2017.  !"#$%&'()&*+,-.'/&0,1&'$,'2,*,3,+ - Presidente; 
(*.'E1%+-%!.'/.*0&+'D.0%+0.'- Secretária. JUCEMG: 6*)0&B./!/!)*G&#0)/!#/1!/!-J!>L=:W<:!*%!9>X9>XL9:;5!
D)/0/./2/ !:;L;<<W<L!?!W9X9KXL9:;5!F')&-*2^!+*!D'$2'!\/%B%!?!4*.)*07)&'?c*)'25

29 e 30 OUT 22 / EDITAIS 5
BE LO HOR I ZONTE HOJE EM D I A
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 0F5F-0263-F4DF-519A.



MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2014
DATA, HORA e LOCAL: Realizada no dia 23 de janeiro de 2014,às 11:00 horas, na sede da Companhia, 
localizada na Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151,Belo Horizonte - 
MG. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Francisco Martins de Viveiros, que convidou a 
Sra. Mara Jane de Castro Pedrozo, para secretariá-lo. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO : Presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, conforme consta do livro de Presença de Acionistas, dispensada a publicação 
de editais, conforme dispõe o art. 124, § 4º,da Lei Federal nº 6.404, de 15.12.1976 (�LSA�). ORDEM DO DIA: 
(I) reeleger o Diretor Presidente e o Diretor Vice Presidente; e (II) o que mais ocorrer. DELIBERAÇÕES: Após 
discussão das matérias, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram 
e aprovaram o quanto segue: a) REELEGER para o cargo de DIRETOR PRESIDENTE da companhia, 
o Sr. José Francisco Martins de Viveiros, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de 
bens, geólogo, inscrito no CREA/MG sob nº 9646/D e no CPF/MF sob nº 235.537.157/15; e para o cargo 
de DIRETOR VICE PRESIDENTE da Companhia, o Sr. Abhinay Khowala, cidadão indiano, casado sob 
as leis da Índia, portador do RNE nº V598747-D expedido pelo CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob 
 !"#!$%&'($$')$*+&*,!-./ 0!1 .!2 .31453 !67 8003 "-5!"-!9:'!;7 <=00 7!>-?-5@A=0!B=C ,!"#!%&DE,!%D#!
andar, Pituba, CEP: 41.810-012, Salvador-Bahia, e com mandato até 31/01/2015. DECLARAÇÃO DE 
DESIMPEDIMENTO. Os novos membros da Diretoria ora reeleitos aceitam os cargos e, sob as penas da 
F=3,!6-7-!8"0!2 !2306 0C !" !-7C'!%G&,!HH!%#!-!G#,!2-!FI9,!13="C=0!2=!JK=!JK-5JK=7!2=15-7-LA !<-50-!3.6 7C-!
em responsabilidade criminal, declararam que (I) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a 
fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
6M/531 0N!OPPQ!6 00K=.!7=6KC-LA !353/-2-N!=!OPPPQ!"A !C=.,!"=.!7=67=0="C-,!3"C=7=00=!1 "R3C-"C=!1 .! !2-!
Companhia. Os Diretores ora reeleitos serão investidos em seu cargo mediante assinatura dos respectivos 
S=7. 0!2=!; 00='!/Q!T.!<-1=!2 !JK=!< 3!2=53/=7-2 ,!81-!-!U37=C 73-!2-!1 .6-"@3-!7-C381-2-!=!1 .6 0C-!6=5 0!
membros abaixo, ambos com mandato até 31/01/2015: � José Francisco Martins de Viveiros, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão universal de bens, geólogo, portador do documento de identidade 
"#!)*G*VU,!=W6=232 !6=5 !" !XYT9!=!3"0173C !" !X;ZV>Z!0 /! !"#!E[D'D[&'%D&+%D,!1 .!2 .31453 !67 8003 "-5!
na Av. Professor Magalhães Neto, nº 1752, 15º andar, Pituba, CEP: 41.810-012, Salvador-Bahia, como 
Diretor Presidente; � Abhinay Khowala, cidadão indiano, casado sob as lei da Índia,portador do RNE 
nº V598747-D expedido pelo CGP/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.800.906-76, com 
2 .31453 !67 8003 "-5!"-!9:'!;7 <=00 7!>-?-5@A=0!B=C ,!"#!%&DE,!%D#!-"2-7,!;3CK/-,!XT;\!G%'(%$+$%E,!
Salvador-Bahia, como Diretor Vice Presidente. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente 
ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: José Francisco Martins de 
Viveiros - Presidente; Mara Jane de Castro Pedrozo - Secretária. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals 
B.V., neste ato representada por José Francisco Martins de Viveiros e Abhinay Khowala, e (ii) José 
Francisco Martins de Viveiros.!X=7C381-. 0!JK=!-!67=0="C=!]!1^63-!8=5!2=!9C-!5-:7-2-!=.!53:7 !67^673 ' 
Belo Horizonte-MG, 23 de janeiro de 2014. José Francisco Martins de Viveiros - Presidente; Mara Jane 
de Castro Pedrozo - Secretária. JUCEMG: X=7C381 ! !7=?30C7 !0 /! !"#!5225953 em 11/02/2014. Protocolo: 
14/139.745-4 - 21/02/2014'!>-73"=5_!2=!;-K5-!` .8.!+!I=17=Ca73-+b=7-5'

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 09 DE JULHO DE 2020
DATA, HORA e LOCAL: Realizada 09 de julho de 2020, às 10:00 horas, na sede da Mineração Minas 
Bahia S.A. (�Companhia�), localizada na Rua Paraíba, nº 1000, Savassi, Edf. Asamar, sala 201, Parte 
A, CEP 30.130-145, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. QUORUM DE INSTALAÇÃO: 
Compareceram os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
constantes do livro de presença de acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de 
Convocação ou a convocação por meio de anúncio público conforme o disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. MESA: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Alexandre Victor Aigner, que convidou o Sr. Francisco Augusto 
Martins Modenesi, para secretariá-lo. ORDEM DO DIA: Eleição de Diretor Presidente da Companhia, 
em caráter provisório, em razão de impedimento do Sr. Eduardo Jorge Ledsham por motivos de saúde. 
DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes na Ordem do Dia, os acionistas da 
Companhia presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o seguinte: 
I. Eleger o Sr. Alexandre Victor Aigner, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade 
 !"#$"%&'()*+&",-./0 12"3"4#567489"#9":/.0;."59<"#$"&+&=&'>=)+)?%*@"69A"B9A464C49"D79E5549#FC"#F"
Cidade de Salvador, Estado da Bahia, Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1752, 15° andar, salas 1501 
a 1511, Bairro da Pituba, CEP 41.810- 012, para exercer as funções de Diretor Presidente da Companhia, 
devendo permanecer no exercício do cargo até o nova deliberação da Assembleia Geral de Acionistas 
que ocorrerá ao retorno do Sr. Eduardo Jorge Ledsham a suas atividades de diretor da Companhia, ou 
até a realização de Assembleia Geral Extraordinária que novamente altere seu cargo ou destitua-o. O Sr. 
Alexandre Victor Aigner aceita sua nomeação, pela assinatura do respectivo Termo de Posse, nos termos 
Parágrafo 2º do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, cuja cópia é parte integrante da presente 
Ata na forma de seu Anexo I, e declara, sob as penas da lei, ter conhecimento das disposições do artigo 
147 da Lei nº 6.404/76 e, consequentemente, não estar impedido por lei especial, ou condenado por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos. II. O Sr. Eduardo Jorge Ledsham permanecerá como diretor da companhia, mas sem 
exercer atividades enquanto estiver afastado por motivo de saúde. III. O mandato da Diretoria continuará 
vigorando até o dia 27/04/2022, permitidas reeleições. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO 
E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Assinaturas: Alexandre Victor Aigner - Presidente; 
Francisco Augusto Martins Modenesi - Secretário. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato 
representada por Satzhan Temirgaliyev and Erik Opoien Gaustad, e (ii) Bahia Mineração S.A., neste ato 
representada por Eduardo Jorge Ledsham e Alexandre Victor Aigner. Confere com a original lavrada em 
livro próprio. Salvador, 09 de julho de 2020. Mesa: Alexandre Victor Aigner - Presidente; Francisco 
Augusto Martins Modenesi - Secretário. JUCEMG: :3784E69"9"73G45879"59<"9"#$")&&%HH&"3A">(0>&0H>H>="
/798969C9I"H>%*(+&+>"?">*0>&0H>H>=";F74#3CJ"B3"/FKCF"L9AEA"?"M36738N74F?!37FC=

MUNICÍPIO DE CANAÃ-MG
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022

O Município de Canaã/MG, torna público que fará licitação na modalidade Tomada 
de Preços nº 005/2022, Processo Licitatório nº 068/2022 - Objeto: Contratação de 
empresa para execução de obra de execução de pavimento e recapeamento asfáltico em 
PMF (Pré-misturado à frio), a ser executado em diversos logradouros no município de 
Canaã/MG. Data para credenciamento dos licitantes: Dia 18/11/2022 às 08h30min. Data 
de abertura da sessão: Dia 18/11/2022 às 09h00min. A cópia integral do edital encontra-
se a disposição dos interessados na Sala da Comissão de Licitações no endereço 
Praça Arthur Bernardes, 82 - Centro - Canaã/MG, CEP: 36.592-000  !"#!$%& !#'(%)*!
www.canaa.mg.gov.br - Maiores informações: e-mail: licitacaocanaa01@gmail.com, 
telefone: (31) 3892-1154.

Maria Esther Costa Lopes - Presidente da CPL

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 07 DE AGOSTO DE 2017
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 07 de agosto de 2017, às 16:00 horas, na sede da Companhia, 
na Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151, cidade de Belo 
Horizonte, estado de Minas Gerais. MESA !"##$%&$!'!()*#&+,-.&'!+/#!0)'1'23/#!/!4)5!627$+&/!"8/-#*.'!
Sotero de Menezes, que convidou a Sra. Ana Priscila Santos Batista, para secretariá-lo. PRESENÇA 
E CONVOCAÇÃO: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme consta do Livro de 
Presença de Acionistas, dispensada a publicação de editais, conforme dispõe o art. 124, § 4º, da Lei 
Federal nº 6.404/1976 (�LSA�). ORDEM DO DIA: (I) Deliberar sobre a redução do capital social da 
Companhia; e (II) o que mais ocorrer. DELIBERAÇÕES: Após discussão das matérias, os acionistas, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram e aprovaram nos termos do art. 173 
da Lei Federal nº 6.404/1976, autorizar e aprovar a redução de capital social da Companhia no valor total 
de R$ 70.129,00 (setenta mil, cento e vinte e nove reais) integralizado, em decorrência da incorporação 
em processamento da Mineração Peixe Bravo S.A., com na sede na Rua Pernambuco, nº 1000, Ed 
9-./-:+*-0*#;!#'2'!<=>!(')0*!?;!@$-.&/-7)&/#!6AB !C=5>C=D>E>;!-'!6&+'+*!+*!?*2/!F/)&G/-0*;!A#0'+/!
de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 09.393.712/0001-92 e com estatuto social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3130009467-7, pela Sociedade, 
tendo em vista o patrimônio líquido negativo da Mineração Peixe Bravo S.A., conforme demonstrações 
contábeis na data base de 30/06/2017, com a redução proporcional do número de ações ordinárias dessa 
Sociedade. Dessa forma, o capital social da Companhia passará dos atuais R$ 366.995,00 (trezentos e 
sessenta e seis mil, novecentos e noventa e cinco reais) para R$ 296.866,00 (duzentos e noventa e seis 
mil, oitocentos e sessenta e seis reais) totalmente integralizados, representado por 296.866 (duzentos 
e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e seis) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, 
:.'-+/!'!*:.7.&'!+'!)*+$HI/!+/!.'(&0'2!#/.&'2!+*2&1*)'+'!#$J*&0'!'/!0)'-#.$)#/!+/!()'G/!+*!<=!K#*##*-0'L!
+&'#!+'!($12&.'HI/!+*#0'!-/#!J/)-'&#!K/:.&'2!*!/$0)/!+*!M)'-+*!.&).$2'HI/!+/!2/.'2!+'!#*+*!+'!4/.&*+'+*L!
para eventual oposição de credores, conforme previsto no art. 174 da Lei 6.404/1976. Em consequência 
à redução do Capital acimada deliberada, altera-se a redação do art. 5º do Estatuto Social da Companhia 
que passa a vigorar com a seguinte nova redação: �Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado é de R$ 296.866,00 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais), 
representado por 296.866 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e seis) ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal.� ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES: B/)!:%;!/#!'.&/-&#0'#!+*2&1*)')'%!
/!')N$&O'%*-0/!+*#0'!'0'!(*)'-0*!/!P*M&#0)/!+*!A%()*#'#!*!N$*!'#!($12&.'HQ*#!2*M'&#!#*J'%!R*&0'#!*!
os livros societários transcritos. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo 
qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata 
N$*;! 2&+'!*!'()/O'+';! R/&!'##&-'+'!(/)! 0/+/#!/#!()*#*-0*#5!"##&-'0$)'# !627$+&/!"8/-#*.'!4/0*)/!+*!
Menezes - Presidente; Ana Priscila Santos Batista - Secretária. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals 
B.V.;!-*#0*!'0/!)*()*#*-0'+'!(/)!627$+&/!"8/-#*.'!4/0*)/!+*!S*-*G*#!*!"13&-'T!U3/V'2';!*!K&&L!Cláudio 
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Belo Horizonte-MG, 07 de agosto de 2017. Mesa: /012,3"( !"#$%&'()"*%+"(,%(-%#%.%$(4(Presidente; 
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MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 18 DE JULHO DE 2011
DATA. HORA e LOCAL: Realizada no dia 18 de julho de 2011, às 11:00 horas, na sede da Companhia, localizada na 
Rua Pernambuco, n° 1000, salas 601 e 602, Funcionários, CEP: 30.130-151, Belo Horizonte - MG. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o disposto no parágrafo quarto do 
artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Francisco Martins de Viveiros, que convidou a Sra. Ana 
Priscila Santos Batista, para secretariá-lo. ORDEM DO DIA: (i) receber e aprovar a renúncia do Sr. Clovis Torres 
Junior ao cargo de Diretor Vice-Presidente da Companhia; (ii) indicar e eleger novo membro para ocupar o cargo 
de Diretor Vice-Presidente da Companhia; e (iii) o que mais ocorrer. DELIBERAÇÕES: Após discussão das 
matérias constantes na ordem do dia, os acionistas deliberaram e aprovaram por unanimidade de votos o que 
segue: (i) Receber e aprovar a renúncia do Sr. Clovis Torres Junior, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.989.070 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob 
n° 423.522.235-04, residente e domiciliado na Av. Sete de Setembro, 1682, ap. 401, Ed. Morada dos Cardeais, 
Bairro da Vitória, CEP: 40.080-004, Salvador-BA, ao cargo de Diretor Vice-Presidente da Companhia, conforme 
carta de renúncia datada de 18 de julho de 2011, a qual está devidamente arquivada na sede da Companhia, 
agradecendo a este pelos serviços que prestou enquanto Diretor Vice-Presidente da Companhia. A Companhia 
e o Diretor Vice-Presidente ora renunciante, Clovis Torres Junior, outorgam, reciprocamente, a mais plena, geral, 
irrevogável e irretratável quitação por todos os atos praticados, para nada mais reclamarem um do outro a qualquer 
título ou pretexto. (ii) Em razão da renúncia aceita acima, indicar e eleger como novo Diretor Vice-Presidente 
da Companhia, com mandato até 31.01.2014, sendo permitida a reeleição, o Sr. Abhinay Khowala, cidadão 
indiano, casado sob as leis da Índia, contador, portador do RNE n° V598747-D expedido pelo CGPI/DIREX/DPF, 
 !"#$ %&'!&'()*+,*'"&-'&'!.'/0123//24/56157'#&8'9&8 #:; &'<$&="" &!>;'!>'?@2')$&AB""&$',>C>;DEB"'FB%&7'!G'
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do pedido de concomitância do seu visto de residência permanente pelas autoridades brasileiras competentes. 
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no art. 147, §§ 1° a 4°, da LSA, ciente de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, 
declarou que (i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação ilibada; e (iii) não tem, 
!B8'$B<$B"B!%>7' !%B$B""B'#&!S %>!%B'#&8'&'9>'(&8<>!D >2'ENCERRAMENTO, LAVRATURA APROVAÇÃO E 
ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser deliberado, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, ante a ausência de manifestação, declarou encerrada a Assembleia, suspendendo-a para 
que a presente ata fosse lavrada, após o que a mesma foi lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e 
pelos acionistas presentes. ASSINATURAS: Presidente - José Francisco Martins de Viveiros; Secretária - Ana 
Priscila Santos Batista. Acionistas: ÂNGELA MARIA RIBEIRO COURI; ANDREA FÁTIMA CAMPELLO COELHO 
COURI; VANESSA COELHO COURI; MARIA EMÍLIA RIBEIRO COURI; ANA LUISA RIBEIRO COURI, todos os 
acima mencionados neste ato representados por Alexandre Couri Sadi, ALEXANDRE COURI SADI; NEUNILDO 
EVANGELISTA GUSMÃO e ENRC N.V., esta última representada neste ato por José Francisco Martins de Viveiros 
B'?-D !>T'UD&V>;>2'(B$% =#>8&"'WJB'>'<$B"B!%B'X'#Y< >'=B;'9B'?%>';>@$>9>'B8'; @$&'<$Y<$ &2'OB;&'Z&$ [&!%B6,\7'
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MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2011
DATA, HORA E LOCAL: 31 de maio de 2011, às 09h00, excepcionalmente realizada fora da sede da 
Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.847, no Município de São Paulo, Estado e São Paulo, Pinheiros, 
CEP 01451-001. MESA: Presidente: José Francisco Martins de Viveiros; Secretária: Ana Priscila Santos 
Batista. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme 
consta do Livro de Presença de Acionistas, dispensada a publicação de editais, conforme dispõe o art. 124, 
§ 4º, da Lei Federal nº 6.404, de 15.12.1976 (�LSA�). ORDEM DO DIA: Eleição de membro da diretoria. 
DELIBERAÇÕES: Todas tomadas por unanimidade de votos, sem quaisquer reservas ou ressalvas, com 
abstenção dos legalmente impedidos: a) foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária e a 
sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o art. 130, §§ 1º e 2º, da 
LSA, bem como foi considerada sanada a falta de convocação pela imprensa, conforme dispõe o art.124, 
§ 4º, da LSA; b) DESTITUIÇÃO E ELEIÇÃO DE DIRETOR. Os acionistas tomaram ciência da renúncia do 
Sr. Jeremy James Gorman, cidadão britânico, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RNE nº V560910C, inscrito no CPF/MF sob nº 852.889.185-20, residente e domiciliado no Município de 
Camaçari, Estado da Bahia, na Estrada do Coco, Km 08, Condomínio Residencial Busca Vida, gleba 2903, 
sub-gleba 06, CEP 42801-050, ao cargo de Diretor Presidente, conforme carta de renúncia arquivada 
na sede social da Companhia. Em razão da renúncia, Jeremy James Gorman confere à Companhia e 
a seus acionistas a mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar, 
a qualquer tempo, relativamente ao período durante o qual exerceu a função de Diretor Presidente. Em 
substituição ao diretor que ora renuncia, foi eleito para o cargo de Diretor Presidente, com mandato até 
31.01.2014, sendo permitida a reeleição, o Sr. José Francisco Martins de Viveiros, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, geólogo, inscrito no CREA/MG sob nº 9646/D e no CPF/MF sob 
 !"#$%&%$'&(%')(%*"+,-".,-/+01/,"23,455/, 61" 6"789 /.6":3,;955,3"<6=61>?95"@9A,*" !"('%#*"(%!"6 .63*"
Pituba, CEP: 41.810-012, Salvador, Bahia. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. O novo membro da 
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LSA, ciente de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, declarou que (i) não está 
impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação ilibada; e (iii) não tem, nem representa, 
/ A939559"+, H/A6 A9"+,-",".6"I,-26 >/6&"J"B/39A,3",36"919/A,"593K"/ 895A/.,"9-"59C"+63=,"-9./6 A9"
assinatura do respectivo Termo de Posse. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a 
presente ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes: Presidente: José Francisco 
Martins de Viveiros; Secretária: Ana Priscila Santos Batista; Ângela Maria Ribeiro Couri, neste ato 
representada por Alexandre Couri Sadi; Andrea Fátima Campello Coelho Couri, neste ato representada 
por Alexandre Couri Sadi; Vanessa Coelho Couri, neste ato representada por Alexandre Couri Sadi; Maria 
Emília Ribeiro Couri, neste ato representada por Alexandre Couri Sadi; Ana Luisa Ribeiro Couri, neste 
ato representada por Alexandre Couri Sadi; Alexandre Couri Sadi; Neunildo Evangelista Gusmão; 
ENRC N.V., neste ato representada por Clovis Torres Junior; Jeremy James Gorman; e José Francisco 
Martins de Viveiros. CERTIDÃO - Confere com o original lavrado em livro próprio. José Francisco 
Martins de Viveiros - Presidente; Ana Priscila Santos Batista - Secretária. JUCEMG: Data: 04/10/2011 
:3,A,+,1,L"(()M((&(MNO(&"<63/ 91P".9":6C16"Q,-4-"O"R9+39AK3/6OS9361&

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE MAIO DE 2009
DATA, HORA E LOCAL: 25 de Maio de 2009, às 15:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Rua 
Pirapetinga, nº 397, Bairro Serra, CEP 30.220-150, em Belo Horizonte, Minas Gerais. PRESENÇA: Presente a 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença dos Acionistas. 
PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: (a) Aviso de Acionitas - Dispensa a publicação do Aviso aos Senhores Acionistas, 
conforme disposto no art. 133, § 4º, da Lei nº 6.404/76; (b) Edital de Convocação - Formalidade dispensada na 
forma do § 4º do art. 124, da Lei nº 6.404/76; e (c) Publicações do art. 133 da Lei nº 6.404/76 - Dispensadas 
em razão do disposto no artigo 294, II da Lei nº 6.404/76. MESA: Presidente: Emil Couri; Secretário: Alexandre 
Couri Sadi. ORDEM DO DIA:  !"#$%&'()*+&,*+#-).,/"&'0#,*1.&.$#%"&,2*3#-*$)-)*+&,*$)./&,*#*"#4&/5"%)*
+&*&+-%.%,/"&'()2*"#4&/%6),*&)*#7#"$8$%)*1.+)*#-*9:;:<;<==>;*DELIBERAÇÕES TOMADAS: Instalada a 
Assembléia e feitas a leitura e a discussão da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de 
votos, o seguinte: (i) APROVAÇÃO DAS CONTAS.  !5,*&*"#,!#$/%6&*4#%/?"&2*+%,$?,,()*#*6)/&'()2*&!")6&"2*
%./#@"&4-#./#*#*,#-*"#,,&46&,2*)*A#4&/5"%)*+#* +-%.%,/"&'()*#*&,*B#-).,/"&'0#,*C%.&.$#%"&,*+&*D)-!&.E%&2*
"#4&/%6&,*&),*#7#"$8$%),*,)$%&%,*#.$#""&+),*#-*9:*+#*+#F#-3")*+#*<==>;*G,*+)$?-#./),*H)"&-*.?-#"&+),*#*
&?/#./%$&+),*!#4&*I#,&2*1$&.+)*&"J?%6&+),*.&*D)-!&.E%&;*C%$)?*&%.+&*&!")6&+)*J?#*&,*$5!%&,*&?/#./%$&+&,*
+)*"#4&/5"%)*+&*&+-%.%,/"&'()*#*+&,*+#-).,/"&'0#,*1.&.$#%"&,*H),,#-*&"J?%6&+&,*.)*A#@%,/")*KL34%$)*+#*
Empresas juntamente com a presente ata, dispensada sua publicação integral em razão do disposto no 
artigo 294, II da Lei nº 6.404/76. (ii) DESTINAÇÃO DO RESULTADO. G,*,5$%),*+#4%3#"&"&-*J?#*.()*E&6#"M*
+%,/"%3?%'()*+#*4?$"),*+%6%+#.+),2*/#.+)*#-*6%,/&*J?#*&*D)-!&.E%&*#.$)./"&N,#*#-*H&,#*.()*)!#"&$%).&4*#2*
portanto não apurou lucros nos exercícios acima referidos. (iii) ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES. Ainda 
#-* ,,#-34O%&*),*&$%).%,/&,*+#4%3#"&"&-*)*&"J?%6&-#./)*+#,/&* /&*!#"&./#*&*P?./&*D)-#"$%&4*+)*Q,/&+)*+#*
I%.&,*R#"&%,*#*J?#2*&,*!?34%$&'0#,*4#@&%,*H),,#-*H#%/&,*#*),*4%6"),*,)$%#/M"%),*/"&.,$"%/),2*!&"&*),*+#6%+),*1.,*
legais. ENCERRAMENTO: S&+&*-&%,*E&6#.+)*&*,#"*/"&/&+)2*4&6")?N,#*#,/&*&/&*#-*4%6")*!"5!"%)2*&*J?&4*H)%*4%+&*
e aprovada por unanimidade e assinada por todos os acionistas presentes: ALEXANDRE COURI SADI, EMIL 
DGTAU*#*SQTSUVBG*QW SRQVUXY *RTXIZG;*D#"/%1$)*J?#*&*!"#,#./#*O*$5!%&*1#4*+&*)"%@%.&42*4&6"&+&*#-*
4%6")*!"5!"%);*K"#,%+#./#*N*Q-%4*D)?"%[*X#$"#/M"%)*N* 4#7&.+"#*D)?"%*X&+%;*JUCEMG: D#"/%1$)*)*"#@%,/")*,)3*) 
.\*]:^9<_]*#-*<:`=a`<==_;*K")/)$)4)b*=_`]]:;c^:Na;*I&"%.#4d*+#*K&?4&*e)-1-*N*X#$"#/M"%&NR#"&4;

ENGECOM ENGENHARIA E 
COMÉRCIO LTDA 

Contrata para trabalhar em seu escritório e em 
suas obras: 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 

ENVIAR CURRÍCULO:  mara@engecomengenharia.com.br 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO HIPÓLITO/MG
Objeto: Torna público o edital de licitação 080/2022, Pregão Presencial 022/2022, 

compreendendo o registro de preços para eventual e futuro fornecimento parcelado de dietas 

e formula naturais, suplementos alimentares, fraldas e congêneres para o Departamento 

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Santo Hipólito, com reserva de cotas e itens 

exclusivos para microempresas, empresa de pequeno porte e/ou equiparadas, a realizar-se no 

dia 16/11/2022 às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e anexos se encontram 

a disposição no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal situada à Rua Emir Sales, 

nº 85, Centro, Santo Hipólito/MG, ou pelo e-mail: licitacao@santohipolito.mg.gov.br, ou pelo 

site: www.santohipolito.mg.gov.br.  
Luiz Filipe Camilo  !"#$%&$'#&!()*'+,-

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 08 DE JULHO DE 2021
DATA, HORA e LOCAL: Realizada no dia 08 de julho de 2021, às 14:00 horas, na sede da Mineracao 
Minas Bahia S.A. (�Companhia�), localizada na Rua Paraíba, nº 1000, Bairro Savassi, Edf. Asamar, 
sala 201 Parte A, CEP 30.130-145, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a publicação de Editais de Convocação ou a convocação por meio de anúncio público, 
conforme o disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem 
presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o 
Sr. Eduardo Jorge Ledsham, que convidou o Sr. Francisco Augusto Martins Modenesi, para secretariá- lo. 
PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: Nos termos do inciso II do Artigo 294 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 
 !"#$%&'(%(%)*+,(-./(%0/1,2-1(0(%02%,345/'(6%*%725(896/*%0(%:0+/-/186(;<*$%(1%13(1%=2+*-186(;>21%
?/-(-'2/6(1$%2%*%@(62'26%0*1%:30/8*621% A-02,2-02-821% 8*0*1%625(8/B*1%(*%2C26'D'/*%1*'/(5%&-0*%2+%
E %02%02F2+46*%02%GHGH$%*1%I3(/1%1<*%(,6212-8(0*1$%(-2C*%(%2182%(8*$%2+%'9,/(%(382-8/'(0(%,(6(%
Registro conforme disposto por Lei. ORDEM DO DIA: (i) Tomar as contas dos Administradores e 
2C(+/-(6$%0/1'38/6%2%(,6*B(6%*%725(896/*%0(%:0+/-/186(;<*%2%(1%=2+*-186(;>21%?/-(-'2/6(1%62J262-821%
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício, se existente, e a distribuição ou não de dividendos; e (iii) Fixar a remuneração 
global anual dos administradores. DELIBERAÇÕES:%:,91%2C(+2%2%0/1'311<*%0(1%+(8K6/(1%'*-18(-821%
na Ordem do Dia, os acionistas da Companhia presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
62186/;>21$%025/426(6(+%*%12L3/-82M%N/O%P*+(0(1%(1%'*-8(1%0*1%:0+/-/186(0*621%2%'*+%(4182-;<*%0*1%
legalmente impedidos, conforme artigo 134, § 1º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, foram 
(,6*B(0*1$%-*1%826+*1%0*%(68/L*% EG%0(%Q2/%0(1%R*'/20(021%,*6%:;>21$%(1%'*-8(1%0*1%:0+/-/186(0*621$%
*%725(896/*%0(%:0+/-/186(;<*%2%(1%=2+*-186(;>21%?/-(-'2/6(1%625(8/B*1%(*%2C26'D'/*%2-'266(0*%2+%E %
de dezembro de 2020; (ii) Não distribuir lucros e dividendos devido à apuração de prejuizo líquido no 
B(5*6% 8*8(5%02%7S%E#TUV!T#GW$G %N86/-8(%2%12/1%+/5.>21$%I3/-.2-8*1%2%*/82-8(%2%-*B2%+/5$%12/1'2-8*1%2%
vinte e quatro reais e vinte e um centavos) no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, 
sendo, portanto, inexistentes lucro líquido e dividendos a serem distribuídos; (iii) A remuneração global 
(-3(5%0*1%:0+/-/186(0*621%0(%)*+,(-./(%126X%J2/8(%(86(BK1%0(%Y(./(%Z/-26(;<*%RT:T$%)[@\]Z^%1*4%-_%
07.392.063/0001-80, companhia pertencente ao mesmo grupo econômico da Companhia; e (iv) Eximir 
a Administração da Companhia de quaisquer responsabilidades decorrentes do atraso na aprovação 
das contas. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais 
havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, 
da qual lavrou- se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelos 
Acionistas presentes. Assinaturas: Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Francisco Augusto Martins 
Modenesi - Secretário. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato representada por 
Satzhan Temirgaliyev and Erik Opoien Gaustad, e (ii) Bahia Mineração S.A., neste ato representada 
,*6%^03(60*%\*6L2%Q201.(+%2%:52C(-062%`/'8*6%:/L-26T%)*-J262%'*+%(%*6/L/-(5%5(B6(0(%2+%5/B6*%,69,6/*T%
Salvador/BA, 08 de julho de 2021. Mesa: Eduardo Jorge Ledsham - Presidente; Francisco Augusto 
Martins Modenesi - Secretário. JUCEMG: )268/&'*%*%62L/186*%1*4%*%-_%V""H U"%2+%HG]H!]GHG T%@6*8*'*5*M%
G UVGW#E#%a%HG]HV]GHG T%Z(6/-25b%02%@(35(%Y*+&+%a%R2'628X6/(ac26(5T%

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2015
DATA, HORA e LOCAL: Realizada no dia 21 de janeiro de 2015, às 10:00 horas, na sede da Companhia, 
localizada na Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151, Belo Horizonte 
- MG. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Francisco Martins de Viveiros, que convidou a 
Sra. Mara Jane de Castro Pedrozo, para secretariá-lo. PRESENÇA E CONVOCAÇÃO: Presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, conforme consta do Livro de Presença de Acionistas, dispensada a publicação 
de editais, conforme dispõe o art. 124, § 4º, da Lei Federal nº 6.404, de 15.12.1976 (�LSA�). ORDEM DO 
DIA: (I) reeleger o Diretor Presidente e o Diretor Vice Presidente; e (II) o que mais ocorrer. DELIBERAÇÕES: 
Após discussão das matérias, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram e aprovaram o quanto segue: (a) REELEGER para o cargo de DIRETOR PRESIDENTE da 
companhia, o Sr. José Francisco Martins de Viveiros, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
universal de bens, geólogo, inscrito no CREA/MG sob nº 9646/D e no CPF/MF sob nº 235.537.157/15; e 
para o cargo de DIRETOR VICE PRESIDENTE da Companhia, o Sr. Abhinay Khowala, cidadão indiano, 
casado sob as leis da Índia, portador do RNE nº V598747-D expedido pelo CGPI/DIREX/DPF, inscrito no 
 !"#$"%&'(%'%)*%+,-./++.0+12-13%45('&%6'5%7'5869:8'%;<'=&&8')4:%)4%>?.%!<'@A&&'<%$4B4:CDA&%EAF'3%)*%
1752, 15º andar, Pituba, CEP: 41.810-012, Salvador-Bahia, ambos com mandato até 30/04/ 2015, quando 
será realizada a próxima Assembleia Geral Ordinária. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os 
)'?'&%5A5(<'&%74%G8<AF'<84%'<4%<AA:A8F'&%46A8F45%'&%64<B'&%A3%&'(%4&%;A)4&%74%HA83%;4<4%=)&%7'%78&;'&F'%
no art. 147, §§ 1º a 4º, da LSA, cientes de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade 
criminal, declararam que (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) 
;'&&IA5%<A;IF4JD'%8:8(474K%A%L888M%)D'%FA53%)A5%<A;<A&A)F43%8)FA<A&&A%6')N8F4)FA%6'5%'%74% '5;4)C84.%
Os Diretores ora reeleitos serão investidos em seu cargo mediante assinatura dos respectivos Termos de 
!'&&A.%L(M%O5%@46A%7'%PIA%@'8%7A:8(A<47'3%=64%4%G8<AF'<84%74%6'5;4)C84%<4F8=6474%A%6'5;'&F4%;A:'&%5A5(<'&%
abaixo, ambos com mandato até 30/04/2015: � José Francisco Martins de Viveiros, brasileiro, casado 
sob o regime da comunhão universal de bens, geólogo, portador do documento de identidade nº 9646/D, 
AQ;A787'%;A:'%)'% RO>%A%8)&6<8F'%)'% !"#$"%&'(%'%)*%STU.UT-.,U-2,U3%6'5%7'5869:8'%;<'=&&8')4:%)4%>?.%
Professor Magalhães Neto, nº 1752, 15º andar, Pituba, CEP: 41.810-012, Salvador-Bahia, como Diretor 
Presidente; � Abhinay Khowala, cidadão indiano, casado sob as lei da Índia, portador do RNE nº V598747-D 
AQ;A787'%;A:'% V!W#GWROX#G!"3%8)&6<8F'%)'% !"#$"%&'(%'%)*%+,-./++.0+12-13%6'5%7'5869:8'%;<'=&&8')4:%
na Av. Professor Magalhães Neto, nº 1752, 15º andar, Pituba, CEP: 41.810-012, Salvador-Bahia, como 
Diretor Vice Presidente. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: José Francisco Martins de Viveiros - Presidente; Mara 
Jane de Castro Pedrozo - Secretária. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato representada 
por José Francisco Martins de Viveiros e Abhinay Khowala, e (ii) José Francisco Martins de Viveiros. 
 A<F8=645'&%PIA%4%;<A&A)FA%Y%6Z;84%=A:%7A%>F4%:4?<474%A5%:8?<'%;<Z;<8'.%[A:'%\'<8]')FA2$V3%S,%7A%^4)A8<'%
de 2015. José Francisco Martins de Viveiros - Presidente; Mara Jane de Castro Pedrozo - Secretária. 
JUCEMG:  A<F8=6'%'%<AB8&F<'%&'(%'%)*%U_US-SS%A5%+S#+S#S+,U.%!<'F'6':'`%,U+0-UST1%2%S-#+,#S+,U.%
$4<8)A:a%7A%!4I:4%['5=5%2%bA6<AFc<842VA<4:.

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 03 DE AGOSTO DE 2020
DATA, HORA e LOCAL: Realizada no dia 03 de agosto de 2020, às 11:00 horas, na sede da Mineracao 
Minas Bahia S.A. (�Companhia�), localizada na Rua Paraíba, nº 1000, Bairro Savassi, Edf. Asamar, 
sala 201 Parte A, CEP 30.130-145, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a publicação de Editais de Convocação ou a convocação por meio de anúncio público, 
conforme o disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem 
presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. 
Alexandre Victor Aigner, que convidou o Sr. Francisco Augusto Martins Modenesi, para secretariá-lo. 
PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: Nos termos do inciso II do Artigo 294 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 
 !"#$%&'(%(%)*+,(-./(%0/1,2-1(0(%02%,345/'(6%*%725(896/*%0(%:0+/-/186(;<*$%(1%13(1%=2+*-186(;>21%
?/-(-'2/6(1$%2%*%@(62'26%0*1%:30/8*621%A-02,2-02-821%8*0*1%625(8/B*1%(*%2C26'D'/*%1*'/(5%&-0*%2+%E %02%
02F2+46*%02%GH !$%*1%I3(/1%1<*%(,6212-8(0*1$%(-2C*%(%2182%(8*$%2+%'9,/(%(382-8/'(0(%,(6(%72J/186*%
conforme disposto por Lei. ORDEM DO DIA: (i) Tomar as contas dos Administradores e examinar, 
0/1'38/6%2%(,6*B(6%*%725(896/*%0(%:0+/-/186(;<*%2%(1%=2+*-186(;>21%?/-(-'2/6(1%62K262-821%(*%2C26'D'/*%
social encerrado em 31 de dezembro de 2019; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício, se existente, e a distribuição ou não de dividendos; e (iii) Fixar a remuneração global anual 
dos administradores. DELIBERAÇÕES: :,91%2C(+2%2%0/1'311<*%0(1%+(8L6/(1%'*-18(-821%-(%M602+%
0*%=/($%*1%('/*-/18(1%0(%)*+,(-./(%,6212-821$%,*6%3-(-/+/0(02%02%B*8*1%2%12+%I3(/1I326%62186/;>21$%
deliberaram o seguinte: (i) Tomadas as contas dos Administradores e com abstenção dos legalmente 
impedidos, conforme artigo 134, § 1º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, foram aprovados, nos 
826+*1%0*%(68/J*% EG%0(%N2/%0(1%O*'/20(021%,*6%:;>21$%(1%'*-8(1%0*1%:0+/-/186(0*621$%*%725(896/*%0(%
:0+/-/186(;<*%2%(1%=2+*-186(;>21%?/-(-'2/6(1%625(8/B*1%(*%2C26'D'/*%2-'266(0*%2+%E %02%02F2+46*%
de 2019; (ii) Não distribuir lucros e dividendos devido à apuração de prejuízo líquido no valor total de 
7PQR## R!#H$QE%S'/-'*%+/5.>21$%12/1'2-8*1%2%12112-8(%2%3+%+/5$%-*B2'2-8*1%2%12112-8(%62(/1%2%'/-I32-8(%
e três centavos) no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, sendo, portanto, inexistentes 
lucro líquido e dividendos a serem distribuídos; e (iii) A remuneração global anual dos Administradores 
0(%)*+,(-./(%126T% K2/8(%(86(BL1%0(%U(./(%V/-26(;<*%OR:R$%)W@XYV?%1*4%*%-Z%H"RE!GRH#EYHHH [\H$%
empresa pertencente ao mesmo grupo econômico da Companhia. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, 
APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada pelos membros da Mesa e pelos Acionistas presentes. Assinaturas: Alexandre 
Victor Aigner - Presidente; Francisco Augusto Martins Modenesi - Secretário. Acionistas presentes: 
(i) Bahia Minerals B.V.$%-2182%(8*%62,6212-8(0(%,*6%O(8F.(-%]2+/6J(5/^2B%(-0%_6/`%M,*/2-%a(318(0$%
e (ii) Bahia Mineração S.A., neste ato representada por Alexandre Victor Aigner e Patrícia Rosado 
O*(621R%)*-K262%'*+%(%*6/J/-(5% 5(B6(0(%2+% 5/B6*%,69,6/*R%O(5B(0*6YU:$%HE%02%(J*18*%02%GHGHR 
Mesa: Alexandre Victor Aigner - Presidente; Francisco Augusto Martins Modenesi - Secretário. 
JUCEMG: )268/&'*%*%62J/186*%1*4%*%-Z%"!!b  \%2+%HEYH!YGHGHR%@6*8*'*5*c%GHQE " E\%[%HGYH!YGHGHR%
V(6/-25^%02%@(35(%U*+&+%[%O2'628T6/([a26(5R

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG 
Aviso de Cancelamento de Publicação -Fica cancelada, anulada e 
desconsiderada para todos os efeitos legais a publicação do AVISO DE 
ANULAÇÃO, onde referia-se a INEXIGIBILIDADE Nº 008/2022, 
PROCESSO Nº. 041/2022, cujo objeto é a contratação de prestação de 
serviços de credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para prestação 
dos serviços de transporte individual de passageiros (taxi) para a 
Prefeitura Municipal de Buenópolis/MG, publicado no dia 13/07/2022, no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Jornal Hoje em Dia. Maiores 
Informações através do e-mail licitacoes@buenopolis.mg.gov.br.  

Célio Santana – Prefeito Municipal. 
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Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 4EC3-C39F-1001-BE27.



MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2016
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 30 de abril de 2016, às 16:00 horas, na sede da Companhia, na 
Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151, Belo Horizonte, estado de 
Minas Gerais. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o disposto 
no parágrafo quarto do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Presença de Acionistas. MESA:  !!"#$"%&%'()!$*+,-$&%*.!%/(&0&12.!%.%3(4%516"*$.% 7.,!)-&%
Sotero de Menezes que convidou a Sra. Ana Priscila Santos Batista para secretariá-lo. PUBLICAÇÕES 
PRÉVIAS: Conforme o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 133, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
8.(&#%'"01$-&*.!%)#%9:%*)%&0($1%*)%9;:<%,.%=$6($.%>?-$&1%*.%@!/&*.%*)%A$,&!%B)(&$!C%,.%5&*)(,.%
9%DE"01$-&FG)!%*)%H)(-)$(.!%)%@*$/&$!%*)%5.#&(-&!IC%J%K4%;:C%)%,.%L.(,&1%M.N)%)#%=$&C%J!%K!4%9OC%.%
Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras da Companhia, todos relativos ao exercício 
!.-$&1%?,*.%)#%P:%*)%*)Q)#0(.%*)%9;:R4%ORDEM DO DIA: (i) tomar as contas dos Administradores e 
examinar, discutir e aprovar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício, se existente, e a distribuição ou não de dividendos; e (iii) ?S&(%&%()#",)(&FT.%
global anual dos administradores. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias constantes 
na Ordem do Dia, os acionistas da Companhia presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram o seguinte: (i) Tomadas as contas dos Administradores, foram aprovados, por 
unanimidade, nos termos do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, as contas dos Administradores, 
o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativos ao exercício encerrado em 31 de 
*)Q)#0(.%*)%9;:R4%U$$V%WT.%*$!/($0"$(%1"-(.!%)%*$X$*),*.!%*)X$*.%J%&'"(&FT.%*)%'()N"YQ.%,.%X&1.(%/./&1%*)%
R$51.219.000,00 (cinquenta e um milhões, duzentos e dezenove mil reais) no exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2015 e, portanto, inexistentes lucro líquido e dividendos a serem distribuídos. 
(iii) A remuneração dos Administradores da Companhia será feita através da Bahia Mineração S.A., 
CNPJ/MF sob o nº 07.392.063/0001-80, empresa pertencente ao mesmo grupo econômico da sociedade. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
'.(%/.*.!%.!%'()!),/)!4% !!$,&/"(&!Z%516"*$.% 7.,!)-&%3./)(.%*)%A),)Q)!%[%E()!$*),/)\% ,&%E($!-$1&%
Santos Batista - Secretária. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato representada por 
516"*$.% 7.,!)-&%3./)(.%*)%A),)Q)!%)% 02$,&]%̂ 2._&1&C%)%U$$V% !"#$%&'()&*+,-.'/&0,1&'$,'2,*,3,+. 
Confere com a original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte/MG, 30 de abril de 2016. Mesa: Claúdio 
()&*+,-.'/&0,1&'$,'2,*,3,+'4 Presidente; (*.'51%+-%!.'/.*0&+'6.0%+0.' - Secretária. JUCEMG: 
5)(/$?-.%.%()`$!/(.%!.0%.%,a%RbcdO9;%)#%:ce;be9;:<4%E(./.-.1.Z%:<OOP:9b<%[%;be;be9;:<4%A&($,)1]%*)%
E&"1&%f.#?#%[%3)-()/6($&[B)(&14

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2013
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 30 de abril de 2013, às 15:00 horas, na sede da Companhia, 
na Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151, Belo Horizonte - MG. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o disposto no parágrafo 
quarto do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do livro 
de Presença de Acionistas. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Francisco Martins 
de Viveiros, que convidou a Sra. Mara Jane de Castro Pedrozo,para secretariá-lo. PUBLICAÇÕES 
PRÉVIAS: Conforme o disposto no § 4º do artigo 133, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
 !"#$%&'()*+#,!-%.$%/0%,.%#("*)%,.%/123%4!%5*6"*!%78+*#)%,!%9-:#,!%,.%;*4#-%<."#*-=%4!%>#,."4!%3%
?@'()*+#AB.-%,.%C."+.*"!-D=%E-%F-G%/1=%.%4!%H!"4#)%I!J.%.$%5*#=%E-%F-G%/K=%!%L.)#:M"*!%,#%N,$*4*-:"#AO!%
e Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhados do Parecer dos Auditores Independentes, 
:!,!-%".)#:*P!-%#!%.Q."+R+*!%-!+*#)%84,!%.$%32%,.%,.S.$("!%,.%/122G%ORDEM DO DIA: (i) tomar as contas 
,!-%N,$*4*-:"#,!".-%.%.Q#$*4#"=%,*-+':*"%.%#&"!P#"%!%L.)#:M"*!%,#%N,$*4*-:"#AO!=%#-%5.$!4-:"#AB.-%
Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2012; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício,se existente, 
e a distribuição ou não de dividendos; e (iii) 8Q#"%#%".$'4."#AO!%T)!(#)%#4'#)%,!-%#,$*4*-:"#,!".-G%
DELIBERAÇÕES: N&M-%.Q#$.%.%,*-+'--O!%,#-%$#:U"*#-%+!4-:#4:.-%4#%7",.$%,!%5*#=%!-%#+*!4*-:#-%
da Companhia presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições deliberaram o seguinte: 
(i) Tomadas as contas dos Administradores e com abstenção dos legalmente impedidos conforme o art. 
134, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, foram aprovadas por unanimidade, nos termos do artigo 
23/%,#%V.*%,#-%W!+*.,#,.-%&!"%NAB.-=%#-%+!4:#-%,!-%N,$*4*-:"#,!".-=%!%L.)#:M"*!%,#%N,$*4*-:"#AO!=%#-%
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício encerrado 
.$%32%,.%,.S.$("!%,.%/12/G%X**Y%ZO!%,*-:"*('*"%)'+"!-%,.P*,!%E%#&'"#AO!%,.%&".J'RS!%4!%P#)!"%:!:#)%,. 
R$ 47.044.024,28 (quarenta e sete milhões, quarenta e quatro mil, vinte e quatro reais e vinte e oito 
centavos) no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2012, e, portanto, inexistente lucro líquido 
a ser distribuído. (iii) A remuneração dos Administradores será feita através da Bahia Mineração S.A., 
CNPJ/MF sob o nº 07.392.063/0001-80, empresa pertencente ao mesmo grupo econômico da sociedade. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por 
todos os presentes. Assinaturas: José Francisco Martins de Viveiros - Presidente; Mara Jane de Castro 
Pedrozo - Secretária. Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato representada por José 
Francisco Martins de Viveiros e Abhinay Khowala, e (ii) José Francisco Martins de Viveiros. Confere 
+!$%#%!"*T*4#)%)#P"#,#%.$%)*P"!%&"M&"*!G%[.)!%I!"*S!4:.%\%;<=%31%,.%#("*)%,.%/123G%Mesa: José Francisco 
Martins de Viveiros - Presidente; Mara Jane de Castro Pedrozo - Secretária. JUCEMG: >.":*8+!%".T*-:"!%!%
-!(%!%4]%̂ 1_20^3%.$%/1`1a`/123G%@"!:!+!)!b%23`0^KG_2/\^G%;#"*4.)c%,.%@#')#%[!$8$%\%W.+".:6"*#\<."#)G

 !"#$%&'()*+,&-&'.!'/0)('!'! 0&*&'.!'1$)-2$

!3*"(*&'(*('.!'"!0$ *"&'.!'1"!%&',4'5676866
 !"#"$"%&" '$()"*+,"%&( -+)+&.&/$+( 01 2345355 6 '$"78( '$"9"%)+.: *" !"7+9&$(
*" '")(9 %; <545355= #+$,.*( "%&$" ( >"$?+@( AB&C%(,( *" D7B. " E97(&( *"
'FGHIFJHK " . ",L$"9.'1!*"&'9)(:;'<&-!"<$&'!'!31&"*(%=&
:*.('%( ?.:($ "9&+,.*( &(&.: *" !M'>?@A?88B88'CDEFGHIJKLGIM'K'JNLDEKLGF
K'EO'ONP'K'DENLQKLGIM'HKFNMRA'NOP"&(Q  .RB+9+@8( *" 7.9(:+%.= /:"( *+"9": S>J
<3 NG ><3 " /:"( *+"9": S>JT33= L.$. .&"%*"$ ?"U)B:(9 " "RB+L.,"%&(9
L"$&"%)"%&"9 . #$(&. (#+)+.: *( 9"$?+@( .B&C%(,( *" V7B. " "97(&( *" '+B,W+J
HKA X(&.@8( N$@.,"%&V$+.Q '$(7$.,.9Q @SA@66A886@A6@?TB'@SA?@@A8>>SA6@58B
@SA?@@A8>>UA6@5@B' @SA?@6A8>>SA6@56B' @SA?@6A8>>UA6@5V' " E:","%&(
VAVAU8AV8A88B'*( N$@.,"%&( *( >AAE 'FGHIFJHK ", ?+7($ ", ?+7($= (B *.
RB" ?+"$ . 9BO9&+&BUJ:. %(9 L$/Y+,(9 "Y"$)U)+(9Z [.:+*.*" *. A&. *" !"7+9&$( *"
'$"@(9Q <5 ,"9"9 +%+)+.%*( ", 524<345355 " "%)"$$.%*( ", 5\4<34535\Z

!WEFHWI'WK'(MMNM'X'.NHKGIH'!YKJEGNZI'WI' ((!A
1NEOQNB'65'WK'IEGE[HI'WK'6866A

!3*"(*&'(*('.!'"!0$ *"&'.!'1"!%&',4'5@76866
!"#"$"%&" '$()"*+,"%&( -+)+&.&/$+( 01 2345355 6 '$"78( '$"9"%)+.: *" !"7+9&$(
*" '")(9 %; <545355= #+$,.*( "%&$" ( >"$?+@( AB&C%(,( *" D7B. " E97(&( *"
'FGHIFJHK " . ",L$"9.'(,."(.!'!'&:$#!$"('<&-!"<$&'.!
<&-\) *$#!$ ' :*.(' %( ?.:($ "9&+,.*( &(&.: *" !M' >55A588B88
CDEFGHIJKLGIM'K'MKMMKLGF'K'MKNM'ONP'K'MKNMJKLGIM'HKFNMRA'NOP"&(Q  .RB+9+@8( *"
7.9(:+%.= /:"( *+"9": S>J<3 NG ><3 " /:"( *+"9": S>JT33= L.$. .&"%*"$ ?"U)B:(9
" "RB+L.,"%&(9 L"$&"%)"%&"9 . #$(&. (#+)+.: *( 9"$?+@( .B&C%(,( *" V7B. "
"97(&( *" '+B,W+JHKA X(&.@8( N$@.,"%&V$+.Q '$(7$.,.9Q @SA@66A886@A6@?TB
@SA?@@A8>>SA6@58B'@SA?@@A8>>UA6@5@B'@SA?@6A8>>SA6@56B'@SA?@6A8>>UA6@5V
" E:","%&('VAVAU8AV8A88B'*( N$@.,"%&( *( >AAE 'FGHIFJHK ", ?+7($ ",
?+7($= (B *. RB" ?+"$ . 9BO9&+&BUJ:. %(9 L$/Y+,(9 "Y"$)U)+(9Z [.:+*.*" *. A&. *"
!"7+9&$( *" '$"@(9Q <5 ,"9"9 +%+)+.%*( ", 524<345355 " "%)"$$.%*( ", 5\4<34
535\Z
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MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2014
DATA. HORA E LOCAL: Realizada no dia 30 de abril de 2014, às 16:00 horas, na sede da Companhia, 
na Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151, Belo Horizonte - MG. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o disposto no parágrafo 
quarto do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Francisco Martins de 
Viveiros, que convidou a Sra. Mara Jane de Castro Pedrozo, para secretariá-lo. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: 
Conforme o disposto no § 4º do artigo 133, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, foram publicados em 
 !"#$"%&'()"#$" *+,"-."/(0'(."123(%)"#."456%#."#$"7(-%5"8$'%(59"-.":%#$'-." ";<=&)(3%>?$5"#$"@$'3$('.5"
$"4#(6%(5"#$":.A%'3%5B9"C5"DE"*+9"$"-."F.'-%)"G.H$"$A"/(%9"C5"D5E" I9"."J$)%6K'(."#%"L#A(-(56'%>M."$"
/$A.-56'%>?$5"N(-%-3$('%5"#%":.AO%-P(%9"%3.AO%-P%#.5"#."<%'$3$'"#.5"L=#(6.'$5"Q-#$O$-#$-6$59"6.#.5"
'$)%6(R.5"%."$S$'3T3(."5.3(%)"2-#."$A"U+"#$"#$V$A&'."#$" *+UE"ORDEM DO DIA: (i) tomar as contas dos 
L#A(-(56'%#.'$5"$"$S%A(-%'9"#(53=6('"$"%O'.R%'"."J$)%6K'(."#%"L#A(-(56'%>M.9"%5"/$A.-56'%>?$5"N(-%-3$('%5"
e o Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2013; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se existente, e a distribuição ou 
não de dividendos; e (iii) 2S%'"%"'$A=-$'%>M."W).&%)"%-=%)"#.5"%#A(-(56'%#.'$5E"DELIBERAÇÕES: LOK5"
exame e discussão das matérias constantes na Ordem do Dia, os acionistas da Companhia presentes, 
O.'"=-%-(A(#%#$"#$"R.6.5"$"5$A"X=%(5X=$'"'$56'(>?$5"#$)(&$'%'%A"."5$W=(-6$Y"Z(["@.A%#%5"%5"3.-6%5"
dos Administradores e com abstenção dos legalmente impedidos conforme o art. 134, § 1º, da Lei das 
\.3($#%#$5"O.'"L>?$59"].'%A"%O'.R%#%5"O.'"=-%-(A(#%#$9"-.5"6$'A.5"#."%'6(W."+U "#%"̂ $("#%5"\.3($#%#$5"
O.'"L>?$59"%5"3.-6%5"#.5"L#A(-(56'%#.'$59"."J$)%6K'(."#%"L#A(-(56'%>M.9"%5"/$A.-56'%>?$5"N(-%-3$('%5"
e o Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013. 
Z((["_M."#(56'(&=('")=3'.5"#$R(#."C"%O='%>M."#$"O'$H=TV."-."R%).'"6.6%)"#$"J` *E,aUE!*,9b!"ZR(-6$"A()P?$59"
X=%6'.3$-6.5"$"3(-X=$-6%"$"6'c5"A()9"-.R$3$-6.5"$"X=%6'."'$%(5"$".(6$-6%"$"-.R$"3$-6%R.5["-."$S$'3T3(."
social encerrado em 31 de dezembro de 2013, e, portanto, inexistente lucro líquido a ser distribuído. 
Z(((["L"'$A=-$'%>M."#.5"L#A(-(56'%#.'$5"5$'0"]$(6%"%6'%Rc5"#%"d%P(%"7(-$'%>M."\ELE9":_<Fe7N"5.&"."-f 
*IEU! E*gUe***+hb*9"$AO'$5%"O$'6$-3$-6$"%."A$5A."W'=O."$3.-iA(3."#%"5.3($#%#$E"ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Assinaturas: José Francisco Martins de Viveiros - Presidente; Mara Jane de Castro Pedrozo - Secretária. 
Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato representada por José Francisco Martins de Viveiros 
$"L&P(-%j"kP.l%)%9"$"Z((["José Francisco Martins de Viveiros. Confere com a original lavrada em livro 
O'KO'(.E"d$)."G.'(V.-6$"h"789"U*"#$"%&'()"#$" *+,E"José Francisco Martins de Viveiros - Presidente; Mara 
Jane de Castro Pedrozo - Secretária. JUCEMG: :$'6(23."."'$W(56'."5.&"."-f"a I!!UI"$A"" be*ae *+,E"
<'.6.3.).Y"+,eUabEbI h!"h"* e*ge *+,E"7%'(-$)j"#$"<%=)%"d.A2A"h"\$3'$60'(%h8$'%)E

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital nº: 123/2022. Processo SEI nº: 2300.01.0181474/2022-
 !"# $# %&'()*'# +(',-# .*# %(/,'),0(1)*# .(# 2.&34,56(7# (# 27)',.,7#

de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG torna público 
89(#:,';#'(,-&<,'=#,)',>?7#.,#@*0&77A*#B('0,1(1)(#.(#C&4&),5A*=#D7#

! E!!F7#G1*>(#F*',7H#.*#.&,#IJKLLKI!II=#(0#7(9#(.&M4&*N7(.(=#D#

Av. dos Andradas, 1.120, sala 1009, nesta capital, procedimento 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, tendo como objeto 
a ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA 
E COMPLEMENTARES PARA REFORMA DE EDIFICAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DA CASA DA GESTANTE, BEBÊ E PUÉRPERA (CGBP), 
INTEGRANTE DO HOSPITAL REGIONAL ANTÔNIO DIAS (HRAD), 
UNIDADE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS (FHEMIG), LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, 
2OPQ%$#%2#RSTQO#+2UQSO=#.(#,4*'.*#4*0#(.&),-#(#4*0/*7&56(7#.(#

497)*7#91&);'&*7#4*17),1)(7#.*#89,.'*#.(#89,1V.,.(7=#89(#(7),'A*#

.&7/*1W>(&7#1*#(1.('(5*#,4&0,#4&),.*#(#1*#7&)(#XXX".('"0Y"Y*>"Z'=#

,#/,'V'#.*#.&,#![KLLKI!II"#Q#(1)'(Y,#.*7#(1>(-*/(7#.(#/'*/*7),#

(# .*490(1),5A*# .(>(';# 7('# '(,-&<,.,# ,)?# D7# L\E!!F7# G.(<(77()(#

F*',7H#.*#.&,#I[KLLKI!II#1,#:*'0,#/'(>&7),#1*#2.&),-=#1*#O('>&5*#.(#

Protocolo e Arquivo � SPA do DER/MG. A visita técnica ocorrerá nos 
.&,7#! KLLKI!II#.(#L[E!!F7#D7#L\E!!F7#(#L!KLLKI!II#.(#! E!!F7#

D7# LIE!!F7=# 0(.&,1)(# ,Y(1.,0(1)*# 4*1:*'0(# 79Z&)(0# \"L"L!"L#

.*#(.&),-"#S1:*'0,56(7#4*0/-(0(1),'(7#/*.('A*#7('#*ZV.,7#/(-*#

telefone 3235-1272 ou pelo site acima mencionado.
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MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE ABRILDE 2012
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 30 de abril de 2012, às 09:30 horas, na sede da Companhia, 
na Rua Pernambuco, nº 1000, sala 601 parte A, Funcionários, CEP: 30.130-151, Belo Horizonte - MG. 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o disposto no parágrafo 
quarto do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença de Acionistas. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Francisco Martins de 
Viveiros, que convidou a Sra. Mara Jane de Castro Pedrozo, para secretariá-lo. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: 
Conforme o disposto no § 4 do artigo 133, Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, foram publicados em 
 !"#$"%&'()"#$" *+ ",-".(/'(-"012(%)"#-"345%#-"#$"6(,%4"7$'%(48",-"9%#$',-":";<=&)(2%>?$4"#$"@$'2$('-4A8"
B4"C4D"EF8"$",-"#(%" !"#$"%&'()"#$" *+ ",-"G-',%)"H-I$"$J".(%8"B4"C4D"+!8"-"K$)%5L'(-"#%"M#J(,(45'%>N-"$"
.$J-,45'%>?$4"O(,%,2$('%4"#%"9-JP%,Q(%8"%2-JP%,Q%#-4"#-"<%'$2$'"#-4"M=#(5-'$4"R,#$P$,#$,5$48"5-#-4"
'$)%5(S-4"%-"$T$'2U2(-"4-2(%)"1,#-"$J":+"#$"#$V$J&'-"#$" *++D"ORDEM DO DIA: (i) tomar as contas dos 
M#J(,(45'%#-'$4"$"$T%J(,%'8"#(42=5('"$"%P'-S%'"-"K$)%5L'(-"#%"M#J(,(45'%>N-8"%4".$J-,45'%>?$4"O(,%,2$('%4"
e o Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2011; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício,se existente, e a distribuição ou 
não de dividendos; e (iii)"1T%'"%"'$J=,$'%>N-"W)-&%)"%,=%)"#-4"%#J(,(45'%#-'$4D"DELIBERAÇÕES: MPL4"
exame e discussão das matérias constantes na Ordem do Dia, os acionistas da Companhia presentes, 
P-'"=,%,(J(#%#$"#$"S-5-4"$"4$J"X=%(4X=$'"'$45'(>?$4"#$)(&$'%'%J"-"4$W=(,5$Y"Z([ @-J%#%4"%4"2-,5%4"#-4"
Administradores e com abstenção dos legalmente impedidos conforme o art. 134, § 1º, da Lei das Sociedades 
P-'"M>?$48"\-'%J"%P'-S%#%4"P-'"=,%,(J(#%#$8",-4"5$'J-4"#-"%'5(W-"+: "#%"]$("#%4"^-2($#%#$4"P-'"M>?$48"
%4"2-,5%4"#-4"M#J(,(45'%#-'$48"-"K$)%5L'(-"#%"M#J(,(45'%>N-8%4".$J-,45'%>?$4"O(,%,2$('%4"$"-"<%'$2$'"
#-4"M=#(5-'$4"R,#$P$,#$,5$4"'$)%5(S-4"%-"$T$'2U2(-"$,2$''%#-"$J":+"#$"#$V$J&'-"#$" *++D"Z((["_N-"#(45'(&=('"
)=2'-4"#$S(#-"B"%P='%>N-"#$"P'$I=UV-",-"S%)-'"5-5%)"#$"K`+aD*bcD+b+"Z#$V$,-S$"J()Q?$48"-(5$,5%"$"2(,2-"
J()"$"2$,5-"$"-(5$,5%"$"=J"'$%(4[",-"$T$'2U2(-"4-2(%)"$,2$''%#-"$J":+"#$"#$V$J&'-"#$" *++8"$8"P-'5%,5-8"
(,$T(45$,5$")=2'-")UX=(#-"%"4$'"#(45'(&=U#-D"Z(((["M"'$J=,$'%>N-"#-4"M#J(,(45'%#-'$4"4$'/"\$(5%"%5'%Sd4"#%"
Bahia Mineração S.A., CNPJ/MF sob o nº *ED:a D*F:e***+fb*8"$JP'$4%"P$'5$,2$,5$"%-"J$4J-"W'=P-"
econômico da sociedade. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: José Francisco Martins de Viveiros - Presidente; Mara 
G%,$"#$"9%45'-"<$#'-V-"f"̂ $2'$5/'(%D"M2(-,(45%4"P'$4$,5$4Y"Z(["Bahia Minerals B.V., neste ato representada 
P-'"G-4d"O'%,2(42-"6%'5(,4"#$"g(S$('-4"$"M&Q(,%h"iQ-j%)%8"$"Z((["José Francisco Martins de Viveiros. 
9-,\$'$"2-J"%"-'(W(,%)")%S'%#%"$J")(S'-"P'LP'(-D"^%)S%#-'"f"kM8":*"#$"%&'()"#$" *+ D"Mesa: José Francisco 
Martins de Viveiros - Presidente; Mara Jane de Castro Pedrozo - Secretária. JUCEMG: 9$'5(12-"-"'$W(45'-"
4-&"-",l"!bF+E*E"$J"*+e*Fe *+ D"<'-5-2-)-Y"+ e!::Db*afED"6%'(,$)h"#$"<%=)%"k-J1J"f"^$2'$5/'(%f7$'%)D

MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 07.241.422/0001-06 NIRE: 31.300.024.253

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2011

DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 30 de dezembro de 2011, às 10:30 horas, na sede da Companhia, na 
Rua Pernambuco, nº 1000, salas 601 e 602, Funcionários, CEP: 30.130-151, Belo Horizonte - MG. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a publicação de Editais de Convocação conforme o disposto no parágrafo quarto do artigo 124 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. MESA: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. José Francisco Martins de Viveiros, que convidou a Sra. Ana Priscila Santos Batista, 
para secretariá-lo. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: Conforme o disposto no § 4º do artigo 133, Lei nº 6.404, de 15 de 
 !"!#$%&' !'()*+,'-&%.#'/0$123. &4'!#'5(' !' !"!#$%&' !'56(('7&'829%2&':;32.1' &'<4=. &' !'>27.4'?!%.24,'
7&'@. !%7&'A'BC0$123.DE!4' !'F!%3!2%&4G,'H4'I4J'65,'!'7&' 2.'5(' !' !"!#$%&' !'56(('7&'K&%7.1'L&M!'!#'82.,'H4'
I4J'(),'&'N!1.=O%2&' .'P #2724=%.DQ&'!'8!#&74=%.DE!4'R27.73!2%.4' .'@&#/.7S2.,'.3&#/.7S. &4' &'C.%!3!%' &4'
P0 2=&%!4'T7 !/!7 !7=!4,'=& &4'%!1.=2U&4'.&'!V!%3W32&'4&32.1';7 &'!#'A( !' !"!#$%&' !'56(6J'ORDEM DO DIA: 
Em Assembleia Ordinária: (i)'=&#.%'.4'3&7=.4' &4'P #2724=%. &%!4'!'!V.#27.%,' 2430=2%'!'./%&U.%'&'N!1.=O%2&' .'
Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2010; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício,se existente, 
e a distribuição ou não de dividendos; e (iii)';V.%'.'%!#07!%.DQ&'X1&$.1'.70.1' &4'. #2724=%. &%!4J'<#'P44!#$1!2.'
Extraordinária: alterar o endereço da sede da Companhia. DELIBERAÇÕES: P/O4'!V.#!'!' 243044Q&' .4'#.=Y%2.4'
constantes na Ordem do Dia, os acionistas da Companhia presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições deliberaram o seguinte: 1.1. Em Assembleia Ordinária: (i) Tomadas as contas dos Administradores e com 
abstenção dos legalmente impedidos conforme o art. 134, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, foram aprovadas 
por unanimidade, nos termos do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, as contas dos Administradores,o 
N!1.=O%2&' .'P #2724=%.DQ&,'.4'8!#&74=%.DE!4'R27.73!2%.4'!'&'C.%!3!%' &4'P0 2=&%!4'T7 !/!7 !7=!4'%!1.=2U&4'.&'
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2010. (ii)'ZQ&' 24=%2$02%'103%&4' !U2 &'H'./0%.DQ&' !'/%!M0W"&'7&'U.1&%'
total de R$103.744 (cento e três mil setecentos e quarenta e quatro reais) no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2010,e,portanto, inexistente lucro líquido a ser distribuído. (iii) A remuneração dos Administradores 
será feita através da Bahia Mineração S.A., CNPJ/MF sob o nº 07.392.063/0001-80, empresa pertencente ao mesmo 
grupo econômico da sociedade. 1.2. Em Assembleia Extraordinária: (i) Alterar o artigo 2º do Estatuto Social, para 
fazer constar o novo endereço da sede da Companhia, passando o mencionado artigo a viger com a seguinte 
redação:  !"#$%&'(#)*"+,-$(.$/0$1222-$340$5(+,(64&(7&8-$8#5#$921$:#'7&$;-$<"(+=,(>'=,8-$?3%@$A201A2B1C1-$D&5,$
E,'=F,(7&$B$GH0I ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada a presente assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que,lida e aprovada, foi assinada por todos 
os presentes. Assinaturas: José Francisco Martins de Viveiros - Presidente; Ana Priscila Santos Batista - Secretária. 
Acionistas presentes: (i) Bahia Minerals B.V., neste ato representada por José Francisco Martins de Viveiros e 
Abhinay Khowala, e (ii) José Francisco Martins de Viveiros. @&7-!%!'3&#'.'&%2X27.1' 1.U%. .'!#'12U%&'/%O/%2&J'
Salvador - BA, 30 de dezembro de 2011. Mesa: José Francisco Martins de Viveiros - Presidente; Ana Priscila 
Santos Batista - Secretária. JUCEMG: @!%=2;3&'&'%!X24=%&'4&$'&'7['\)(*6\+'!#'A6]6^]56(5J'C%&=&3&1&_'(5]+65J+`^a(J'
>.%27!1b' !'C.01.'c&#;#'a'd!3%!=9%2.a?!%.1J

AVISO DE LICITAÇÃO
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pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima mencionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU/MG 
Secretaria Municipal de Saúde. Termo de Supressão. Pregão 
Presencial SRP Saúde Nº 30/2022. Processo de Compras nº 363/2020 
– Tipo: Menor Percentual de Taxa de Administração. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PARACATU-MG. O Diretor do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Paracatu, Estado de Minas Gerais, torna público aos 
interessados que fica suprimido o item 10.3: “A licitação será realizada 
em único grupo, formado por 02 (dois) itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.” do 
Edital do Pregão em epígrafe. Ficam ratificadas e convalidadas, em todos 
os seus termos, cláusulas e condições as disposições editalícias originais 
no que não tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo 
presente expediente que faz parte integrante e inseparável do Edital e 
seus Anexos. Fica mantida a data e o horário de realização do presente 
certame.  

Paracatu-MG, 28 de Outubro de 2020 
Danilo Alves dos Santos – Diretor do Departamento de Licitações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAI DE MINAS 

Torna público que realizará: Proc 85/22 Pregão Presencial 36/22 RP 

p/ aquisição de medicamentos; Credenciamento: 17/11/22, às 07:30h. 
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icaraideminas.licitacao@gmail.com.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA/MG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022

O MUNICÍPIO DE MANGA-MG torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, nos termos 
do Decreto 10.024/19, das Leis 10.520/02, 8.666/93 para �Aquisição 
de veículos para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Manga/MG, em atendimento a Resolução 
SES/MG nº 6.985 de 20 de dezembro de 2019�, no dia 16/11/2022 as 
09h:00min. O edital completo e maiores informações poderão ser obtidos 
na sede da Prefeitura Municipal de Manga, Praça Coronel Bembém , 
1477 - Centro - CEP 39.460-000 - Manga (MG). Informações: (38)3615-
2112, E-mail: cpl.manga@yahoo.com.br , www.manga.mg.gov.br. 

Manga 28 de outubro de 2022. 
Anastácio Guedes Saraiva - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG

Prefeitura Municipal de Prudente de Morais/MG, torna público que fará

realizar PROCESSO LICITATÓRIO 79/2022 - PREGÃO PRESENCIAL

Nº 34/2022 - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para segurar a frota

de veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Prudente de Morais/MG.

Abertura/sessão: 18/11/2022, 14h30min. Local: Sala de Licitações da

Prefeitura/Rua Prefeito João Dias Jeunnon, nº 56, Centro. Edital disponível

em: www.prudentedemorais.mg.gov.br, Informações: (31) 3711-1212 ou

(31) 3711-1390 e/ou licitacoes@prudentedemorais.mg.gov.br

Prudente de Morais/MG, 17 de outubro de 2022

Claudiney Araújo

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG

Prefeitura Municipal de Prudente de Morais/MG torna público que fará

realizar PROCESSO LICITATÓRIO 86/2022 - PREGÃO PRESENCIAL

Nº 33/2022. OBJETO: Aquisição de pedra irregular para calçamento

poliédrico, em atendimento a Secretaria Municipal de Infraestrutura,

Habitação e Estradas do Município de Prudente de Morais/MG, conforme,

especificações e Termo de Referência anexo ao instrumento convocatório.

Abertura/sessão: 17/11/2022, 14:30h. Local: Sala de Licitações da

Prefeitura/Rua Prefeito João Dias Jeunnon, nº 56, Centro. Edital disponível

em: www.prudentedemorais.mg.gov.br, Informações: (31) 3711-1212 ou

(31) 3711-1390 e/ou licitacoes@prudentedemorais.mg.gov.br

Prudente de Morais/MG

Claudiney Araújo

Pregoeiro

EDITORES-EXECUTIVOS
Ana Paula Lima
Lunarde Teles (Imagem)

GERAL: (31) 3253-2205 

COMERCIAL - SP/RJ/DF/MG
Rodrigo Cheiricatti

rodrigo.carvalho@hojeemdia.com.br

MERCADO LEITOR
circulacao@hojeemdia.com.br

RELACIONAMENTO COM O CLIENTE
(31) 3253-2205
atendimento@hojeemdia.com.br

REDAÇÃO

Rua dos Pampas, 484, Prado
CEP: 30.411-030 - Belo Horizonte-MG

IRACEMA BARRETO
Editora Chefe

RODRIGO CHEIRICATTI
DIRETOR-EXECUTIVO
rodrigo.carvalho@hojeemdia.com.br

EDIMINAS S/A
Editora GráVca Industrial de MG

PUBLICIDADE LEGAL 
EDITAIS E BALANÇOS
Maria Emilia Rodrigues - (31) 98722-9241

fonados@hojeemdia.com.br

(31) 3253-2205 - (31) 98884-6999

(31) 98466-5170 

Simone Amorim - (31) 99642-9883
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FRANCISCO  SÁ/MG
AVISO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2022 PREGÃO
PRESENCIAL Nº 044/2022 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER DEMANDA DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE FRANCISCO SÁ/MG.
Abertura da sessão dia 11 de novembro de 2022 às 09h00min.
Telefone: (38) 9 9944-5666. Retirada de Edital no sítio https://
www.franciscosa.mg.gov.br/editais-e-licitacoes ou e-mail:
licitacaofranciscosamg@gmail.com

Mário Osvaldo Rodrigues Casasanta
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MONTE  AZUL/MG
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL - AVISO DE
LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022/SRP, torna
público o aviso de licitação, objetivando Registro de preços
para futura e eventual Prestação de serviços de
rastreamento, monitoramento, telemetria de veículos via
satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação
de módulos rastreadores e a disponibilização de software
de gerenciamento com acesso via web para gestão da frota
de veículos, incluindo identificação automática do
condutor, com liberação do veículo apenas após essa
identificação, bem como componentes e licença de uso de
software, e os respectivos serviços de instalação,
configuração, capacitação e suporte técnico e garantia de
funcionamento, em proveito da prefeitura municipal de
Monte Azul/MG. Recebimento da(s) Proposta(s): de 28/10/2022
até 11/11/2022 até 08:14h - Abertura e Exames de Propostas:
11/11/2022 às 08:15h - Início da Sessão: 08:15h do dia 11/11/
2022. Interessados manter contato pelo endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou diretamente na sede do
município, na Praça Coronel Jonathas, 220, Centro, Monte Azul/
MG - 28/10/2022 - Carlos Carmelo José Santos - Pregoeiro.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL - AVISO DE
LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 129/2022 - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 031/2022, torna público o aviso de licitação, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE
PEÇAS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA (MECÂNICAS,
ACESSÓRIOS, ELÉTRICAS, FUNILARIA E
COMPONENTES) E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, VALOR
HORA/HOMEM, PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS
LEVES, PESADOS, MÁQUINAS, MOTOS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS, PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE AZUL/MG, DO TIPO MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTOS POR LOTE SOBRE A TABELA TRAZ VALOR.
Credenciamento: 14/11/2022 às 08h30min, Abertura: 14/11/2022
às 08h45min. Interessados manter contato email:
licitacaomoa@gmail.com ou diretamente na sede do município, na
Pça. Cel. Jonathas, 220, Centro, Monte Azul/MG, 28/10/2022 -
Carlos Carmelo José Santos - Pregoeiro.

UNIÃO DEL REI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A
CNPJ: 18.801.200/0001-09 - NIRE: 313001528-8

Anúncio de Assembleia Geral Extraordinária da Empresa União Del Rei Empreendimentos 
Imobiliários S/A a ser realizada no dia 09/11/2022, no horário de 19h00 em primeira convocação e 19h30 
em segunda convocação que será realizada de forma digital (online) devido a pandemia causada pelo 
COVID 19. Os interessados em participar deverão enviar e-mail para rafael@campanadelvento.com.br  
e posteriormente receberão o link para acesso a Assembleia em até 24h antes da data agendada.  
Os seguintes assuntos fazem parte das deliberações da ordem do dia: a) Aprovação da distribuição de 
dividendos; b) Análise e aprovação de desmembramento e ou parcelamento da área remanescente;  
c) outros assuntos previstos em Lei. Os acionistas poderão participar da assembleia pessoalmente, por 
 !"#$%&# '( #&'$&' ')*+)*' #,'-+! #%(#$&%.(&+/%&' "#$%&*+)/%0#/%.(1')*%#/'#!/')*!2.+34%#%2.!+,1')*'#
reconhecida, e se pessoa jurídica apresentar cópia autenticada do último estatuto ou contrato social 
consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos 
diretores e/ou procuração).

ANUNCIE AQUI
(31) 3253-2205

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA VERDE/MG

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 009/2022 -  Tipo: Menor
Preço por Item - Aberto - Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 - Decreto Municipal 1.307/2021
- Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Veículo Tipo Motocicleta - Ano/Modelo 2022/
2022 ou 2022/2023, até 06 meses da Fabricação - Data da Sessão de Abertura e Recebimento
de Propostas e Documentação: 22 de novembro de 2022 às 09h30min - Plataforma: Licitar
Digital em www.licitardigital.com.br - Informações/edital: Praça Nemésio Monteiro, 12 - Centro
- Cana Verde/MG - Telefone (35) 3865-1202 - e-mail: licitacao@canaverde.mg.gov.br - O
edital, na íntegra, encontra-se disponível no site www.canaverde.mg.gov.br!

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITOLIO/MG 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022. Torna público através do Sr. Prefeito, Cristiano 
Geraldo da Silva, que se acha aberto o Procedimento Licitatório nº 122/2022, objetivando a 
Contratação por execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, de Empresa 
de Geologia ou Engenharia para monitoramento diário no atrativo Cânions em Capitólio-MG. 
A abertura da sessão será às 09:30 horas do dia 18/11/2022, quando serão recebidos os 
envelopes (documentação e proposta comercial) e credenciados os representantes das 
empresas licitantes. Os interessados deverão entrar em contato com o Setor de Licitações no 
telefone (37)33730300 ou www.capitolio.mg.gov.br.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU/MG 
O Município de Paracatu, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua da Contagem, 2.045, 
Paracatuzinho, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 18.278.051/0001-45 através da 
Comissão de Seleção do Município de Paracatu: Laura Helena de Castro Aragão, Valéria de Fátima Sousa e 
Wagna Aparecida Alves Guimarães, designados através da Resolução N° 004/2022 de 18 de Maio de 2022, no 
uso de suas atribuições legais, e em observância a Lei Federal Nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como as 
normas correlatas a este procedimento TORNA PÚBLICA a sua intenção de firmar parceria para a consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organizações 
da Sociedade Civil (OSC), mediante a celebração de Termo de Colaboração para execução das ações no âmbito 
de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO NO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA  (FIA) N° 01/2022 – PARA SELEÇÃO DE PROJETOS DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL INSCRITAS NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE QUE 
CONTRIBUAM PARA A GARANTIA, PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE PARACATU - MINAS GERAIS, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Cidadania e Habitação, no período de: 28 de Outubro de 2022 até 28 de Novembro de 2022. Conforme 
requisitos e detalhamentos constantes do EDITAL na íntegra à disposição dos interessados na Superintendência 
de Suprimentos/Departamento de Licitações - situada na Rua da Contagem, n° 2045 – Paracatuzinho, Paracatu-
MG, CEP: 38603-400, e também, no site da Prefeitura www.paracatu.mg.gov.br.  

Paracatu-MG, 27 de Outubro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM

AVISO DE NOVA DATA DE SESSÃO � A Câmara Municipal de 
Contagem informa que, referente a Concorrência nº 002/2022, Processo 
Administrativo nº 057/2022, tipo menor preço, sob o regime de empreitada 
por preços unitários, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA, ESPECIALIZADA EM EDIFICAÇÕES, PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS) PAVIMENTOS, 
INCLUSIVE OS NOVOS GABINETES, DO PRÉDIO ANEXO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, a pedido da Diretoria de Infraestrutura 
foi necessário realizar alterações no edital de licitação. Assim, após as 
 !"# $%&$'()#%!%&!&*!+#,-$./!%&,-$&$&'0"$& $+$& !&%!%%102&-03&!'+*!4$&
dos envelopes de documentação e propostas até às 09h30min (nove 
horas e trinta minutos) do dia 30 (trinta) de novembro de 2022 e com 
a abertura marcada para as 10h00min (dez horas) do dia 30 (trinta) de 
novembro de 2022. Os interessados poderão ler e obter o texto integral 
do Edital e seus Anexos, que estarão disponíveis a partir do dia 28 (vinte 
e oito) de outubro de 2022, pelo site http://www.cmc.mg.gov.br ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitações, situada à Praça São Gonçalo, 
18, Centro - Contagem/MG, tel.: (0**31) 3359-9200, de segunda à sexta-
feira, no horário de 09h00min às 12h00min e de 13h00min às 18h00min, 
mediante apresentação de um Pen Drive à Comissão Permanente de 
Licitações no endereço acima e, ainda, informar, por meio de carta, os 
seguintes dados: razão social ou denominação completa da empresa, 
CNPJ/MF, endereço completo, telefone e nome da pessoa para contato. 
Contagem, 28 de outubro de 2022. Vereador Alexsander Chiodi Maia - 
Presidente da Câmara Municipal de Contagem/MG.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACATU/MG 
AVISO DE PRORROGAÇÃO. O Município de Paracatu, Estado de 
Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão Pública, 
representada pelo Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de 
suas atribuições e nos termos do art. 202 da Constituição Federal/88, 
Lei Complementar nº 108/2011, Resolução BACEN n° 4661/2018, Lei 
Municipal nº 3611/2021, e em observância a Nota técnica da ATRICON 
nº 01/2021, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
nº 8.666/1993, TORNA PÚBLICO que será recebida no período de 28 
de Outubro de 2022 a partir das 8h até às 09h do dia 28 de 
Novembro de 2022, a documentação prevista nos moldes do item 5.1 
do edital do Chamamento Público Nº 005/2022 – Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE ENTIDADE FECHADA DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (EFPC) PARA PRESTAR SERVIÇO 
DE ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS TITULARES DE 
CARGOS EFETIVOS E MEMBROS DE QUAISQUER DOS PODERES, 
INCLUÍDAS SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, TRATADOS NA 
LEI MUNICIPAL Nº 3.611, DE 28 DE OUTUBRO 2021, conforme 
requisitos e detalhamentos constantes do EDITAL na íntegra à 
disposição dos interessados na Superintendência de Suprimentos - 
situada na Rua da Contagem, n° 2045 – Paracatuzinho, Paracatu-MG, e 
também, no site da Prefeitura www.paracatu.mg.gov.br.  

Paracatu-MG, 27 de Outubro de 2022. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA – AGE 04/11/2022. Sindicato dos Empregados em Hotéis, 
Turismo, Prestação de Serviços, Bares Restaurante e Similares de Lavras e Região –SINPRESTH – Edital de Convocação – Através do presente 
Edital, ficam convocados todos os trabalhadores em entidades sindicais profissionais, na base territorial dos municípios de Carmo da Cachoeira, 
Carrancas, Campo Belo, Cana Verde, Ibituruna, Ingaí, Itumirim, Itutinga, Lavras, Luminárias, Nazareno, Nepomuceno, Perdões, Ribeirão Vermelho, 
Santo Antônio do Amparo e Três Corações, respectivamente no Estado de Minas Gerais, empregados nos Hotéis, Motéis, Apart Hotéis, Pousadas, 
Pensões, Casas de Cômodos e Hospedarias, Bares, Restaurantes, Churrascarias, Buffets, Choperias, Lanchonetes, Pastelarias, Casas de Salgados, 
Trailers de Lanches, Fast Foods, Cantinas, Rotcerias, Casas de chá, Cafés, Boteco, Quiosques, Empregados em Empresas de Turismo (inclusive 
interpretes e guias de Turismo),  Oficiais Barbeiros (inclusive aprendizes, ajudantes, manicure e nos salões de cabelereiros para homens), Empregados 
em Institutos de Beleza e Cabelereiros de Senhoras, Operadores Cinematográficos, Empregados em Empresas Exibidoras Comerciais Misto 
(inclusive empregados de edifícios, zeladores, porteiros, cabineiros, vigias, faxineiros, serventes, jardineiros, lustradores de calçados), Empregados 
em Empresas em Lavanderias, Tinturarias, Alfaiatarias e Empregados em Empresas de Conservação de Elevadores, representadas por esse Sindicato 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 04 de novembro de 2022, as 16:00 horas, em primeira convocação, e, em 
não havendo quórum, as 17:00 horas, em segunda e última convocação, com qualquer número de presentes, nas dependências desta Entidade, sito à 
Rua Cristiano Silva, 70, Centro, Lavras/MG, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Elaboração e aprovação das pautas de reivindicações 
salariais e das melhorias de condições de trabalho das seguintes categorias profissionais, representadas por essa Entidade. Com data base em 
janeiro/2023; 2) Autorização para a diretoria desta Entidade negociar, firmar acordos, assinar as CCT´s, fixar ou alterar data-base, e, ainda caso 
frustradas qualquer das negociações, instaurar Dissídio Coletivo; 3) Autorização ou não para fixar o valor e a forma da contribuição dos empregados 
para custeio da Entidade Profissional; 4) Aquisição, venda e permuta de moveis e imóveis para entidade na base territorial; 5) Assuntos gerais. 
Lavras, 28 de outubro de 2022. Marcio Roberto Pereira Carvalho – Presidente. 

�

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI - MG

Aviso de Publicação do Contrato de Prestação de Serviços nº 103/2022
Contratante: Município de Minduri / MG, Inscrito no CNPJ nº 
17.954.041/0001-10. Empresa Contratada: E A Empresa de Construção 
Ltda EPP, inscrita no CNPJ nº 21.784.608/0001-24. Valor Total Global do 
Contrato de Prestação de Serviços: R$ 169.895,03 ( cento e sessenta e 
nove mil e oitocentos e noventa e cinco reais e três centavos ). Objeto: 
Contratação de empresa especializada do ramo pertinente em construção 
civil para o fornecimento de prestação de serviços, com mão de obra 
capacitada e especializada , bem como o fornecimento dos materiais 
de construção para a realização desta obra e todos os equipamentos a 
 !"!#$ %&'(')*+, $ -%!$  !$ .)!"!#$ /!0!  1"', $ 2*"*$ *$ !3!0%45,$ +*$ ,6"*$
+!$7!8,"#*$+,$9*#2,$:,0'!&;$+,$9,#2(!3,$< 2,"&'=,$>!"*(+,$?*/+'#$
localizado na Área da Escola Municipal Durval Souza Furtado de Minduri/
MG , localizada na Rua Homero Penha de Andrade , nº 357 , Bairro Centro 
, nesta cidade de Minduri/MG , para atendimento da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura de Minduri/MG em 2022. Modalidade: Tomada de 
Preços nº 002/2022. Data da Homologação: 28 de outubro de 2022. Prazo 
+!$<3!0%45,$ +*$@6"*A$ :!"1$ +!$ BC$ +'* D$ 0,#$ '/E0',$ *$ 2*"&'"$ +*$ +*&*$ +!$
28/10/2022 e término em 26/01/2023. Prazo de Vigência do Contrato nº 
FCGHICIIA$:!"1$*$2*"&'"$+!$IJHFCHICII$!$&K"#'/,$!#$ILHCFHICIGM$N,&*45,$
@"4*#!/&1"'*$ ICIIA$ IMCGMCIMFIMGLFMCCCGMIMCCFLOPPBCQF$ R$ 7!0%" ,$
Municipal da Educação. Minduri/MG, 28 de Outubro de 2022. Amarildo 
Silva Guimarães Presidente da Comissão de Licitação de Minduri/MG
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DESATIVAÇÃO DA EX-PLANTA DA FORD EM TAUBATÉ-SP

@ milanleiloes facebook.com/milanleiloestwitter.com/milanleiloes

(11) 3845-5599

CONDIÇÕES GERAIS NO SITESOBRE O VALOR DO ARREMATE INCORRERÁ A COMISSÃO DE 5% AO LEILOEIRO A SER PAGO PELO ARREMATANTE. 

 LEILOEIRO OFICIAL -  DANILO CARDOSO DA SILVA - JUCESP 906

VISITAÇÃO:  10 / 11 / 14 / 15 e 16 DE NOV. DAS 8H ÀS 16H. AV. CHARLES SCHINNEIDER S/N - TAUBATÉ-SP

INFO@MILANLEILOES.COM.BR

3º ETAPA DO MAIOR LEILÃO INDUSTRIAL 
DE TODOS OS TEMPOS

1000APROX. LOTESDIAS: 17 E 18/11/22 ÀS 9:30H SOMENTE ONLINE

INDUSTRIA

4.0
CERTIFICAD

O

CE
RTI

FICADO

LINHA DO VIRABREQUIM 

CNC ETXE - TAR

ENGRENAGENS DA TRANSMISSÃO

GROB 300 E 500 TORNO DANOBATLANDIS CRANKTORNO MAG CNC EMAG VLC 100 BRUNIDORA
SYNCHROFINE HURTH

ITENS DIVERSOS

ROBÔ PFAUTER 150
 GDE QTD FERRAMENTAS

COM E SEM USO
ANALISADOR DE
CARBONO LECO

EM FASE DE LOTEAMENTO

APONTE SEU LEITOR
QR CODE E VEJA OS DÍDEOS

-TORQUÍMETROS • DUROMETROS • -PAQUÍMETROS • -CARREGADORES DE BATERIA • -PORTA PALETS • -SUCATAS DE COBRE, FERROSAS  E NÃO FERROSAS •  •  CARRINHOS DIVS E MUITOS MAIS

INSERTOS E
VIDÊAS

BANCADA DE
DESEMPENO

EMCOTEST
DURASCAN

ROLAMENTO
E MANDRIS

SUCATAS
EM GERAL

TRIDIMENSIONAL
ZEISS PRISMO NAVIGATOR

LAVADORA HARRY
 MAJOR MACHINE TORNO WEISSER

BRUNIDORA 
GHERING

LAVADORA
ECOCLEAN

CORTADORA
LIEBHERR

UNID. DE APERTO
ATLAS COPCOCNC PROFILATOR BANCADA

MARPOSS

LAVADORA
ABB C/ ROBÔ

SIST. DE EXTRAÇÃO
KELLER
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